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(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.074, de 25 de 
junho de 2024, que outorga concessão à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri - UFVJM, para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 402 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.074, 

de 25 junho de 2024, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de junho de 2024, que 

“Outorga concessão à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais.”. 
 

 

Brasília, 26 de junho de 2024. 



 

EM nº 00346/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por 
meio do canal 46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 
de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

 

  

DECRETO DE               DE                      DE 2023. 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Diamantina, no estado de Minas Gerais. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, ente público inscrito no CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-
57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E. 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República. 

  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
  

  

 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
 

NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53000.006087/2012-37 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.006087/2012-37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Diamantina/MG. 
 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICANº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 
9778994 -SEI), in verbis: 
 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as 
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de 
Homologação nº 674/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à 
seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Diamantina/MG , por meio do 
canal 46E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 
16.888.315/0001-57. 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 
exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da 
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, 
e Despacho do Consultor Jurídico nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU - SEI nº 9779057), decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014 
(SEI nº 9779057), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação 
nº 674/2015 (SEI nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de 
Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI 
nº 0516746. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara 
justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas 
em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 



da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa, foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para 
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9569127). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI 
nº 9750782), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 
orientação exarada em e-mail (SEI nº 9750799): "conforme solicitado pela 
Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 
assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser 
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 
os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 
urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 
nas análises". 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 
jurídicas. 
 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº /2016 
MCTIC (sic), submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI). 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - 
UFVJM para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 836/2014 
(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJURMC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo 
teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da 
emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de 
que fosse conferida outorga para a mencionada entidade, 
como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI). 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 



deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9660236 - SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 885819758 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05-2022 13:21. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53000.006087/2012-37 
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 



 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 886109641 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05-2022 15:43. Número de Série: 
6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v5. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



D-OUTORGA CONCESSÃO SERV RADIODIFUSÃO UFVJM (EM 346 2023 MCOM)   1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.074, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

Outorga concessão à Universidade Federal dos Vales 
do Jequitinhonha e Mucuri para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 
53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica outorgada concessão à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri – UFVJM, entidade de direito público inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
o nº 16.888.315/0001-57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, com o uso 
do canal 46E, no Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único.  A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

 

 

 



 

EM nº 00346/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por 
meio do canal 46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 
de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 
 
  

DECRETO DE               DE                      DE 2023. 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Diamantina, no estado de Minas Gerais. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, ente público inscrito no CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-
57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E. 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República. 

  
 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

  
  
 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 
  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
 

NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53000.006087/2012-37 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.006087/2012-37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Diamantina/MG. 
 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICANº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 
9778994 -SEI), in verbis: 
 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as 
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de 
Homologação nº 674/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à 
seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Diamantina/MG , por meio do 
canal 46E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 
16.888.315/0001-57. 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 
exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da 
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, 
e Despacho do Consultor Jurídico nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU - SEI nº 9779057), decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014 
(SEI nº 9779057), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação 
nº 674/2015 (SEI nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de 
Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI 
nº 0516746. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara 
justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas 
em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 



da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa, foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para 
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9569127). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI 
nº 9750782), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 
orientação exarada em e-mail (SEI nº 9750799): "conforme solicitado pela 
Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 
assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser 
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 
os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 
urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 
nas análises". 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 
jurídicas. 
 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº /2016 
MCTIC (sic), submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI). 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - 
UFVJM para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 836/2014 
(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJURMC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo 
teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da 
emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de 
que fosse conferida outorga para a mencionada entidade, 
como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI). 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 



deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9660236 - SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 885819758 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05-2022 13:21. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53000.006087/2012-37 
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 



 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 886109641 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05-2022 15:43. Número de Série: 
6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v5. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 
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DECRETO Nº 12.074, DE 25 DE JUNHO DE 2024 
 

Outorga concessão à Universidade Federal dos Vales 
do Jequitinhonha e Mucuri para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 
53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica outorgada concessão à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri – UFVJM, entidade de direito público inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
o nº 16.888.315/0001-57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, com o uso 
do canal 46E, no Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único.  A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

 

 

 



 53000.006087/2012-37
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 456/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.074, de 25 junho de 2024, publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de junho de 2024, que “Outorga concessão à Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais.”.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 27/06/2024, às 20:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5851991 e o código CRC
7DEC0D16 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 5851991

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12373/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006087/2012-37.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916533 e o código CRC AA1ED961.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12373/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.006087/2012-37 - Nº SEI: 9916533
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 
Delegacia Regional de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERM O DE INSTAURAÇÃ O D E PROCESSO 

ASSUNTO : Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa - TV E 
INTERESSADA : UNIVERSIDAD E FEDERA L DO S VALE S D O JEQUITINHONH A E 
MUCUR I -  UFVJ M 
REFERÊNCI A (PROTOCOLO) : 53000.006087/2012-37 
AVIS O D E HABILITAÇÃ O N ° 16/2011 

Tendo e m vista  o  protocol o d o documento acim a citad o e m 06/02/2012 , eu, 
MARCU S VINÍCIU S CARVALH O FARIAS , Matrícul a n ° 1790125, opin o pel a instauração , 
nesta data , d o competente procediment o relacionad o a  ta l documento , contend o 4 5 folhas , 
incluind o esta. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARCU S VINÍCIU S CARVALH O FARIA S 
Agente Administrativ o 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto . 

São Paulo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O °\  deÏÊfeOefn o d e 2012 . 

MARI O D E MORAE S DAOLI O 
téíegado Regional do Ministéri o das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

mvf/DRMC-SP 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006087/2012-37 (0078306)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 1



IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a  S t 

MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O ^  J Â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REITORI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UFVJM  

Ofíci o n° : 045/2012/GA B 

Ao 
Ministéri o da s Comunicaçõe s 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departament o de Outorg a de Serviço s 

Diamantina , 0 1 de fevereir o de 201 2 

M i NI ST É F. i 0 DA S C 0 M U N! CA Ç 0 E ã 
BRASÍLiA - DF 

53000 006087/2012-3 7 

DRMC - 01 

0SJO2/2O12-1129 

Assunto: encaminhament o d a propost a d a UFVJ M par a execuçã o d o serviç o d e 
radiodifusão . 

Prezados Senhores , 

1. Pel o presente , apresentamo s a V.S a. a propost a da Universidad e Federa l dos Vales 

do Jequitinhonh a e  Mucur i -  UFVJM , par a executa r o  serviç o d e radiodifusã o d e son s e 

imagen s na Serra dos Cristai s - Cana l 5-E , conform e const a no Avis o de Habilitaçã o n ° 16 de 

07 de dezembr o de 2011 , publicad o no D.O.U . de 08 de dezembr o de 2011 . Ressaltamo s que a 

propost a segu e devidament e acompanhad a d a documentaçã o mencionad a n o Anex o III , de 

acordo co m as regras e critério s estabelecidos . 

2. Send o o que cabe para o momento , manifestamos , ao ensejo , protesto s de distint a 

consideração . 

Atenciosamente , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prof. Donaldo Rosa  Pires  Júnior 

Reito r e m exercíci o /UFVJ M 

Reitoria - Campus JK - Rodovia MGT 367 - k m 583, n° 5000 - Alto da Jacuba - Diamantina- MG- Brasil Telefax (38) 3532-1200 vww.ufvjm.edu.br reitoria@ufvjm.edu.br 
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ST ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

=5 Rubrica o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REITORI A 

MUCURI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUFVJM  

Exm ° Senho r Ministr o das Comunicações , 

UNIVERSIDAD E FEDERA L DO S VALE S D O JEQUITINHONH A E  MUCUR I 
UFVJM , estabelecid a n a rodovi a MG T 36 7 km . 583 n. ° 5.000 , bairr o Alt o d a Jacub a 
Diamantin a n o Estad o d e Mina s Gerais , CEP . 39.100-000 , po r se u representant e lega l 
devidamente habilitad a para o CANA L 5-E , através do Avis o de Habilitaçã o n.° 16/201 1 de 
07 d e Dezembr o d e 2011 , publicad o n o DO U de 08.12.2011 , ve m apresentar dentr o d o 
prazo previsto , o requeriment o d e sua proposta acompanhada da documentação pertinente , 
para executar o serviço de radiodifusã o sonora de sons e imagens na Serra dos Cristais . 

Nestes termos , 
Pede deferimento . 
Diamantina^! ! d e janeir o de 2012. 

Donaldo RosaPire s Júnio r 
Vice-Reitor , no exercício da Reitora da UFVJ M 
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Proposta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Solicitação de Outorg a d e 
Radiodifusão de Sons e Imagen s 

com fins exclusivament e 
educativo s para Diamantin a 

(Morro do Cristal ) - Campu s JK 

Universidade Federa l dos 
Vales do Jequitinhonh a e  Mucur i 

UFVJM 

Diretoria de Comunicaçã o Socia l 
Janeiro-201 2 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006087/2012-37 (0078306)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 4



Sumário : , 0 e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Proposta da Grade de Programação o  l£>  xá 

Demanda de Recursos Humanos 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  Objetivo s 

A Universidad e Federa l do s Vale s d o Jequitinhonh a e  Mucur i (UFVJM) , sediad a em?pi\Ni ^ 

Diamantina co m campu s na s cidade s d e Teófil o Otoni , Una í e  Janaúba , e  campu s 

experimentais na s cidade s d e Curvel o e  Cout o d e Magalhãe s d e Minas , desej a torna r 

disponível para a  população das cidades onde ela está inserida informaçõe s d a Universidade , 

que é  pública po r natureza , par a u m público co m o  qua l aind a nã o te m u m cana l diret o d e 

comunicação. 

Para isso, a UFVJM está criando um Sistema de Radiodifusão Sonora , que nasce com 

sua primeir a emissor a d e rádi o educativa , j á aprovad a pel o Senado , n o Campu s d e 

Diamantina, e agora está pleiteando uma emissora de Televisão Educativ a par a o  Campus JK 

em Diamantina (Morro do Cristal) com a função de: 

I -  Promove r a  UFVJM , atravé s d e su a produçã o cultural , educativ a e  científica , e m âmbit o 

local, regional e nacional , mediante a prática de ações de natureza educativa , cultural , artística 

e informativa, sem qualquer finalidade comercial; 

comunidade; 

III -  Oferece r mecanismo s à  formaçã o e  integraçã o d a comunidad e estimuland o o  lazer , a 

cultura e o convívio social; 

IV -  Presta r serviço s d e utilidad e pública , integrando-se ao s serviço s d e defes a civi l sempr e 

que necessário; 

V - Oferecer divulgação de projetos e programas de ensino, pesquisa e extensão da UFVJM; 

VI -  Permiti r a  capacitaçã o do s cidadãos n o exercício d o direito d e expressã o d a form a mai s 

acessível possível. 

A emissora atenderá aos seguintes princípios: 

I -  Observação da s finalidade s educativas , artísticas , culturai s e  informativa s e m benefici o d o 

desenvolvimento da comunidade; 

II -  Promoçã o da s atividade s artística s e  jornalística s n a comunidad e e  d a integraçã o do s 

membros da comunidade atendida ; 

III - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a  integração dos 

membros da comunidade atendida ; 

IV - Indiscriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-partidária s 

e condições sociais nas relações comunitárias. 

A programaçã o produzid a pel a Emissora ser á colocad a à  disposiçã o d a Red e Ife s e 

também d a Empres a Brasileir a d e Comunicaçã o par a fin s d e veiculaçã o e m emissora s 

educativas de outras Universidades. 

II - Dar continuidade à  difusão de ideias , elementos d e cultura , tradiçõe s e  hábitos sociai s da 
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Princípio s gerai s d e Programaçã o §  F, s ^" ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, Rubrica, 

A concepçã o d o Cana l dev e pautar-s e po r um a preocupaçã o co m a  veiculaçã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ü&f^^ls 

programas que atendam aos princípios éticos, plurais e a uma proposta educativo-cultural . 

A su a grad e dev e se r constituíd a d e programa s produzido s pel a Universidade , 

isoladamente, ou em co-produções, e ainda, de produções independentes , atendendo aos seus 

princípios norteadores e ideologia. 

O conteúd o produzid o pod e e  dev e se r partilhad o co m outro s segmento s sociais , 

governamentais e  de público que venham a  se tornar receptores mai s crítico s e  exigentes e m 

relação aos meios de comunicação. 

A organizaçã o d a grad e d e programação e  o  tempo d e duração  d e seu s programa s 

devem considerar a  capacidad e d e realização e  o perfi l instituciona l d a Universidad e Federa l 

dos Vale s d o Jequitinhonh a e  Mucur i (UFVJM) , valorizand o a  produçã o regional , o s vário s 

sotaques e  a  diversidad e cultura l d o povo dos vales no s quais está  inserida , d o estad o e  do 

país. 

A T V Educativ a d a UFVJM , atravé s d e su a programação , qu e dever á mescla r 

educação, cultura , informaçã o e  entretenimento , te m po r objetivo , alcança r o s seguinte s 

propósitos: 

Proporcionar o  debate público e democrático de questões de interesse geral , de forma 

a elucidar e informar, garantindo a participação da sociedade; 

Construir um conhecimento que se produz nas trocas institucionais e sociais, no debate 

democrático e  plural , a  parti r d e situaçõe s co m a s quai s a  sociedad e concretament e s e 

defronta e se identifica, apresentando alternativas; 

Defender e  preserva r valore s que , diant e da s instabilidade s d e u m mund o cad a ve z 

mais competitivo , ve m send o esquecidos:  a  solidariedade , o s direito s humanos , sociai s e 

políticos; 

Transmitir mensagens de natureza informativa sem a intenção do convencimento; , 

Preservar o  patrimôni o cultura l brasileir o atravé s d e produçõe s qu e promova m a 

consciência participativa , apoiand o manifestaçõesartística s n o campo d a arte , da música , da 

literatura, do cinema e do teatro; 

Fortalecer a  cidadani a e  respeita r o s valore s morai s e  ético s d a sociedade , 

democratizando a informação e o direito de expressão; 

Atender à s expectativa s qu e a  sociedad e deposit a n a Instituiçã o Universitári a e 

daqueles que selecionam um Canal desta natureza; 

Utilizar a  diversidad e d e conteúdos e  recursos tecnológico s d e form a a  experimenta r 

novas linguagen s e  convergência s d e formato s televisivos , constituindo-s e nu m permanent e 

laboratório interdisciplinar para alunos, professores e técnicos de diferentes cursos ; 
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o Rubric a 

• Permiti r qu e a s futura s linguagen s digitais , e  as nova s velocidade s d e expansã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA qgs ~ > 

comunicações seja m incorporadas e  direcionadas para o telespectador dess a Emissora de TV^^V ^ • 

e demais radiodifusoras públicas de TVs do país; 

• Discuti r tema s d e interesse para a  população como saúde , educação , meio-ambiente , 

entre outros; 

• Difundi r o pensamento científico e a popularização da ciência; 

• Refleti r sobre os direitos e deveres do cidadão; 

• Valoriza r o olhar crítico do espectador. 

Tudo isso em perfeita conformidade com o artigo 221 da Constituição Federal : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 221 . A  produçã o e  a  programaçã o da , emissora d e televisã o atenderã o ao s seguinte s 

princípios: 

I. preferênci a a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II. promoçã o d a cultur a naciona l e  regiona l e  estímul o à  produçã o independent e qu e 

objetive sua divulgação; 

III. regionalizaçã o d a produçã o cultural , artístic a e  jornalística , conform e percentuai s 

estabelecidos em lei; 

respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 
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2 -  Propost a da Grad e de Programaçã o P^y . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<*° % 
A programação da futura TV Educativa da UFVJM pretende ter produções locaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com  o  /  > ^ 

£• Rubric a 5 ? 

reforço do s mai s interessante s programa s d a Red e Brasi l (Empres a Brasileir a <3 e J^j p 

Comunicação), da Rede Minas e  da TV Cultura de São Paulo para integrare m a  sua grade de^í' p 

programação. 

A Universidad e pretend e dividi r a  linh a editoria l d a su a programaçã o loca l na s 

seguintes editorias: 

- Jornalismo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Boletim Informativo  -  Programa  jornalístico  diário  (segunda  à  sexta-feira) com  duração  de  30 

minutos, com  matérias sobre  a  Universidade e  as cidades onde  está  inserida. 

UFVJM Notícias  -  Programa  jornalístico  diário  com  duração  de  1  minuto, que  deverá  ir  ao ar 

duas vezes  por  dia,  com  assuntos exclusivos  da  Universidade de  interesse público. 

- Series 

Minuto no  Campus  -  Programa  de  prestação  de  serviços  com  duração  de  1  minuto,  que 

deverá sempre  contar  com  a  participação  de  um  professor  da  UFVJM  para  oferecer  dicas 

interessantes à  população.  Esse  programa  deve  ser  produzido  semanalmente  com  reprise 

diário após  a  exibição do  Boletim Informativo. 

Camera Aberta  -  é uma revista eletrônica  da  TV UFVJM, sendo  um  espaço para  discutir  temas 

comuns do  cotidiano  das  cidades  de  forma  aberta  e  com um  olhar  universitário.  O  programa 

trará reportagens  sobre  temas  atuais  e  também alguns  quadros  sobre  arte,  fatos,  mitos,  moda, 

cultura etc.  Esse  programa  deverá  ir  ao ar aos domingos, com  reprise durante  a  programação 

da semana. 

- Entrevistas 

Universidade Aberta  -  Programa  de  entrevistas  com  artistas,  escritores,  compositores  e 

personalidades dos  vales,  das  cidades,  da  região e  do país, apresentadas  a  partir de  um bate-

papo descontraído. 

Circuito UFVJM  -  deve  ser  um  programa  diário  que  apresenta  projetos,  experiências  e 

iniciativas originárias  da  Universidade  que  busca,  junto  à  comunidade  acadêmica,  a 

interpretação de  fatos e  episódios do  cotidiano. 

- Variedades 

Agenda -  programa  diário  que  trará informações  sobre  os  eventos  da  semana que  acontecem 

na Universidade  e  nas cidades onde  está  inserida. 

Conhecimento -  programa semanal  de  discussão e  exibição de  vídeos  e  filmes independentes 

produzidos por  estudantes,  ONGs  e  produtores  que  estão  em  busca  de  experimentações  e 

novas linguagens. 

- Eventos 

UFVJM em  Foco  -  Divulgação dos  eventos internos  da  Universidade. 
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Modelo de Grade de Programação da TV Brasi l com inserções dos programas 
produzidos pela TV Educativ a que está send o pleiteada . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEGUNDA-FEIRA 

HORÁRIO PROGRAMA 

06h25 Hino Nacional Brasileiro 

06h30 Telecurso 2000 (2 o grau) 

06h45 Telecurso 2000 (1 o grau) 

07h00 Brasil Eleitor 

07h30 Mobilização Brasi l 

08h00 Repórter Brasi l 

08h45 Salto para o Futuro 

09h45 Lá Vem Animação 

10h00 (LOCAL ) 

10h05 Clifford 

10h30 A Turma do Pererê 

11h00 Janela Janelinha 

11h30 Um menino Muito Maluquinho 

12h00 Filhos 

12h25 Jornal Visual 

12h30 Notícias do Rio 

13h00 Propaganda Eleitora l 

13h30 Castelo Rá Tim Bum 

14h00 Janela Janelinha 

14h30 Um Menino Muito Maluquinho 

15h00 (LOCAL ) 

15h15 Curta Criança 

15h30 Clifford 

16h00 Sem Censura 

18h00 Atitude.Com 

19h00 (LOCAL ) 

19h30 (LOCAL ) 

19h35 (LOCAL ) 

20h00 Projeto Pinxiguinha 

20h30 Propaganda Eleitora l 

21h00 Repórter Brasi l 

22h00 De Lá Pra Cá 

22h40 Roda Viva 

00h10 Sem Censura (Madrugada) 

02h10 A Grande Música 

02h40 Hino Nacional Brasileiro 

TERÇA-FEIRA 

HORÁRIO PROGRAMA 

06h25 Hino Nacional Brasileiro 

06h30 Telecurso 2000 (2 o grau) 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pubr bja  -5 ? 

20 ' 
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06h45 Telecurso 2000 (1 o grau) 

07h00 Interesse Publico 

07h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(LOCAL ) Repris e 

07h35 (LOCAL ) Repris e 

08h00 Repórter Brasi l 

08h45 Salto para o Futuro 

09h45 Lá Vem Animação 

10hOO Clifford 

10h30 A Turma do Pererê 

11hOO Janela Janelinha 

11h30 Um menino Muito Maluquinho 

12h00 Programa Especia l 

12h25 Jornal Visual 

12h30 Notícias do Rio 

13h00 Propaganda Eleitora l 

13h30 Castelo Rá Tim Bum 

14h00 Janela Janelinha 

14h30 Um Menino Muito Maluquinho 

15h00 Lá Vem Animação 

15h15 Curta Criança 

15h30 Clifford 

16h00 Sem Censura 

18h00 Atitude. Com 

19h00 Maratona Animania 

19h30 (LOCAL ) 

19h35 (LOCAL ) 

20h00 Projeto Pixinguinha 

20h30 Propaganda Eleitora 

21h00 Repórter Brasi l 

22h00 Arte com Sérgio Britto 

22h40 Observatório da Imprensa 

23h40 Conversa Afinada 

00h10 Sem Censura (Madrugada) 

02h10 Acervo MPB 

02h40 Hino Nacional Brasileiro 

QUARTA-FEIRA 

HORÁRIO PROGRAMA 

06h25 Hino Nacional Brasileiro 

06h30 Telecurso 2000 (2 o grau) 

06h45 Telecurso 2000 (1 o grau) 

07h00 Universo Pesquisa 

07h30 (LOCAL ) Repris e 

07h35 (LOCAL ) Repris e 

08h00 Repórter Brasi l 

08h45 Salto para o Futuro 

cr 
rs 
£ 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<1 
Rubrica 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

o 
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09h45 Lá Vem Animação 

10hOO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(LOCAL ) Repris e 

10h05 (LOCAL ) Repris e 

10h30 A Turma do Pererê 

11hOO Janela Janelinha 

11h30 Um menino Muito Maluquinho 

12h00 Repórter Eco 

12h25 Jornal Visual 

12h30 Notícias do Rio 

13h00 Propaganda Eleitora l 

13h30 Castelo Rá Tim Bum 

14h00 Janela Janelinha 

14h30 Um Menino Muito Maluquinho 

15h00 (LOCAL ) 

15h15 Curta Criança 

15h30 Clifford 

16h00 Sem Censura 

18h00 Atitude.Com 

19h00 Maratona Animania 

19h30 (LOCAL ) 

19h35 (LOCAL ) 

20h00 Projeto Pixinguinha 

20h30 Propaganda Eleitoral 

21h00 Repórter Brasi l 

22h00 3 A 1 

23h00 Revista do Cinema Brasileiro 

23h40 Conversa Afinada 

00h10 Sem Censura (Madrugada) 

01h10 Observatório da Imprensa 

02h40 Hino Nacional Brasileiro 

QUINTA-FEIRA 

HORÁRIO PROGRAMA 

06h25 Hino Nacional Brasileiro 

06h30 Telecurso 2000 (2 o grau) 

06h45 Telecurso 2000 (1 o grau) 

07h00 Saúde Brasil 

07h30 (LOCAL ) Repris e 

07h35 (LOCAL ) Repris e 

08h00 Repórter Brasi l 

08h45 Salto para o Futuro 

09h45 Lá Vem Animação 

10h00 Clifford 

10h30 A Turma do Pererê 

11h00 Janela Janelinha 

11h30 Um menino Muito Maluquinho 

£ , Pubriç ; 
O . 
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12h00 Filhos 

12h25 Jornal Visual 

12h30 Noticias do Rio 

13h00 Propaganda Eleitora l 

13h30 Castelo Rá Tim Bum 

14hOO Janela Janelinha 

14h30 Um Menino Muito Maluquinho 

15h00 Lá Vem Animção 

15h15 Curta Criança 

15h30 Clifford 

16h00 Sem Censura 

18h00 Atitude.Com 

19h00 Maratona Animania 

19h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(LOCAL ) 

20h35 (LOCAL ) 

20h00 Projeto Pixinguinha 

20h30 Propaganda Eleitora l 

21h00 Repórter Brasi l 

22h00 Caminhos da Reportagem 

23h00 Comentário Geral 

23h40 Conversa Afinada 

00h10 Sem Censura (Madrugada) 

01h40 Doe TV I 

02h40 Hino Nacional Brasileiro 

SEXTA-FEIRA 

HORÁRIO PROGRAMA 

06h25 Hino Nacional Brasileiro 

06h30 Telecurso 2000 (2 o grau) 

06h45 Telecurso 2000 (1 o grau) 

07h00 Filhos 

07h30 (LOCAL ) Repris e 

07h35 (LOCAL ) Repris e 

08h00 Repórter Brasi l 

08h45 Salto para o Futuro 

09h45 Lá Vem Animação 

10h00 (LOCAL) Reprise 

10h05 Clifford 

10h30 A Turma do Pererê 

11h00 Janela Janelinha 

11h30 Um menino Muito Maluquinho 

12h00 Código de Barras 

12h25 Jornal Visual 

12h30 Notícias do Rio 

13h00 Propaganda Eleitora l 

13h30 Castelo Rá Tim Bum 

»5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A* 
£ Ft e 
zs 
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14h00 Janela Janelinha 

14h30 Um Menino Muito Maluquinho 

15h00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(LOCAL ) 

15h15 Curta Criança 

15h30 Clifford 

16h00 Sem Censura 

18h00 Atitude.Com 

19h00 Maratona Animania 

19h30 (LOCAL ) 

19h3S (LOCAL ) 

20h00 (LOCAL ) Repris e 

20h30 Propaganda Eleitora l 

21h00 Repórter Brasi l 

22h00 Programa de Cinema 

23h40 Conversa Afinada 

00h10 Sem Censura (Madrugada) . 

02h10 Arte com Sérgio Britto 

02h40 Hino Nacional Brasileiro 

SÁBADO 

HORÁRIO PROGRAMA 

06h25 Hino Nacional Brasileiro 

06h45 Telecurso 2000 (1 o grau) 

07h15 Reencontro 

08h00 (LOCAL ) Repris e 

08h05 (LOCAL ) Repris e 

08h30 Via Legal 

09h00 Canal Saúde 

10h00 Curta Criança 

10h30 A Turma do Pererê 

11h00 Janela Janelinha 

11h30 Um Menino Muito Maluquinho 

12h00 Programa Especia l 

12h30 Saúde Brasil 

13h00 Propaganda Eleitora l 

13h30 Castelo Rá Tim Bum 

14h00 Expedições 

14h30 100% Brasi l 

15h00 A Grande Música 

16h00 O Velho - A História de Luiz Carlos Prestes 

17h00 Animania 

17h30 Conversa Afinada 

18h30 Revista do Cinema Brasileiro 

19h00 Doo Latino Americano 

20h00 Doo Áfric a 

20h30 Propaganda Eleitora l 

Rubrica. 
O 

íy 

iric v - V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
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21h00 Repórter Brasi l 

21h30 Ver TV 

22h30 Doe TV - Melhores 

23h30 Curta Brasil 

00h30 Programa de Cinema 

02M 0 Hino Nacional Brasileiro 

DOMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA 

06h55 Hino Nacional Brasileiro 

07h00 Palavras de Vida 

08h00 A Santa Missa 

09h00 MicroMacro 

09h30 Catalendas 

09h45 Curta Criança 

10h30 Jay Jay - O Jatinho 

11h00 Janela Janelinha 

11h30 Um Menino Muito Maluquinho., 

12h00 Programa de Cinema 

13M5 Curta 

13h30 Castelo Rá Tim Bum 

14h00 Espelho Brasi l 

14h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(LOCAL ) Repris e 

15h00 Stadium 

16h00 Sem Censura Especial 

17h00 Revista Especia l 

18h00 De Lá Pra Cá 

19h00 Curta 

19h30 Cultura Ponto A Ponto 

20h00 (LOCAL ) 

21h00 EsportVisâo 

22h30 Sertão Gláuber 

23h00 Doe TV III 

OOhOO Programa de Cinema 

01h30 Hino Nacional Brasileiro 

£ Fl s / £ c 
r> 

o 
O 

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3 -  Demand a d e Recurso s Humano s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- DIRETOR : Responsáve l pel a execuçã o do s programas , supervision a o  process o dé , Pu b 

recrutamento e  seleçã o d e pessoa l necessário , principalment e quant o à  escolh a do s ^ 

produtores e  coordenadore s d e programas . Depoi s d e pronto s coloc a o s programa s à 

disposição do Diretor de Programação, (este profissional poderá acumular as funções de editor ^ 

e coordenador de programação). 

- COORDENADOR TÉCNICO : Coordena a s operações relativa s à  execuçã o do s programa^ , 
<r> 

prepara o s mapa s d e programaçã o estabelecend o horário s e  a  sequênci a d a transmissão ; < ^ 

inclusive a adequada inserção dos comerciais para cumprimento das determinações legais que 

regulam a matéria. 

- EDITOR D E IMAGEM : Responsável pela gravação d e textos , músicas , vinhetas , comerciai s 

etc , par a sere m utilizado s n a programação , encarregando-s e d a manutençã o do s nívei s d e 

áudio, equalização e qualidade do som. 

- TÉCNIC O D E MANUTENÇÃ O D A TV : Responsáve l pel o seto r d e manutençã o d e 

equipamentos de radiodifusão sonora e de imagens, assim como de todos os seus acessórios. 

(Este profissional pode ser terceirizado). 

OPERADORES D O ESTÚDIO : Organiz a e  program a a s audiçõe s 

constituídas por gravações. Observa o tempo e cronometragem das gravações, bem como dos 

programas nos quais serão inseridas, trabalhando e m estreito relacionament o co m os editores 

de texto. 

- JORNALISTA : Est e profissiona l poder á acumula r a s funçõe s d e Repórter , 

Produtor e Editor de texto. 

- APRESENTADOR : Est e profissiona l poder á acumula r a  funçã o d e edito r d e text o e 

apresentador. Fa z a apresentação dos telejornais e  dos programas e  também grava textos em 

Off. 

- CINEGRAFISTA: Responsáve l pela captação de imagens tanto par a programa s jornalístico s 

como para os demais programas. Atua tanto na rua quanto no estúdio. 

- DIRETOR DE IMAGEM: Responsável pela edição das imagens no estúdio. 

- DIRETOR DE FOTOGRAFIA: Responsável pela coordenação das imagens feitas em estúdio. 

- MAQUIADOR : Responsáve l pel a maquiage m do s apresentadore s do s programa s e  do s 

entrevistados. 

Léa Sá Fortes 
Diretoria efe Comunicação Sodal/UFVJM 

Jomalisla-MIüW,W8 
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MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 

MUCURI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUFVJM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REITORI A 

DECLARAÇÃ O 

A UNIVERSIDAD E FEDERA L DO S VALE S D O JEQUITINHONH A E  MUCUR I -
UFVJM , criad a pel a le i n. ° 11.173 , d e 06/09/2005 , publicad a n o DO U de 08/09/2005 , 
subseqüente , co m naturez a jurídic a d e autarquia , po r transformaçã o da s Faculdade s 
Federais Integradas d e Diamantin a FAFE1D , co m sede e for o n o municípi o d e Diamantina , 
Minas Gerais , vinculad a a o Ministéri o d a Educação , CNPJ . n ° 16.888.315/0001-57 , 
localizad a n a Rodovi a MG T 36 7 -  Km . 583 -  n. ° 5.000 , bairr o Alt o d a Jacuba , CEP . 
39.100-000 , Diamantina , Mina s Gerais , declar a a o Ministéri o da s Comunicações , par a 
efeito d e outorg a para executa r o  serviç o d e radiodifusã o sonor a e  de sons e imagens , co m 
fins exclusivament e educativos , n a cidad e d e Diamantina/M G (Morr o do s Cristais) , qu e 
est á de acord o e m cumpri r integralment e o  dispost o no s artigo s 221 e  222 d a Constituiçã o 
Federal e  na Legislaçã o Pertinente . 

Diamantina , 31 de janeir o de 2012 . 

Donald o Rosa Pires Júnio r 
Vice-Reitor , no exercíci o d a Reitori a da UFVJ M 
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MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 

MUCURI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REITORI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E  MUCURI - UFVJM ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA criada pel a 

lei n.e 11.173, de 06/ 09/ 2005, publicada n o DOU d e 08/ 09/ 2005, subseqüente , co m natureza 

jurídic a d e autarquia, po r t ransformaçã o da s Faculdades Federais Integradas d e Diamant ina, 

com sede e for o n o municípi o d e Diamant ina, M inas Gerais, CNPJ. N2 16.888.315/ 0001-57, po r 

seu representant e legal, supra-assinado, pretend e á obtençã o d e outorga para a execuçã o dos 

serviço s d e radiodifusã o sonor a e  de sons e imagens, co m fin s exclusivament e educat ivos , na 

cidade d e Diamant ina/ M G (M ORRO DOS CRISTAIS), tendo em vista o  disposto n o art igo 21 da 

Lei n .2 9.637, de 15 d e maio de 1998, po r meio do qual fo i ext int a a Fundaçã o Roquet e Pinto , 

declara junt o a o Ministério das Comunicações qu e se compromet e a cumpri r as obrigaçõe s 

constantes da Portaria Interministeria l n .5 651 , de 15 de abri l de 1999„ be m com o as exigência s 

da legislaçã o específic a d e radiodifusã o sonora e de sons e imagens 

Diamant ina (M G), 31 de Janeiro d e 2012. 

Donaldo Rosa Pires Júnio r 

Vice-Reitor, n o exercíci o da Reitoria da UFVJM  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O 

MUCURI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUFVJM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REITORI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
DECLARAÇÃO . 

O Vice-Reito r da Universidad e Federa l do s Vale s d o Jequitinhonh a e  Mucur i -  UFVJM , 
Prof. Donald o Ros a Pire s Júnior , portado r d a identidad e MG.8.171.809-0483.65 7 -
SSP/MG , CPF N . 547.758.766-00 , declar a qu e nã o particip a da direçã o d e outra s entidade s 
executantes d o mesm o tip o d e serviç o d e radiodifusã o sonor a e  d e son s e  imagens , n a 
localidad e objet o d a concessã o o u permissã o pretendida , ne m d e outra s entidade s e m 
município s diversos , em excesso aos limite s fixados no artig o 12 do Decreto-Le i n.° 236, de 
28 de fevereir o de 1967 . 

Diamantina , 31 de janeir o 2012 . 

Donaldo Ros a Tire s Júnio r 
Vice-Reito r da UFVJ M 
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' Ml » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 

MUCURI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUFVJM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REITORI A 

UFVJM  

DECLARAÇÃ O 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA criad a pel a 

lei n.s 11.173 , de 06/ 09/ 2005, publicada n o DOU d e 08/ 09/ 2005, subsequente , co m natureza 

jurídic a d e autarquia , por t ransformaçã o da s Faculdades Federai s Integrada s d e Diamant in a -

FAFEID, co m sede e  for o n a municípi o d e Diamant ina , M inas Gerais, vinculad a ao M inistéri o 

da Educação , CNPJ n.s 16.888.315/ 0001-57 , localizada n a Rodovia M GT367 - Km.583 n.s 5.000 , 

bairro Alt o da Jacuba, CEP. 39.100-000 , Diamant ina , M inas Gerais, pel o Excelent íssim o Vice -

Reitor, infra-assinado , declara a o Ministério das Comunicações, par a efeit o d e outorg a par a 

executar o  serviç o d e teledifusã o sonor a e  d e son s e  imagens , co m fin s exclusivament e 

educat ivos, na s cidade s d e Diamant ina(M G) , (M orr o do s Cristais) , qu e dispõ e d e recurso s 

financeiros para desenvolver o empreendimento . 

Diamant ina, 31 de janeiro de 2012. 

Donaldo Rosa Pires Júnio r 

Vice-Reitor, no exercíci o da Reitoria da UFVJM  
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MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(V ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 

MUCURI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUFVJM  
REITORI A 

UFVJM  

• 

49 

DECLARAÇÃO . 

O Vice-Reito r da Universidad e Federa l do s Vale s d o Jequitinhonh a e  Mucur i -  UFVJM , 
Prof. Donald o Ros a Pire s Júnior , integrant e a  administraçã o pública , (Portari a 1.181 , D e 
3 d e agost o d e 2011 , publicad a n o DO U de 4  de agost o d e 2011) , portado r d a identidad e 
MG.8.171.809-0483.65 7 -  SSP/MG , CP F N . 547.758.766-00 , declar a qu e o 
empreendiment o d e radiodifusã o sonor a e  de sons e imagens CANA L 5- E integrar á a  Rede 
Naciona l de Comunicaçã o Públic a gerid a pela Empresa Brasi l d e Comunicaçã o -  EBC . 

Diamantina , 31 de janeir o de 2012 . 

Donaldo Ros a Pire s Júnio r 
Vice-Reito r da UFVJ M 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REITORI A 

MUCURI 

DECLARAÇÃO . 

O Vice-Reito r da Universidad e Federa l do s Vale s d o Jequitinhonh a e  Mucur i -  UFVJM , 
Prof. Donald o Ros a Pire s Júnior , integrant e a  administraçã o pública , (Portari a 1.181 , D e 
3 d e agost o de 2011 , publicad a n o DO U de 4  d e agost o de 2011) , portado r d a identidad e 
MG.8.171.809-0483.65 7 -  SSP/MG , CP F N . 547.758.766-00 , declar a qu e soment e 
brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e 
assessoramento e  assistênci a administrativ a da execuçã o d o serviç o objet o d a outorga , o u 
seja, o empreendiment o d e radiodifusã o sonor a e  de sons e imagens CANA L 5-E . 

Diamantina , 31 de janeir o de 2012 . 

Donaldo Ros a Pire s Júnio r 
Vice-Reito r da UFVJ M 
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^  Rubric a 5* ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 9 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O D A EDUCAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 

MUCURI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUFVJM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REITORI A 

UFVJM  

^3 

DECLARAÇÃO . 

O Vice-Reito r d a Universidad e Federa l do s Vale s d o Jequitinhonh a e  Mucur i -  UFVJM , 
Prof. Donald o Ros a Pire s Júnior , declar a qu e at é a  present e data , d e acord o co m 
informaçã o d a Diretor a d e Registr o Acadêmic o -  DRC , (doe . incluso ) o  númer o d e aluno s 
matriculado s é d e 6.485 (seis mil , quatrocentos e oitent a e  cinco) . 

Diamantina , 31 d e janeir o de 2012 . 

Donaldo Rosar Pire s Júnio r 
Vice-Reito r d a UFVJ M 
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UNIVERSIDADE FEDERA L DO S VALE S DO JEQUITINHONHA E  MUCgF^ SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA llMjSk 
DIAMANTINA-MINAS GERAIS C ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <V<*-

'•' •  PRÓ-REITORÍA DE GRADUAÇÃO 
Diretoria de Registro e Controle Acadêmico - DRCA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.ufvjm.edu.br drca@ufvjm.edu.b r 

N° DE ALUNOS MATRICULADOS UFVJM - 2012/1 ° - GRADUAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CURSO S OUT/11 NO V/11 DEZ/11 

DIAMANTIN A 
Faculdade d e Ciência s Biológica s e da Saúd e - FCB S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ciências Biológicas - Licenciatura 2:14 214 214 
Educação Física - Licenciatura 189 190 190 

. Enfermagem 109 109 109 
Farmácia 278 ' 278 278 
Fisioterapia 238. 238 238 
Nutrição 173 173 173 
Odontologia 268 268 268 

1.469 1.470 1.470 
Faculdade d e Ciência s Agrárias - FC A 

Agronomia 205 205 205 
Engenharia Florestal 223 223 223 
Zootecnia • 15 9 159 159 

587 587 .58 7 
. Institut o Ciênci a e Tecnologia efe Diamantin a -  ICT / Instituto de Humanidade s 

Bacharelado em Ciência da . 
Tecnologia 

589 587 587 / 

Bacharelado em Humanidades 880 880 880 
L469 1.467 1.467 

Faculdade d e Ciência s Exatas e Sociais Aplicada s - FAGE T 
Química - Licenciatura 149 148 148 
Sistemas de Informação • 22 6 226 226 
Turismo 72 ' 68 68 

447 442 442 
Educação para o Campo - Ciência s 
Humanas 

42 . 42 42 

TOTA L D E DIAMANTIN A 4.014 4.008 4.008 
TEÓFIL O OTON I 

Faculdade d e Ciência s Sociais Aplicadas e Exata s - T O - FACSA E 
Administração - Teófilo Otoni 254 . 253 253 .  • 
Ciências Contábeis 237 237 .237 
Ciências Econômicas 208 '207 . • 20 7 
Matemática - Licenciatura 134 133 133 
Serviço Social 245 245 245 

1.078 1.075 1,075 
Instituto Ciênci a e Tecnologia de Teófil o Otoni -  ICT M 

Bacharelado em Ciência da 
Tecnologia 

• 60 2 602 602 

TOTA L TEÓFIL O OTON I 1.680 1.677 1.677 
TOTA L GRADUAÇÃ O 
PRESENCIA L 

5,694 5.685 5.685 

EDUCAÇÃ O A DISTANCI A 
Administração Pública - Aguas 
Formosas 

50 50 50 : 

Administração Pública - . 
Diamantina 

48 48 48 

Administração Pública - Nanuque 49 49 49 
Administração Pública - Padre 
Paraíso 

50 50 50 

Administração Pública - Taiobeiras 50 50 50 
Administração Pública-Teófil o 49 49 49 

Campusl:RuadaGlàna,n°187-Centro/CEP:39í00-000-Diamantina-MG-Brasi l /  PABX: (38) 3532-6000 
Campus II e  Reitoria: Rodovia MGT 367, k m 583, n ° 5000 - Alto da Jacuba /' CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

Campus do Mucuri: Rua do Cruzeiro n°01- Jardim São Paulo / CEP: 39803-371 Teófilo Otoni-MG-Brasil / PABX: (33) 3522-6037 
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UNI VtKòlUAU t rtUCKM L UUO VMLLO L/W JLUU I l mi ivsin •<-> 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

Diretoria de Registro e Controle Acadêmico - DRCA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.ufvjm.edu.br drca@ufvjm.edu.b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 IWIWV^WI X 

•o: 

FVJM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Otoni 
Física -  Aguas Formosas. 50 50 50 
Física - Nahuque 28 28 28 
Física -Taiobeíra s 47 47 47 
Física -  Teófilo Otoni 30 30 30 
Matemática - Aguas Formosas 50 50 50 
Matemática - Diamantina 38 38 38 
Matemática - Minas Novas 28 28 28 

Matemática - Nanuque • 4 5 45 45 
Matemática - Padre Paraíso 49 49 49 
Matemática - Taiobeiras • 47 47 .4.7 
Química - Nanuque 46 • 46 46 
Química - Taiobeiras 46 46 46 
EAD-TOTA L 800 800 1 80 0 
TOTA L UFVJ M 6.494 6.485 6.485 

«2 Ra 
^ftubnca. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-y 

. (35 

Fonte: Banco de dados do SIG A - DT I Em : 31/01/201 2 

Atenciosamente , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Adriana da  Conceição  Maia  de  Souza Rodrigues. 

Diretor a d e Registrrr e Control e Acadêmic o 
DRCA/UFVJ M 

Campus !: Rua da Glória, n° 187 - Centro / CEP: 39100-000 - Diamantina-MG-Brasil /  PABX: (38) 3532-6000 
Campus II e  Reitoria: Rodovia MGT 367, km 583, n" 5000 - Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

Campus do Mucuri: Rua do Cruzeiro n°01- Jardim São Paulo / CEP: 39803-371 Teófilo Otoni-MG-Brasil / PABX: (33) 3522-6037 

2 
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Recata Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovant e d e Inscriçã o e d e Situaçã o Cadastra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArV-

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONA L D A PESSO A JURÍDIC A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.888.315/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/10/1971 

NOME EMPRESARIAL > 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALE S DO JEQUITINHONHA EMUCURI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

UFVJM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.31-7-00 - Educação superio r - graduaçã o 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.61- 0-99 -  Atividade s de apoi o à agricultur a não especificada s anteriorment e 
01.62- 8-99 -  Atividade » d e apoi o à pecuária não especificada s anteriorment e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL 

LOGRADOURO 

ROD MGT 367 KM 583 
NUMERO 

5000 
COMPLEMENTO 

CEP 

39.100-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ALT O DA JACUBA 
MUNICÍPIO 

DIAMANTINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIA L DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 31/08/2011 às 15:44:06 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 31/08/2011 
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Diári o Oficia l d a Uniã o - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Seçã o 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 173, quinta-feira, 8 de setembro de 

LE I N ' 11.173, D E fi DE SETEMBR O D E 200S 

Transforma as Faculdades Federais Integra­
dos de Diamantina em Universidade Fede­
ral dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri -
UFVJ M e  dá outras providências . 

O PRESIDENT E D A REPÚBLIC A 
Fuço saber que o  Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei : 

Ari. 1 " Fic a criada a  Universidade Federal do s Vale s do 
Jequitinhonha e  Mucur i -  UFVJM , co m natureza jurídic a d e au ­
tarquia, po r transformação dá s Faculdades Federais Integradas d e 
Diamantina - FAFE1D , com sede e foro no municípi o de Diamantina, 
Minas Gerais, e  Unidade Acadêmic a n ó município de Teófil o Otoni, 
vinculada ao Ministério da Educação . 

Art. 2" A UFVJ M ter á por objetivo ministrar ensino superior 
de graduaçã o e  pós-graduação , promover atividades d e extensã o e 
desenvolver a  pesquisa. 

Art. 3 U A  UFVJM , observado o  princípi o d a indissociabi-
Iidade entre ensino, pesquisa e  extensão , organizará su a estrutura e 
forma de funcionamento no s termos d a lei , de seu Estatuto, de seu 
Regimento Geral e  das normas legais pertinentes. 

Parágrafo único . Enquanto não forem aprovados seu Estatuto 
e Regimento Geral , a  UFVJ M ser á regida pelo estatuto e regimento 
das FAFEID , no que couber, e  pela legislaçã o federal de ensino, 

Alt 4" Passam a integrar n UFVJM ; sem solução de continui- ' 
dade, independentemente de qualquer fontiajjdade, as unidades e respec­
tivos cursos, de iodos os níveis, atualmente ministrados pelas FAFEID . 

Parágrafo único . O s alunos regularmente matriculados nos , 
cursos ora transferidos passam igualmente a  integrar o corpo discente 
da UFVJM,-independentemente de adaptação-ou* qualquer-'outra exi­
gência formal. '  *>•' . '  '• •  : : •  •> , • • •"•! 

Art:'5° :Ficam redistribuído s parada UFVJ M todos os cargos, 
ocupados e  vagos, pertencentes a o Quadro de Pessoal das FAFEID : 

Art. 6" Para compor a  estrutura regimental da UFVJM : 

I -  fica criado o cargo de Reitor, códig o CD-1 ; 

II -  fic a criado o  cargo d e Vice-Reitor, código CD-2 , po r 
transformação d o cargo CD- 2 remanejado das FAFEID ; 

III -  ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, IS 
(quinze) Cargos de Direçã o -  CD , sendo 4 (quatro) CD-3 e  11 (onze) 
CD-4 . e  6 2 (sessenta e  duas) Funçõe s Gratificadas - FG , sendo 7 
(sete) FG-1 , 14 (quatorze) FG-2 , 13 (treze) FG-3 , 16 (dezesseis) FG -
4 e  1 2 (doze) FG-5 ; e 

TV - são remanejados para a UFVJ M o s Cargos de Direçã o -
CD e  as Funções Gratificadas - F G que, na data da publicação desta 

Lei , estiverem alocados à s FAFEID . 

Parágrafo único . Os cargos de direção e  funçõe s gratificadas 
ficam alocados n a UFVJ M d e acordo com o  Anexo desta Lei . 

Art. 7 o A administração superior da UFVJ M será exercida pelo 
Reitor e  pelo Conselho Universitário , n o âmbit o de suas respectivas 
competências , a  serem definidas no Estatuto e no Regimento Geral. 

§ 1" A Presidência d o Conselho Universitári o ser á exercida 
pelo Reitor da Universidade Federal do s Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri -  UFVJM . 

§ 2 o Ò  Vice-Reitor, nomeado d e acordo com a  legislaçã o 
pertinente, substituirá o  Reitor em suas ausência s o u impedimentos 
legais e  regulamentares. 

§ 3 o O  Estatuto e  o  Regimento Gera l d a UFVJ M disporã o 
sobre a composiçã o e  as competência s do Conselho Universitário, de 
acordo com a  legislaçã o pertinente. 

Art. 8" O patrimônio da UFVJ M ser á constituído : 

I -  pelos bens e  direitos que integrarem o  patrimôni o das 
FAFEID , o s quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas 
ou condições , à  UFVJM ; 

II -  pelos bens e  direitos que a Universidade vier a adquirir; 

III -  pelas doaçõe s ou legados que receber; 

IV -  por incorporações que resultem de serviço s realizados 
peln Universidade. 

Parágrafo único . O s bens e  direitos d a UFVJ M serã o uti­
lizados ou aplicados, exclusivamente, para a-consecuçã o d e seus ob­
jetivos, nã o pqdpiidp ser alienados a  não ser,nos casos e  cpndiçõe s 

Art. 9" Os recursos financeiros da UFVJ M serã o prcJwnieBHc 
tes de:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rs 
I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, QMitnij h 

especiais adicionais e transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

. .  ,  O 
II -  auxílio s e  subvençõe s qu e lh e venham a  ser feitos ou 

concedidos pel a União , Estados e  Município s o u por quaisquer en­
tidades, pública s ou privadas; -

III - recursos provenientes de convênios , acordos ou contratos 
celebrados cò m entidades e  organismos nacionais e internacionais; 

IV -  resultados de operações de crédito e juros bancários, nos 
termos da lei; 

V -  receitas eventuais a  título de retribuição por serviço s de 
qualquer natureza prestados a  terceiros; e 

VI -  saldo de exercício s anteriores, observado o  disposto oa 
legislaçã o específica . 

Art. 10 . Fic a o  Poder Executivo autorizado a: 

I -  transferir saldos orçamentários das FAFEI D para a UFV ­
JM, observadas as mesmas atividades, projetos, operaçõe s especiais, -
com as respectivas categorias econômico s e  grupos de despesas pre­
vistos na lei orçamentária, nos exercício s em que esta não tenha sido 
incluída como unidade orçamentária naquele instrumento legal; 

II -  praticar os demais atos necessário s à  efetivaçã o d o dis­
posto, nesta Lei. . . . ,„ , ... . „.,»,.„., , ,. , .  .  •  . , •  . , 

•s -  tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  •  -  >i'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  .. Jt.':' . -  • . .. . : • 
Art. 11 . A s dotaçõe s orçamentária s necessária s a o atendi­

mento dos encargos decorrentes d a aplicaçã o desl a Le i correrão à 
conta do.orçament o aprovado para as FAFEID , neste exercício . 

Art. 12 . Enquanto não se efetivar a implantação da estrutura' 
organizacional da Universidade, na forma de seu Estatuto e do seu 
Regimento Geral, os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos 
pro tempore, conforme dispuser o  Ministério d a Educação . 

" Art. 13'. 0'Mmistério!d a Educação , nòprazo" de" 180 (cèritó e ' 
oitenta) dia s d a publicação - desta 'liei, adotará a s providência s ne ­
cessárias à  elaboração d o Estatuto- da- UFVJM , a  ser aprovado pela -
instância própria, na forma da legislaçã o pertinente. 

Art. 14 . Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 6  d e setembro d e 2005; 184 a d a Independência e 
117° da República. 

LUI Z INÁCI O LUL A D A SILV A 
Fernando Haddad 

Paulo Bernardo  Silva 

Al-JEXO 
CARG O REMANEJADO S DA S FAFEI D NOVOS TOTA L 

CD-1 0 1 1 
CD-2 1 0 1 
CD-3 1 4 5 
CD-4 V6 " i i 17 

Subtotal 8 - 16 24 
FG-1 8 :  ' ' 7 15 
FG- 2 0 "  •  ' 14 14 
FG-3 0 • 13 13 
FG-4 11 16 27 
FG-5 0 12 12 

Subtotal 19 62 ' • P 
TOTA L - 2 7 78 105 

LE I N " 11.174, D E 6 D E SETEMBR O D E 2005 j  '  1 

. •  Autoriz a a transferência das cotas represen­
tativas da participação d a Uniã o no capital 
da empresa Serviço s Aéreo s Especializados 
Médico-Hospitalar Conceiçã o Ltda . 

O PRESIDENT E D A REPÚBLIC A 
. Faç o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei : ...... . 

Art. l u O Poder Executivo i autorizado a doar, sem encargos, 
ao Hospital Nossa Senhora d a Conceiçã o S.A . a s ce m mi l cotas 
representativas da participação da União no capital social da empresa 
Serviços Aéreo s Especializados Médico-Hospitalar Conceiçã o Ltda . 

Art. 2 a Fica m o  Ministéri o da Saúde e  a  Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional autorizados a  adotar as medidas necessária s à 
transferência d e que trata o art. 1° desta Lei . 

Art. 3 " Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 6  de setembro d e 2005; 184 ° da Independência e 
117" da República . 

Lui z INÁCI O LUL A DA'SILV A 
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Pode r Judiciári o d o Estad o d e Mina s Gerai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FL( s ) .  00 1 de  
i  J MG -  COMARCA DE:  DI AMANTI NA 

J USTI ÇA COMUM & 

CERTI DKO CRI MI NAL NEGATI VA -  PESSOA NATURAI . . . / J URÍ DI CA 

CERTI FI CO,,  na  f or ma da  Lei  e por  me  have r  s i d o r equer i d o que ,  pes qui s and o o 
i >-o de  dados  des t a  comar ca ,  com a  obs e r vânc i a  d o PROVI MENTO NQ 161/ CGJ / 200Ó ,  da  

Gor r eqedor i a - Ger a l  d e  J us t i ça  do Es t ado de  Mi nas  Ger a i s ,  AT É A PRESENTE DATA,  no qu e  
i  e f e r e  ao s  r egi s t r o s  d e  di s t r i bui çã o da s  açSe s  r e l a t i va s  a  Cr i me s  Comuns,  

i  a l i ment a r es ,  de  Tóxi cos ,  de  Tr âns i t o e  de  compe t ênc i a  do J úr i ,  exce t uado s  os  f e i t o s  
l ompef énc i a  do J ui zad o Es pec i a l ,  NADA HAVER CONTRA:  

UNI VERSI DADE FEDERAL DOS VALES DO J EQUI TI NHONHA E MUCURI  

i ; bs e i  vacSe s  da ( o )  Es c r i vâ ' ( o)  do J udi c i a l :  
CNPJ  NQ„ 16„888„315/ 0081- 57, ,  DATA DE ABERTURA;  15/ 10/ 1971 ,  NOME FANTASI A:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

),m„ ENDEREÇO S ROD MGT 367 KM 583,  NS. 5080,  ALTO DA J ACUBA,  DI AMANTI NA/ MG.  

er t i d- S o compos t a  de  001 f ol ha ( s ) .  
ocui nent o emi t i d o po r  pr oces s ament o e l e t r ôni co .  Qua l que r  emend a  ou r as ur a  ge r a  

i vaLi dad e e  s e r á  cons i de r ad a  como i ndí c i o de  pos s í vel  adul t e r açã o ou t ent a t i v a  

•  - tá  ce r t i dã o s ó é vá l i da  no or i gi na l  o u devi dament e  aut ent i cad a  po r  of i c i a l  públ i co .  
< t o e  s egur ança ,  conf i r a a  gr a f i a d o nome  s ol i c i t ado ,  a  da t a  e  hor a d e  emi s s ão ,  

t  SENTO DE PAGAMENTO.  Pr ovi ment o™conj unt o nQ 12/ 201 0 

DI AMANTI NA,  30 de  J ANEI RO de  201 2 

VANDERLEIA DE SOUZA BENFI  
ESCRI VÃO )  DO J UDI CI AL 

de  f r aude .  

FÓRUM DOUTOR J OAQUIM FELÍ CI O 
PÇ.  J l < BAI RRO:  CENTRO CEP:  3910000 8 

DI AMANTI NA -  MI NAS GERAI S 
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Pode r Judiciári o d o Estad o d e Mina s Gerai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FL( s ) .  08 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e 00 1 
" i i J TIG -  COMARCA DE DI AMANTI NA 

J USTI ÇA COMUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I * M 1 
CERTI DKÜ CÍ VE L NEGATI VA • •-  PESSOA NATURAL/ J URÍ DI C A £  Rubr i c a  

CERTI FI CO,  na  f or ma da  Lei  e por  me  have r  s i d o r eque r i d o que ,  pes qui s and o o 
•  c ie  c i ado s  des t a  comar ca ,  com a  obs e r vânc i a  d o PROVI MENTO N9 161/ CGJ / 200Ó ,  da  

Cor r eqedor i a - Ger a l  de  J us t i ça  do Es t ado de  Mi nas  Ger a i s ,  AT É A PRESENTE DATA,  no qu e  
i  r e r e ao s  r egi s t r o s  d e  di s t r i bui çã o da s  açõe s  Cí ve i s ,  Famí l i a ,  Fazend a  

Públ i c a  Fede r a l , ,  Fazend a  Públ i c a  Es t adua l ,  Fazend a  Públ i c a  Muni c i pa l ,  Fa l ênc i a s  e 
t a s ,  Regi s t r o s  Públ i cos ,  Suces s õe s  e  Aus ênc i a ,  exce t uado s  o s  f e i t o s  d e  

compe t ênc i a  do J ui zad o Es pec i a l ,  NADA HAVER CONTRA;  
UNI VERSI DADE FEDERAL DOS VALES DO J EQUI TI NHONHA E MUCURI  

Obs e r vaçõe s  da ( o )  Es c r i vão )  do J udi c i a l :  
i l i l  . i  Nt í i.  16. 888. 315/ 0081- 57 ,  DATA DE ABERTURA:  15/ 10/ 1971 ,  NOME FANTASI A:  
UFVJ M,  ENDEREÇO :  ROD MGT 367 KM 583,  NQ. 5000,  ALTO DA J ACUBA,  DI AMANTI NA/ MG.  

DI AMANTI NA,  30 de J ANEI RO d e 2012 - I ói 25: 4 4 

VANDERLEIA DE SOUZA BENFIO 
ESCRI VS( O)  DO J UDI CI AL 

Ai  ENÇaüs  
Cer t i dã o compos t a  de  001 f ol ha ( s ) .  
Document o emi t i d o po r  pr oces s ament o e l e t r ôni co .  Qua l que r  emenda  ou r as ur a  ge r a  
• -.  • • • ).  i nva l i dad e e  s e r á  cons i de r ad a  como i ndi c i o d e pos s í ve l  adul t e r açã o ou t ent a t i v a  

de  f r aude .  
Es t a  ce r t i dã o s ó é vá l i da  no or i gi na l  ou devi dament e  aut ent i cad a  po r  of i c i a l  públ i co .  
!•  r a  ma i o r  s egur ança ,  conf i r a a  gr a f i a d o nome  s ol i c i t ado ,  a  da t a  e  hor a d e  emi s s ão .  
I SENTO DE PAGAMENTO,  Pr ovi ment o- conj unt o n9 12/ 2018 

FÓRUM DOUTOR J OAQUIM FELÍ CI O 
PÇ.  J l < BAI RRO:  CENTRO CEP;  3918088 0 

DI AMANTI NA -  MI NAS GERAI S 
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Page 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGT S -  CR F 

Inscrição : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA16888315/ 0001-5 7 

Razã o Social : UNI VERSI DAD E FEDERAL DO S VALESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J EQUI TI NHONH A E MUCURI  

Nom e Fantasia: UFVJ M 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e o  Art . 
7, d a Le i 8.036 , d e 1 1 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a 
empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o 
Fundo d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS. 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , 
decorrente s da s obrigaçõe s co m o FGTS. 

Validade : 03/01/201 2 a  01/02/201 2 

Certificaçã o Número : 201201031641335635000 0 

Informaçã o obtid a e m 31/01/2012 , à s 10:55:50 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

Endereço : RUA DA GLORIA 18 7 /  CENTRO /  DI AMANTI N A /  MG /  39100-00 0 

https://vvww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp ? 31/1/201 2 
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Page 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•.M s 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIVERSIDADE FEDERA L DOS VALE S DO JEQUITINHONHA E  MUCURI 
CNPJ : 16.888.315/0001-57 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é  certificado qu e 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal d o Brasi l (RFB ) e  a  inscrições e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 
exclusivamente à  situação d o sujeito passivo n o âmbito d a RF B e  d a PGFN , não abrangend o a s 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação dest a certidã o est á condicionada à  verificação d e su a autenticidad e n a Internet , no s 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:18:39 do dia 31/01/2012 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/07/2012. 
Código de controle da certidão: 079E.75AE.1584.F0E 3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://vvww.receita.fazenda.gov.br/Aplicações/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCer.. . 31/1/201 2 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006087/2012-37 (0078306)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 31

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://vvww.receita.fazenda.gov.br/


Diamantina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITUR A MUNICIPA L DE 

DIAMANTIN A 

MINA S GERAI S 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S i 
MUNICIPAI S 

NOME/RAZÃO SOCIAL UNIVERSIDAD E FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

Endereço: RO D BR 367 KM 583 
Complemento: Bairro : ALT O DA JACUBA 
C.E.P.: 39.100-00 0 Município : Diamantina 

Número. 5000 

UF: MG 

INSCRIÇÃO BCE INSCRIÇÃO CUC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

002539 

NUMERO DE CONTROLE 
000931 

INSCRIÇÃO ESTADUAL C.N.P.J./C.P.F. 

16.888.315/0001-5 7 

A Prefeitur a Municipa l d e Diamantin a -  MG , conform e preceitu a o  Artig o 22 8 da Lei 
Complementa r Municipa l 010/1993 , de 23/12/199 3 -  Códig o Tributári o Municipal , combinad o 
com o  dispost o n o Artig o 205 , da Le i Federa l 5172 , de 25/10/196 6 -  Códig o Tributári o 
Nacional , certific a par a o s devido s fin s qu e nã o consta m pendência s e m nom e d o 
contribuint e supr a citad o at é a  present e data.Fica , portanto , ressalvad o o  direit o d e a 
Fazend a Municipa l cobra r quaisque r débito s qu e po r ventur a viere m a ser apurados . 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 
comprovante de quitação 

OBSERVAÇÕES: 

DIAMANTINA, 10 de outubro de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ftfF1 

Q9 S 

Qualquer rasura invalida a certi 

O PRESENTE TERA O PRAZO DE VALIDADE DE 180 DIAS. 
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SICAF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 o f k© 5 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

. o 
cr 
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i . 

CERTIDÃ O EMITID A EM : 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIO S 10/11/201 1 

Negativa CERTIDÃ O VALID A ATÉ : 
08/02/201 2 

NOME/NOM E EMPRESARIAL : UNIVERSIDAD E FEDERA L DO S VALE S D O JEQUITINHONH A E  MUCUR I 

INSCRIÇÃ O ESTADUAL : 001476999.00 -
7 3 CNPJ/CPF : 16.888.315/0001-5 7 SITUAÇÃO : Ativ o 
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fim d c participa r ) 

N : 824-Auioriza r o  afastament o d c MADILE1D E D E OLIVEIR A 
DUARTE . Assistent e e m Administração . SIAP E n " 177226 , par a par ­
ticipa r d c seminário s par a formaçã o d e pessoa l d o treinament o d o 
Projet o Mobilidad e Mercosul , e m Bueno s Aires , n a Argentina , n o 
períod o d e 03.OK.1 1 a  07.08.11 , co m ónu s limitad o pel a UFAL , d e 
acord o co m o  Incis o V . d o art . I" . do Dec . n " 1.387 . d e 07.02.95 . c/ c 
art . 1" . d a Pon . n"404/MEC . d e 23.04.(19 . (Proc . n " 23065.015430/11 -
3X1 

ANA DAY SE REZENDE DURE A 

PORTARIA S O K 3  D E ACOST O D E 201 1 

A REITOR A D A UNIVERSIDAD E FEDERA L D E ALA ­

GOAS , n o us o da s atribuiçõe s qu e lh e confer e o  I" . do art . 15 . d o 

Estatut o d a UFAL . aprovad o pel a Port . n " 4067/MEC , d e 29.12.03 , 

resolve : 

N ; 833-Auioriza r o afastament o d e MARI A D A CONCEIÇÃ O CLA ­
RIND O CAVALCANT E D A SILVA . Assistent e Social . SIAP E n " 
1120092 . par a conclusã o d o doutorad o n a Pontifíci a Universidad e 
católic a d c Sã o Paulo , e m Sã o Paulo , n o períod o d e til.09.I I a 
31.OK . 12 . co m ônu s limitad o pet a UFAL . send o o  períod o d e 01.09.1 1 
a 31.12.1 1 par a Estági o n a Universidad e Lusófon a d e Humanidade s 
de Tecnologi a c m Lisboa / Portuga l co m ônu s pel a CAPES , d e acord o 
co m o  art . 9íí. A d a Le i n " 8 . 112/90 . e  arts. . 5" . leir a "a " e  6" , d o 
Resoluçã o n " 11« ? -  CEPE . (Proc . n " 23065.015480/11-15 ) 

N 1 836 - Autoriza r a  contrataçã o d c JULIAN A CELI A D E FARIA S 
SANTOS , par a presta r serviço s a  est a Universidade , com o Professo r 
Temporário . Assistente , c m regim e d c 4 0 (quarenta ) hora s semanai s 
dc trabalho , a  se r lotad a n a FANUT . co m vigênci a d e 0 6 (seis ) meses , 
a parti r d a dat a d c assinatur a d o contraio , no s lenno s do s arts . I" . 2", 
incis o X . c  art . 4" . incis o 11 . d a Le i n " 8.745/93 . 

ANA DAYSE REZENDE DOR CA 

PRÓ-REITORI A D E GESTÃO D E PESSOA S E  DO 
TRABALH O 

PORTARI A N " Z86 . D E 2 9 D E JULH O D E 201 1 

A PRÓ-REITOR A D E GESTÃ O D E PESSOA S E  D O TR A 
BALHO . n o us o da s atribuiçõe s qu e lh e fora m conferida s pel a de ­
legaçã o d c competênci a consiani e d a Port . n " 116/08-GR . d e 
04.03.08 , c  lend o e m vist a o  qu e const a d o Proc . n " 23065.015452/1I -
06 , resolve : 

Autoriza r a  contrataçíl o d c ÉLTO N ELIA S MEL O COSTA , 
par a presta r serviço s a  est a Universidade , com o Professo r Substituto , 
Auxiliar , e m regim e d c 2 0 (vinte ) hora s semanai s d e trabalho , a  se r 
lotad o n o 1QB . co m vigênci a d c 0 6 (seis ) meses , a  parti r d a dat a d e 
assinatur a d o contrato , no s lermo s do s arts . I" . 2". iiei n IV . 3". 5  2" . e 
art . 4" . incis o II . da Le i n " 8.745/93 . 

SILVA REGINA CARDEAL 

PORTARI A N " 289 . D E 3  D E AGOST O D E 201 1 

A PRÓ-REITOR A D E GESTÃ O D E PESSOA S E  D O TRA ­
BALHO , n o us o da s atribuiçõe s qu e lh e fora m conferida s pel a de ­
legaçã o d e competênci a consiani e d a Port . n " 116/08-GR . d e 
04.03.08 . e  lend o e m visl a o  qu e const a d o Proc . n " 23065.0154 5 l/ l 1 -
53 . resolve : 

Autoriza r a  controloça o d e CLÁUDI O ROBERT O AGR A 
LIMA . par a presta r serviço s a  esi a Universidade , com o Professo r 
Substituto . Auxiliar , e m regim e d e 4 0 (quarenia ) hora s semanai s d e 
trabalho . a  se r lotad o n a FEAC , co m vigênci a d e 0 6 (seis ) meses , a 
parti r d a dat a d c assinatur a d o contraio , no s termo s do s arts . I" . 2", 
ite m IV . 3" . í  2" . e  art . 4" . incis o II . da Le i n " 8.745/9 3 

SILVA REGINA CARDEAL 

DEPARTAMENT O D E ADMINISTRAÇÃ O DE 
PESSOA L 

PORTARIA S D E 2 7 D E JULH O D E 201 1 

O DIRETO R GERA L D O DEPARTAMENT O D E ADMI ­
NISTRAÇÃ O D E PESSOA L D A UNIVERSIDAD E FEDERA L D E 
ALAGOAS , n o us o da s atribuiçõe s legai s contida s n a Delegaçã o d e 
Competênci a constant e d a Port . n " K6/GR . d e 25.02.08 . resolve : 

N ; 1.313 - Extinguir , a  parti r d e 31.07.11 , n a form a d o dispost o n o art . 
6", §  I o . Incis o I  e  art . 12 . incis o I . d a Le i n " 8.745/93 , o  contrat o d a 
Professor a Subsiitul a po r praz o determinad o ajustad o entr e esi a Uni ­
versidad e c  LEONI A CARL A VIEIR A TENÓRIO . Professor a Au ­
xiliar , e m regim e 4 0 (quarenta ) hora s d e trabalho , mat . SIAP E n " 
2558999 . (Proc . n " 23065.014396/11-K4 ) 

N ; 1.314 - Extinguir , a  parti r d e 31.07.11 , n a form a d o disposl o n o art . 

6", §  1" , Incis o I  e  nrt . 12 , incis o I . d a Le i n" 8.745/93 . o  contrat o d a 

Professor a Substitut a po r praz o determinad o ajustad o entr e est a Uni ­

versidad e e  RIT A MAGN A D E ALMEID A REI S LOB O VASCON ­

CELOS , Professor a Auxiliar , e m regim e 4 0 (quarenta ) hora s d e tra ­

balho , mat . SIAP E n " 2568456 . (Proc . n " 23065.014360/11-09 ) 

WELLINGTO N D A SILV A PEREIR A 

PORTARI A N " 1.327 . U E 2" í Dl " JULH O D E 201 1 

O DIRETO R GERA L D O DEPARTAMENT O D E ADMI ­
NISTRAÇÃ O D E PESSOA L D A UNIVERSIDAD E FEDERA L D E 
ALAGOAS , n o us o da s atribuiçõe s legai s comida s n a Delegaçã o d e 
Competênci a constant e d a Port . n " 86/GR . d e 25.02.08 . c  tend o e m 
visl a o  qu e const a d o Proc . n " 23065.014408/11-71 . resolve : 

Extinguir , a  parti r d e 31.07.11 . n a form a d o dispost o n o art . 
6", §  I o . Incis o I  c  art . 12 . incis o 1 . d a Le i n" 8.745/93 . o  contrai o d e 
Professo r Substitut o po r praz o determinad o ajustad o entr e esi a Uni ­
versidad e e  CARLO S ADRIAN O SILV A DÓ S SANTOS . Professo r 
Auxiliar , e m regim e 4( 1 (quarenia ) hora s d c trabalho , matrícul a SIAP E 
n" 1785553 . 

WELLINGTO N D A SILV A PEREIR A 

UNIVERSIDAD E FEDERA L D E ALFENA S 

PORTARI A N " 948 . D E 2  D E ACOST O D E 201 1 

O REITO R d a Universidad e Federa l d e Alienas , n o us o d a 
competênci a qu e lh e fo i subdelegad a pel a Portari a ME C n" 404/2009 , 
publicad a n o DO U d e 24-04-2009 . resolve : 

Autoriza r o  afastament o d o pai s d o servido r Lucian o Brun o 
de Carvalh o Silva , matrícul a Siap e n " 2503490 , ocupant e d o carg o d e 
Professo r d c 3 " Grau , Class e Adjunto , Nive l 2 . lotad o n a faculdad e d e 
Nutrição , n o períod o d e 15-0 8 a  23-08-2011 . par a participa r d o 9i h 
Intemationa t Conferenc e Functiona l Foo d Component s i n Healt h an d 
Disease . e m Sa n Diego . Califórni a -  EUA . co m ônu s limitad o (Pro ­
cess o n " 23087.003091/2011-99) . 

EDMÈ R SILVESTRI - PEREIR A JÜNÍO R 
E m exercíci o 

UNIVERSIDAD E FEDERA L D A BAHI A 
PRÓ-REITORI A D E DESENVOLVIMENT O DE 

PESSOA S 

PORTARI A N * 112 , D E 2  D E ACOST O D E 201 1 

0 Pró-Rciló r d c Desenvolviment o d e Pessoas , n o us o da s 
atribuiçõe s previstas , na Portari a d e Delegaçíl o d e Competênci a n " 
448 . d e 17/05/2011.'lend o e m vist a o  constant e d o Mandad o d e 
Seguranç a n " 2081-50.2011.4.01.330 4 e  conform e o  Process o 
23066.0 3 28SO/ I l-69.resolve : 

1 -  Nomear , e m caráte r efetivo , co m fundament o n o art . 9" . 
incis o I . d a Le i 8.112 . d e 11/12/1990 . 1VANI A D A SILV A LU -
BARINO . habilitad o e m Concurs o Público.homologad o n o Diári o 
Oficia l d a Uflil O d e 30/04/201 0 e  prorrogad o e m 01/03/2010.par a o 
carg o d e Técnic o e m Nulriçil o c  Dietética.Grupo/Carg o 701252,Níve l 
Intermediário , Class e D.Capacilaçã o I . Padrã o 0 1 .e m regim e d e 
40(quarenla ) hora s semanais . 

ANTÔNI O EDUARD O MOT A PORTEL A 

UNIVERSIDAD E FEDERA L 
DE CAMPIN A GRAND E 

PORTARI A N " 4? , D E 5  D E ABRI L D E 201 1 

O Reito r d a Universidad e Federa l d e Campin a Grande , n o 
uso d e sua s atribuiçõe s legais , resolve : 

Ari . 1 " Designa r FRANCISC O JOS É GONÇALVE S F! -
QUEIREDO , matricul a SIAP E n " 1325107 . Professo r Auxiliar , d o 
quadr o permanent e d e pessoa l d a UFCG . lotad o n a Unidad e Aca ­
démic a d e Ciência s d a Vid a (UACV) . vinculad a a o Centr o d c For ­
maçã o d e Professore s (CFP) , par a exerce r a  funçã o d e Direto r Gera l 
do Institui o Matern o Infanti l Dr . Júli o Mari a Bandeir a d e Mello , ai é 
30 d e novembr o d c 2012 . 

THOMPSO N FERNANDE S MAK1 Z 

PORTARI A N " 55 . D E 2 l> D E ABRI L D E 201 1 

O Reito r d a Universidad e Federa l d e Campin a Grande , n o 
us o d e sua s atribuiçõe s legais , resolve : 

Ari . 1 " Designa r MARI A MÔNIC A PAULIN O D O NAS ­
CIMENTO , matricul a SIAP E n " 2359978 . Professo r Auxiliar , d o qua ­
dro permanent e d e pessoa l d a UFCG . lotad a n a Unidad e Acadêmic a 
de Ciência s d a Vid a (UACV) , vinculad a a o Centr o d c Formaçã o d c 
Professore s (CFP) . par a exerce r a  funçã o d c Diretor a Administrativ a 
do Institut o Matern o Infanti l Dr . Júli o Mari a Bandeir a d c Mello , at é 
30 d e novembr o d e 2012 . 

THOMPSO N FERNANDE S MARI Z 

UNIVERSIDAD E FEDERA L D O CEAR Á 

PORTARI A N " 2.715 . D E 3  D E ACOST O D E 201 1 

O Reito r d a Universidad e Federa l d o Ceará , n o us o d e sua s 
atribuiçõe s legais , conferida s airavé s d a Portari a n " 1.496 , d c 0 4 d e 
mai o d e 2005 . d o Ministr o d c Estad o d a Educação , combinad a co m o 
Ari . 9 5 d a Le i n" 8.112 . d e I I d c dezembr o d c 1990 . co m o  art . 2 " d o 
Decret o n " 1.387 , d c 0 7 d e fevereir o d e 199 5 e  co m o  Decret o n " 
91.800 . d e 1 8 d e outubr o d e 19X5 . resolve : 

naciona l pl&Z  Edupa,çá qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Medi ai  
l  par a UFC^ocefsUW3ci'í)r3 -

Auloriza r o  Afastament o d o Vic e Rcf t 

LAND A CAMPOS , d e 25/08/201 1 a  O2/09/2OL -

do Congress o d a Associaçã o Internaciona l 

2011 , e m Viena , Áustria , co m ónu s par a L n icioa-^n n -  .•"n" . 

PI 4365/11-79) . t» ^ J^t 

JESUALDO PEREIRA FArtlSi» 

SUPERINTENDÊNCI A D E RECURSO S HUMANO S 

PORTARI A N = 2.713 . D E 3  DF . AGOST O DF . 10I I 

O Superintendent e d c Recurso s Humanos , n o us o d e sua s 

atribuiçõe s conferida s atravé s d a Portari a n" . 1192 , d e 2 4 d e julh o d e 

2003 . d e lavr a d o Magnific o Reitor , resolve : 

Concede r aposentadori a voluntária , po r idade , no s lermo s d o 

art . 40 . §  1" . ite m II! . alíne a "b" . d a Constituiçã o Federa l d e 1988 . 

co m redaçí o dad a pel a Emend a Constituciona l n " 41 . d c 19.12.2003 . 

publicad a n o DO U d e 31.12.2003 . a  NAPOLEÃ O NUNE S MAI A 

FILHO . Matricul a SIAP E -  0292371 , S1APECA D -  0375156 , CP F -

016.480.983-04 . ocupant e d o carg o efcliv o d e Professo r d c 3 " Grau . 

Class e Adjunto . Níve l IV . do Quadr o Permanent e dest a Universidade , 

co m provento s proporcionai s correspondente s a  29/3 5 (vint e c  nov e 

Irint a c  cinc o avos) , calculado s no s termo s d o art . 1 " da Le i n " 10.88 7 

dc IK.06.2004 . publicad a n o DO U d c 21.06.2004 . qu e dispõ e sobr e a 

aplicaçfl o d o art . 40 . t j 3 " d o Constituiçã o Federa l c  d o art . 2 " d a E C 

n" 41/2003 . acrescido s d e 17 % (dezesset e po r cento ) d c gratificaçã o 

adiciona l po r icmp o d c serviç o (Process o n" . 23067.10357/11-07) . 

FERNAND O HENRIQU E MONTEIR O CARVALH O 

UNIVERSIDAD E FEDERA L 
DOS VALE S D O JEQUITINHONH A E  MUCUR I 

PORTARI A N " 1.181 . D E 3  D E AGOST O D E 201 1 

O REITO R D A UNIVERSIDAD E FEDERA L DO S VALE S 

D O JEQUITINHONH A E  MUCURI . n o us o d e sua s atribuiçõe s 

regime n ia is. resolve : 

nomea r DONALD O ROS A PIRE S JÚNIO R -  Professo r Ad ­

junto , par a exerce r o  Carg o d e Vicc-Reilo r d a Universidad e Federa l 

dos Vale s d o Jequitinhonh a e  Mucuri/UFVJ M -  CD.2. . co m mandat o 

de quatr o anos . 

PLDR O ANGUL O ALMEID A ABRE U 

UNIVERSIDAD E FEDERA L D O ESPÍRIT O SANT O 

PORTARI A N " 1.279 , D E 3  D E ACOST O D E 201 1 

O Reito r d a Universidad e Federa l d o Espirit o Santo , n o us o 

dc sua s atribuiçõe s conferida s pel a Portari a n" . 49 6 d c 03.05.2005 . 

rcsotv e autoriza r o  afastament o d o paí s d o seguinl e servidor : 

Valdema r Lacerd a Júnior , professo r d a Universidad e Federa l 

do Espirit o Santo , n o períod o d e 21/08/201 1 a  25A18/20II , co m 

Ônus/UFES . e  financiament o CNPq . par o participa r d o "EUROMA R 

2011" . co m apresentaçã o d c trabalh o científico , qu e ser á realizad o n a 

cidad e d c Frankfurt . Alemanha . Process o n" . 2306X.012739/11-46 . 

REINA I D O ntNTODtICATT F 

UNIVERSIDAD E FEDERA L FLUMINENS E 

PORTARIA S D E 2 H D E JULH O D E 201 1 

O REITO R d a Universidad e Federa l Fluminense , n o us o d e 

sua s atribuiçõe s legais , estatutária s c  rcgimentais:Considcrand n o dis ­

posl o n o art.r . IV . d o Le i n " 9,19 2 d c 21.12.9 5 c  o  consiani e n o 

parágraf o 5 " d o art . 1 " c . n o art . 5" . capul , d o Decret o n H 1.916 . d e 

23.05.96 ; Considerand o o  qu e prescrev e o  Regulament o Gera l da s 

Consulta s Eleitorai s -  RGCE . aprovad o pel a Resoluçã o n " 104 . d c 0 3 

de dezembr o d c 1997 . d o Conselh o Universitário ; Considerand o o 

resultad o fina l d a consult a á  comunidad e universitária , co m o  objetiv o 

de identifica r a s preferência s co m respeit o á  escolh a d o Direto r e 

Vice-Direto r d o Institut o d c Geociéncias ; e  Considerando , finalmente , 

o qu e const a d o Process o n " 23069.009211/2011-80 ; resolve : 

N : 45.319- 1 -  Nomear , a  parti r d e 0 4 d e agosl o d e 2011 . denir e o s 

eleito s atravé s d a lisl a tríplice , REINE R OLIBAN O ROSAS . Pro ­

fesso r d c 3 " Grau . matricul a SIAP E n " 1092831 . d o Quadr o Per ­

manent e d a Universidade , par a exercer , co m mandat o d c 0 4 (quatro ) 

anos . o  carg o d e Direto r d o Institut o d e Geociéncias . 

Esi a nomeaçã o correspond e a  Carçj o d c Direçã o -  eódig o 

CD-3 . 

O REITO R d a Univcrsidadc^Fcdern l Fluminense , n o us o d e 

sua s atribuiçõe s legais , estatutária s c  regimentais ; Considerand o o 

constanl e n o process o n " 23069.009141/2011-60 ; resolve : 

U- 45.324- 1 -  Dispensar , a  pedido , co m efeito s retroativo s a  I I d c 

julh o d c 2011 . FERNAND O DÉCI O PORT O MUNIZ . Professo r d e 

3" Grau . matricul o SIAP E n " 265094 , pertencent e a o Quadr o Per ­

manent e d a Universidade , d a funçã o d e Chef e d o Departament o d e 

Filosofia , d o Institut o d c Ciência s Humana s e  Filosofia , designad o 

pel a Portari a n " 43.726 . d e 10/01/2011 . FC- I 
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FL( s ) .  00 1 de  00 1 
TJ t l G -  COMARCA DE DI AMANTI NA ,  & S P#y s  

J USTI ÇA COMUM c j ?  "  ^ 

CERTI DÃO CRI MI NAL NEGATI VA -  PESSOA NATURAL/ J URÍ DI C A £  Rubr i c a  

CERTI FI CO,  na  f or ma da  Le i  e po r  me  have r  s i d o r equer i d o que ,  pes qui s and o o 
i  d e  dados  des t a  comar ca ,  com a  obs e r vânc i a  d o PROVI MENTO N2 l ól / CGJ / 2006 ,  da  

; or r eqedor i a - Ger a l  d e  J us t i ç a  do Es t ad o de  Mi na s  Ger a i s ,  ATÉ A PRESENTE DATA,  no que  
r e f e r e ao s  r egi s t r o s  d e  di s t r i bui çã o da s  açõe s  r e l a t i va s  a  Cr i me s  Comuns,  

a l i ment a r es ,  de  Tóxi cos ,  de  Tr ans i t o e  de  compe t ênc i a  do J úr i ,  exce t uado s  o s  f e i t o s  
i e  compe t ênc i a  d o J ui zad o Es pec i a l ,  NADA HAVER CONTRA:  

DONALDO ROSA PI RES J ÚNI OR 
.  l ' Fü VÍ / / 587660 0 R G : 81 1809/ MG 

Aí  A Ni 1 -  MENTH:-  28/ 11/ 196 6 
PAI  5 OONALDU ROSA PI RES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M'£E:  Al ) l ' i  i  I NA FERNANDES PI RES 

I AMANTI NA,  30 de  J ANEI RO de  2012 - 16: 36; 5 7 

VANDERLEI  A DE SOUZA BENFWV\ / / v P )  
ESCRI VB( O)  DO J UDI CI A L 

e r  i . i d •  r ompo? 1 a de  001 f ol ha ( s ) .  
cumeni  emi t i d o po r  pr oces s ament o e l e t r ôni co .  Qua l que r  emenda  ou r as ur a  ge r a  

i nva l i dad e e  s e r á  cons i de r ad a  como i ndi c i o d e  pos s í ve l  adul t e r açã o o u t ent a t i v a  
e  f r aude .  

t azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D ?  i i  dão s ó • • ••  vá l i da  no or i gi na l  o u devi dament e  aut ent i cad a  po r  of i c i a l  públ i co ,  
ma i i  r  s egur ança ,  conf i r a  a  gr a f i a d o nome  s ol i c i t ado ,  a  da t a  e  hor a  d e  emi s s ão .  

SENTO i íl  PAGAMt . Nl 0» Pr ovi ment o- conj unt o n 2 12/ 201 0 

FÓRUM DOUTOR J OAQUIM FELÍ CI O 
~' Ç.  J l < BAI RRO:  CENTRO CEP:  3910008 0 

DI AMANTI NA -  MI NAS GERAI S 
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Pode r Judiciári o d o Estad o d e Mina s Gerai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FL( s ) .  00 1 d e  
i  J MG COMARCA DE DI AMANTI NA 

J USTI ÇA COMUM 

CERTI DÃO CÍ VE L NEGATI VA PESSOA NATURAL. . / J URÍ DI CA 
s Rubrica / -

RTI F P i ,  na  form a da  Le i  e por  me  have r  s i d o r eque r i d o que ,  pes qui s and o o 
o de  dados des t a  comar ca ,  com a  obs e r vânc i a  d o PROVI MENTO N9 161/ CGJ / 2006 ,  d a  

:o r r  e n e d o r i a -GezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr» 1 d e  J us t i ç a  do Es t ad o de  Mi na s  Ger a i s ,  ATÉ A PRESENTE DATA,  no qu e  
r e f e r e ao s r egi s t r o s  d e  di s t r i bui çã o da s  açõe s  Cí ve i s ,  Famí l i a ,  Fazend a  

' úbl i ca  Fede r a l , ,  Fazend a  Públ i c a  Es t adua l ,  Fazend a  Públ i c a  Muni c i pa l ,  Fa l ênc i a s  e  
•  i ncoi - i i  - . i i . a s,  Regi s t r o s  Públ i cos ,  Suces s õe s  e  Aus ênc i a ,  exce t uado s  o s  f e i t o s  d e  
o m p e t ( Vii  r i a d  o J  i < :i  ?:  a do Es  p e c i a i ,  NADA HAVER CO NT R A:  

DONALDO ROSA PI RES J ÚNI OR 
PFs  54/7587660Í1 RG :  BI 71809/ MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H n •  I ME N i U : 28/ 11/ 196 6 

• Aí ;  DONALDO ROSA PI RES 
. ' • , ! .;  AURELI NA FERNANDES PI RES 

ertidíi o compos t a  d e 001 f ol ha ( s ) .  
cumen' -.  emitid o po r  pr oces s ament o e l e t r ôni co » Qua l que r  emenda  ou r as ur a  ge r a  

invalidad e e  s e r á  cons i de r ad a  como i ndí c i o de,  pos s í vel  adul t e r açã o o u t ent a t i v a  
( e  f r aude .  

t a ce r - dã o s ó é vá l i d a  no or i gi na l  ou devi dament e  aut ent i cad a  po r  of i c i a l  públ i co .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! :' i i ma i o r  s egur ança ,  conf i r a  a  gr a f i a  d o nome  s ol i c i t ado ,  a  da t a  e  hor a  d e  emi s s ão .  
SENTO DE PAGAM!  N10.  Pr ovi ment o- conj unt o nQ 12/ 201 0 

DI AMANTI NA,  30 de  J ANEI RO de  201 2 16; 15; 1 9 

VANDERLEIA DE SOUZA BENFI  
ESCRI Va( O)  DO J UDI CI A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<i I LNWV.il; : 

FÓRUM DOUTOR J OAQUIM FELÍ CI O 
PÇ.  J K BAI RRO:  CENTRO CEP:  3910000 0 

DI AMANTI NA -  MI NAS GERAI S 
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REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CARTÓRI O DE PROTESTO S MIRANDA 

DIAMANTINA -  MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R DO AMPARO, 194 - CENTRO - Tel : 38 353 1 6087 

Tabelião: SEBASTIÃO RIBEIRO DE MIRANDA 

Subst : ANGELA MARIA FERREIRA 

Escrevente : VÂNI A MARIA FERREIRA 

CERTIDÃ O 

Eu, ANGELA MARIA FERREIRA 

substituto(a ) d o Registr o d e Protesto s d e Titulo s dest a comarca , 

em exercício na form a da lei , etc . 

CERTIFICO, a requeriment o d e pesso a interessada , 

que nest e Tabelionato , no s último s 10 (dez ) anos não const a 

registr o algu m de titul o protestad o por falt a d e aceite , devoluçã o 

( pagamento , figurand o como emitente , endossant e ou sacado : 

CPF: 547.758.766-0 0 DOMALDO PIRE S JUNIOR C l N° .  MG 8.171.80 9 SSP/MG 

Endereço: RUA DA GLORIA,405 -  CENTRO - DIAMANTINA-MG 

0 referid o e  verdad e e dou fé. 

DIAMANTINA, 2 7 de janeir o d e 2012 (14:05 ) 

E8033757A532BE84C64CDA1 
Substituto(a ) d o Registro " de P/otesto s d e Titulo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÇDAip 65304A80E0K26B2F 

Est a certidão apena s se refer e a o nome e ao document o de identificação tai s 
como acim a grafados , não abrangend o nomes e documento s diferentes , aind a que 
próximos, invertidos , semelhante s o u resultante s d e err o n o pedid o respectivo . 

EMOLUMENTOS: R$21,36 TRIBUTO: R$4,3 1 TOTAL: R$25,67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 
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CPF - CADAST£0AÍPSSOAS ^ FÍSICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDRO ANGELD ALMEI D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA öe Inscriçã o 

061533 $ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í Da ta  do Nas dnwnto 

11/12/53 

SERVIÇ O NOTARIAL , D6 jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P EJPlpí " 
Rija da Quitanda. 04 - Ceniro - Tel,:t»8) J1-* 1 

Al.n - ENTICA Ç *  
Confer i : com o Original i 
exibido cio o.ual *  cópia /  

Diamantina 

MG: 

IVEIR> - TABELIÃ 

:REVENTE 

CREVENTE 

ZA - ESCREVENTE 

Emolumentos R $ 2,5 2 

Tx. Fiscalizaçã o R | 0,84 

F C R p * 01 5 

TOTAL R.$ 3.51 

! -  -  s  . 

E m document o • o comprovam »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dm  Inserlçto« o CAO.AirraG.O C 
I PESSOA S FÍSICA S - CPF ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **£XK§$Í§l0fâ 

I no s caso * prsvttto s n s l«o*»l«<i B Miçjonte. 

AsjinatUf*  

PEDRO 1M3C10 AUCJO* 

S 

IR 

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLI DO E M TOD O O  TERRI TÓRIO NACI ONA L 

ífllWMwn : aã/1 1 

NÚMERO 00 REGISTRO OE IDENTIFICAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE E DE.NOMtNAÇÃO Kl ÒRGAO PÕÜÕÃl 01 í I 

ISMENTA ATmim ABREU 

PtLIAÇAO 

FRANCISCO LE ASSIS LIMA  ABREU 

061.536.073-49 

FORTALEZA -  GE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NAïUKM.:û*ut. 

11. 12. 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" O " POSITIVO 

GRUPO SANGUiMEC! G FATO6! PM 

fíRASTTETRA 

ASSINATURA 00 DIRETOR DMNSTiTU'ÇV? "" . .^^T- . 
OES. 3r*iDC ESTÇíÓOCUMEI«Go r.fÍÒrí>ITl=ÍCACAíTtST,tÍTA jtëtl 'Jà<S'ítV " 
DC CASCO ATüAi.C0NS1ITyl CAMS PREViSTO Np AKT. 3uï:Pû COOlGp 
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Tribuna l Superio r Eleitora l - Certidã o de Quitaçã o - Emissã o Pag e 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certific o que , d e acord o co m os assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o qu e dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , 

o eleito r abaix o qualificad o EST Á QUIT E co m a Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitor :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DONALD O ROS A PI RE S JUNI O R 

Inscrição : 02863879024 8 Zona : 10 1 Seção : 2 0 

Município : 4431 8 -  DIAMANTIN A UF : M G 

Dat a d e Nascimento : 28/12/196 6 Domiciliad o desde : 15/04/198 6 

Filiação : AURELIN A FERNANDE S PIRE S 

DONALD O ROS A PIRE S 

Certidã o emitid a à s 10:4 6 d e 31/01/201 2 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 
"O'conceit o de quitação eleitora l reún e a plenitude d o gozo do s direitos políticos , o regular exercíci o do voto, salv o quand o facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s 
da Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  não remitidas , 
excetuada s a s anistia s legais , e a regula r prestaçã o d e conta s de campanh a eleitoral , quand o s e tratar de candidatos. " 
A plenitud e d o gozo d e direito s político s decorr e d a inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e naturalizaçã o po r sentenç a transitad a e m julgado ; 
interdição po r incapacidad e civi l absoluta ; condenaçã o crimina l transitad a e m julgado , enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a  todos impost a 
ou prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e  opção, em Portugal , pel o estatut o d a igualdade . 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r confirmad a n a págin a d o 

Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : htto://www.tse.aov.br . po r mei o d o códig o 

LQHA.D8JW.4PZT.4JZ P 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.d o 31/1/201 2 
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Tribuna l Superio r Eleitora l - Certidã o de Quitaçã o - Emissã o Pag e 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ Rubric a ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m os assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e  co m o qu e dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , 

o eleito r abaix o qualificad o EST Á QUIT E co m a Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitor :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PEDR O ANGEL O ALMEI D A ABRE U 

Inscrição : 00958573027 2 Zona : 10 1 Seção : 2 3 

Município : 4431 8 -  DIAMANTIN A UF : M G 

Dat a d e Nascimento : 11/12/195 3 Domiciliad o desde : 15/04/198 6 

Filiação : ISMENI A ALMEID A ABRE U 

FRANCISC O D E ASSI S LIM A ABRE U 

Certidã o emitid a à s 10:4 4 d e 31/01/201 2 

Res.-TS E n ° 21.823/2004 : 
"O conceit o de quitação eleitora l reún e a plenitude d o gozo do s direitos políticos , o regular exercíci o do voto, salv o quand o facultativo , o  atendiment o a  convocaçõe s 
da Justiç a Eleitora l par a auxilia r o s trabalho s relativo s a o pleito , a  inexistênci a d e multa s aplicadas , e m caráte r definitivo , pel a Justiç a eleitora l e  não remitidas , 
excetuada s a s anistia s legais , e a regula r prestaçã o d e conta s de campanh a eleitoral , quand o s e tratar d e candidatos. " 
A plenitud e d o gozo d e direito s político s decorr e d a inocorrênci a d e perd a d e nacionalidade ; cancelament o d e naturalizaçã o po r sentenç a transitad a e m julgado ; 
interdiçã o po r incapacidad e civil absoluta ; condenaçã o crimina l transitad a e m julgado , enquant o durare m seu s efeitos ; recus a d e cumpri r obrigaçã o a todos impost a 
ou prestaçã o alternativa ; condenaçã o po r improbidad e administrativa ; conscrição ; inelegibilidade ; e  opção, em Portugal , pel o estatut o d a igualdade . 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e poder á se r confirmad a n a págin a d o 

Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o endereço : htto://www.tse.oov.br . po r mei o d o códig o 

WMM/.PCWU.WV2G.5T7 7 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.d o 31/1/201 2 
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R DO AMPARO, 194 - CENTRO - Tel : 38 353 1 6087 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O 

Eu, ANGELA MARIA FERREIRA 

substituto(a ) d o Registr o d e Protesto s d e Titulo s dest a comarca , 

em exercício n a form a d a lei , etc . 

CERTIFICO, a  requeriment o d e pesso a interessada , 

que nest e Tabelionato , no s último s 1 0 (dez ) anos não const a 

registr o algu m de titul o protestad o po r falt a d e aceite , devoluçã o 

pagamento , figurand o como emitente , endossant e ou sacado : 

CPF: 061.536.073-4 9 PEDRO ANGELO ALMEIDA ABREU Cl N° 483.657 SSP/MG 

Endereço: RUA PEDRO SEABRA,91 - CENTRO - DIAMANTINA - MG 

O referid o e  verdad e e dou fé. 

DIAMANTINA, 27 de janeir o d e 2012 (14:03 ] 

Substituto(a ) d o Registr o de/Protesto s d e Titulo s 
)11Ü9B711150 

REPÚBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CARTÓRI O DE PROTESTO S MIRANDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .c?p | szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L  j  % 

DIAMANTINA -  MG I  2 

Tabelião: SEBASTIÃO RIBEIR O DE MIRANDA * f 

Subst : ANGELA MARIA FERREIRA 

Escrevente : VÂNI A MARIA FERREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AC66E9C8217 F4EA02^5 7 3'32F5A23011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASB711150 

Est a certidão apena s s e refer e a o nome e ao document o de identificação tai s 
como acim a grafados , não abrangend o nomes e documento s diferentes , aind a qu e 
próximos, invertidos , semelhante s ou resultante s d e err o n o pedid o respectivo . 

EMOLUMENTOS: R$21,36 TRIBUTO: R$4,31 TOTAL: R$25,67 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1* 

Pode r Judiciári o d o Estad o d e Mina s Gerai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FL( s ) .  08 1 de  00 1 
TJ MG -  COMARCA DE DI AMANTI NA e S P/ ?ys  

J USTI ÇA COMUM ç j ?  tys 

•a  y  •  i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTID2Í U CRI MI NAL NEGATI VA -  PESSOA NATURAL/ J URÍ DI C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  p, . i V- v~ x ^ 

CLRI I FI CÜ ,  na  f or ma da  Le i  e po r  me  have r  s i d o r eque r i d o que ,  pes qui s and o o 
. c  <:•  de  dados  des t a  comar ca ,  com a  obs e r vânc i a  d o PROVI MENTO N2 l ól / CGJ / 2006 ,  da  

: or r eqedor i a - - Ger a l  d e  J us t i ç a  do Es t ad o de  Mi na s  Ger a i s ,  ATÉ A PRESENTE DATA,  no que  
r e ao s  r egi s t r o s  d e  di s t r i bui çã o da s  açõe s  r e l a t i va s  a  Cr i me s  Comuns,  

a l i ment a r es ,  d e  Tóxi cos ,  de  Tr t ns i t o e  de  compe t ênc i a  do J úr i ,  exce t uado s  os  f e i t o s  
;•  compe t ênc i a  do J ui zad o Es pec i a l ,  NADA HAVER CONTRA:  
PEDRO ANGELO ALMEI DA ABREU 

• 1-  •;  í t J õl  53687349 RG :  483657/ CE 
DAT A NASCI MENTO:  11/ 12/ 195 3 
P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHI : FRANCISC O DE ASSI S LI MA ABREU 
MÜE : ISMFNI A ALMEID A ABREU 

DI AMANTI NA,  30 de  J ANEI RO de  2012 - 16: 24: 8 8 

VANDERLEIA DE SOUZA BENFI  
ESCRI VÃO )  DO J UDI CI A L 

11II!» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certidã o " ompos t a  d e  881 f ol ha i s ) » 

umen i emitid a po r  pr oces s ament o e l e t r ôni co » Qua l que r  emenda  ou r as ur a  ge r a  
invalidad e e  s e r á  cons i de r ad a  como i ndi c i o d e  pos s í ve l  adul t e r açã o o u t ent a t i v a  

i e  f r aude .  
l a  ce i  - • l a o só pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' d l i d a no or i gi na l  o u devi dament e  aut ent i cad a po r  of i c i a l  públ i co ,  

l i -j . i o i  s egur ança ,  conf i r a a  gr a f i a d o nome  s ol i c i t ado ,  a  da t a  e  hor a  d e  emi s s Ko .  
SENTO n  PAGAMFMIU, , Pr ovi ment o- conj unt o n 9 12/ 281 0 

FÓRUM DOUTOR J OAQUIM FELÍ CI O 
PÇ.  J K BAI RRO».  CENTRO CEP:  39: 1. 00800 

DI AMANTI NA -  MI NAS GERAI S 
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Pode r Judiciári o d o Estad o d e Mina s Gerai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FL( s ) .  00 1 d e  
[ J MG - -  COMARCA DE DI AMANTI NA 

J USTI ÇA COMUM 

UERTI DSU CÍ VE L NEGATI VA P E S S 0 A NATURA I . ..  / J URÍ DI CA 

i  RTI FI CO.  na  f or ma da  Le i  e por  me  have r  s i d o r eque r i d o que ,  pes qui s and o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!)•:.(••> de ciado s des t a  comar ca ,  com a  obs e r vânc i a  d o PROVI MENTO NQ l ól / CGJ /2886 , da  

or r eqedor i a - Ger a I d e  J us t i ç a  do Es t ad o de  Mi na s  Ger a i s ,  ATÉ A PRESENTE DATA,  no qu e  
refer e ao s r egi s t r o s  d e  di s t r i bui çã o da s  açSe s  Cí ve i s ,  Famí l i a ,  Fazend a  

' úbl i ca  Fede r a l ,  Fazend a  Públ i c a  Es t adua l ,  Fazend a  Públ i c a  Muni c i pa l ,  Fa l ênc i a s  e  
ÍI cor na t a s ,  Regi s t r o s  Públ i cos ,  Suces s õe s  e  Aus ênc i a ,  exce t uado s  o s  f e i t o s  d e  

ompe t ênr i a  do' J ui zad o Es pec i a l ,  NADA HAVER CONTRA:  
PbORO ANGELO ALMEI DA ABREU 
: PF: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 86> '.».•1687349 RG :  483657/ CE 
«I A NASCI MENTO:  11/12/195 3 
Ai s  FRANCI SCO DE ASSI S LI MA ABREU 

I . SMENIA ALMEI DA ABREU 

I l.ii ' 40 : 

: e r t i da ' o compos t a  d e  881 f ol ha ( s ) .  
• umen zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > • • emi t i d o po r  processament o e l e t r ôni co .  Qua l que r  emenda  ou r as ur a  ge r a  

i:> i nva l i dad e e  ser á cons i de r ad a  como i ndí c i o de  pos s í ve l  adul t e r açã o o u t ent a t i v a  
•e  f r aur i v- . .  

ta c e r t i dã o s ó é válid a n o or i gi na l  o u devi dament e  aut ent i cad a po r  of i c i a l  públ i co ,  
' ai  a ma i o r  segurança , conf i r a a  gr a f i a d o nome  s ol i c i t ado ,  a  da t a  e  hor a  d e  emi s s ão .  
I SENTO Dl.  PAGAMENTO 1 Pr ovi ment o- conj unt o nQ 12/ 281 8 

DI AMANTI NA.,  30 de J ANEI RO d e 281 2 

VANDERLEIA DE SOUZA BENF Í  
ESCRI VK( O)  DO J UDI CI A L 

FÓRUM DOUTOR J OAQUIM FELÍ CI O 
PÇ.  J K BAI RRO:  CENTRO CEP:  3910800 8 

DI AMANTI NA -  MI NAS GERAI S 
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Certidã o Negativ a de Débito s d e Receita s Administrada s pel a Anate i Págin a 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL  gí \ 

Agencio N,nion,ii  ríc TpfeconnmiaiçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U i RuŜ h> 2 

CNPJ: 16.888.315/ 0001-5 7 

Entidad e nã o cadastrad a nest a agência . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Em it id a à s 1 4 :3 9 :4 7  d o di a  2 0 / 0 8 / 2 0 1 3  ( hor a e  dat a d e Brasília) . 

Retorna r a  Consulta . 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.as p 20/08/201 3 
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Imprimir J |  Volta r 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.as p 
20/08/201 3 
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M INISTÉRI O DA S COM UNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Elet rônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Elet rônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°2j  3*5/20 13/GTPU/DEOC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V,S Rubr i ca.  

Assunto :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Propost a d e transformaçã o do s canais , objet o d e Aviso s d e Habilitaçã o c m 
andamento , relativo s à  concessã o d e outorga s par a a  execuçã o d e serviço s d e radiodifusã o d e 
sons e  imagens , co m fin s exclusivament e educativos , d e tecnologi a analógic a par a a 
tecnologia digital . 

Referência : Process o n ° 53000.049171/2011 e  apensos 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1 • Iral a a  presente Not a Técnic a d e propost a d e transformaçã o do s canais , objet o d e 
Aviso s d e Habilitaçã o e m andamento , destinados à  concessã o d e serviço s d e radiodifusã o d e son s 
e imagens , co m Un s exclusivament e educativos , de tecnologi a analógic a para a tecnologi a digital . 

ANÁLIS E 

2. O  Decret o n ° 5820 , de 2 9 d e junh o d e 2006 , dispõ e sobre a implantaçã o d o Sistem a 
Brasileir o d e Televisã o Digita l Terrestr e -  SBTVD-T , prevend o e m se u text o qu e a  transiçã o d o 
sistema d e transmissã o analógica , atualment e e m uso , par a o  digital . Nest e contexto , c m 3 0 d e 
julh o d e 2013 . fo i publicad o n o Diári o Oficia l d a União , o  Decret o n ° 8.061 , d e 2 9 d e julh o d e 
2013 . alterand o o  Decret o acim a referido , e  estabelecend o o  praz o limit e par a a  concessã o d e 
outorgas par a a  execuçã o do s serviço s d e radiodifusã o d e son s e  imagens , e m tecnologi a 
analógica , at e 3 1 d e agost o de 2013 . 

3. Considerando-s e que o  praz o acim a referid o expirou , e  qu e o s Aviso s e m coment o 
nã o sã o regido s pel a Le i n c 8666/1993 , ma s pela s Portaria s d e n ° 420/201 1 e  n ° 355/201 2 -
normas qu e nã o traze m óbice s à  modificaçã o d o objet o do s feito s - , import a questiona r à 
Consultori a Jurídic a s e rest a possíve l à  continuaçã o d a anális e do s processo s d e seleçã o públic a 
em andamento , promovendo-s e a  transformaçã o par a a  tecnologi a digita l daquele s destinado s à 
concessã o d e outorg a par a a  execuçã o d e serviç o d e radiodifusã o d e son s e  imagens , cuj o atua l 
objeto seja cana l d c tecnologi a analógica , e m conformidad e co m o  quadr o abaix o descrito : 

Avis o U F Municípi o Processo Principa l Cana l 
09/ 2011. publicad o no 
DOU d e 23/ 9/ 2011. BA 

Vitóri a d a 
Conquista 53000.049171/ 2011 45l£ 

09/ 2011. publicad o no 
DOU d e 23/ 9/ 2011. GO Anápoli s 53000.049172/ 2011 50-E 

09/ 2011. publicad o no 
DOU d e 23/ 9/ 2011. Pt  Petrolina 53000.049173/ 2011 6E 

09/ 2011. publicad o no 
DOU d e 23/ 9/ 2011. RS Pelotas 53000.049177/ 2011 7-I-. 

09/ 2011. publicad o no 
DOU d e 23/ 9/ 2011. SP 

São José d o Ri o 
Preto 53000.049179/ 2011 17-E 

13/ 2011, publicad o no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. BA Ilhéu s 53000.056565/ 2011 38+E-, 

apsacGl PU/DEOCYSCE-MC 
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&  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( Q e i» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
('.0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13/ 2011. publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. BA Itabuna 53000.056566/ 2011 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV: ! txíc à / 

í 

13/ 2011. publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. M G Varginha 53000.056568/ 2011 7+ E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. MS Dourados 53000.056569/ 2011 2+ E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. PR Foz d o Iguaç u 53000.056570/ 2011 41 + E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. PR Paranaguá 53000.056571/ 2011 lü - E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. PR Toledo 53000.056572/ 2011 31 + E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. RJ Araruama 53000.056573/ 2011 22E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. RS Rio Grande 53000.056575/ 2011 2E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. RS Uruguaiana 53000.056577/ 2011 2+E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. RS Santa M aria 53000.057258/ 2011 8+E 

txíc à / 

í 
13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. SC Criciúm a 53000.056578/ 2011 19-E 

txíc à / 

í 

13/ 2011, publicado no 
DOU d e 31/ 10/ 2011. SP ltapet ininga 53000.056581/ 2011 44E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. BA Jacobina 53000.064665/ 2011 9-E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. CE lguatu 53000.064670/ 2011 30E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. GO Catalão 53000.064672/ 2011 18E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. GO Jataí 53000.064673/ 2011 4 + E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. M G Bom Despacho 53000.064674/ 2011 16-E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. M G 

Diamant ina (M orr o 
do Cristal) 53000.064675/ 2011 5E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. PR Castro 53000.064676/ 2011 18+E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. SP Bebedouro 53000.064677/ 2011 50-E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. SP Presidente Epitáci o 53000.064678/ 2011 50-E 

txíc à / 

í 

16/ 2011, publicado no 
DOU d e 08/ 12/ 2011. SP Caraguatatuba 53000.064679/ 2011 15E 

txíc à / 

í 

18/ 2011. publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. CE Alt o Santo 53000.009976/ 2012 27-E 
18/ 2011. publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. CE Nova Olinda 53000.009977/ 2012 21 + E 
18/ 2011. publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. KS 

Barra de São 
Francisco 53000.009978/ 2012 27 + E 

18/ 2011. publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. M G Areado 53000.009979/ 2012 50E 

18/ 2011. publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. M G lpaba 53000.009980/ 2012 46-E 

18/ 2011. publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. MG 

Raul Soares (Serra 
do Boacha) 53000.009981/ 2012 51 + E 

apsac/Proc n" S3000.04917I/2Ü1I/GTPU/OEOC/SCB-MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  de 4 
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18/ 2011. publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. 

18/ 2011, publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. 

PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SI3 

Siqueira Campos 

Bady Bassit  

GO" 1 "/) / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
93 O- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•k 

53000.009950/ 2012 

53000.009982/ 2012 
18/ 2011. publicado no 
DOU d e 20/ 12/ 2011. SP Pot irendaba 53000.010530/ 2012 

4- Cab e ressalta r qu e a  alteraçã o d a tecnologi a do s canai s nã o implicar á e m nova s 

vantagens ao s concorrente s um a ve z que , diferentement e do sina l analógico , n o qua l a  image m 

desaparece gradualment e quand o a  intensidad e d o sina l diminui , n o sina l digita l a  image m 

desaparece d c vez : é  o  chamad ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cliff  effect . o u "efeit o penhasco" . Dess e modo , e m ve z d a 

imagem i r s e degradand o ao s poucos , com o n o analógico , el a pod e fica r quebrad a 

macroblocking -  e m u m quadr o congelad o o u ficar  e m branco . Assim , temo s qu e n a t ransmissã o 

digita l o  contorn o protegid o é  mant ido , mas n o contorn o interferent e a cobertur a tend e a  se r 

menor . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

5. Diant e d o exposto , opinamo s pel o encaminhament o do s processo s e m tel a à 

Consultori a Jurídica , par a que esta se manifest e quant o a possibilidad e d e t ransformaçã o d o objet o 

dos Aviso s d e Habilitaçã o supracitado s par a a  tecnologi a digital . Apó s o  Parecer , seja m o s auto s 

remet ido s a esta Secretaria , par a prosseguimento . 

À consideraçã o superior . 

AN A PAI R 

Brasíli a a,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O } teÍphW de 2013 . 

ERRAN O ALESCI O CAMPO S 

de Radiodifusã o Públic a e  Ancilare s 

Elet rônica . 

Coordenador a d o Subgrup o Leiga 

De acordo . A  consideraçã o d a Diretor a d c Outorg a d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Brasi l ília . deOüil^ 0 d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDUARDO DUA/ RTE FARIA 
Coordenado r 

Subst ituta . 

De acordo . À  consideraçã o d a Secretári a de Serviço s d e Comunicaçã o Elct rônica -

lia . d e d e 2013 . Brasília . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

xJ l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IA BRITO~DÈ~ÁVIL A 

Diretor a 

apsac/Proc n " 530(10 044171 /2() 11.'( i I  IH l/DEÍ »C7SCE-MC 3 de 4 
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Dc acordo . Hncaminhe-se à  Consultori a Jurídica . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0\  d e \ )t iWfSj ^de^Ol zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PATRÍCI A BRIT O D E AVIL A 
Secretária-Subst itut a 

apsac/Hroc n ° 53000 049171/201I/G1IMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l/Dl (IC/SCli-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 de 4 
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M INISTÉRI O DA S COM UNICAÇÕE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ ? f.  à,  \ 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Elet rônic a o  F&M-l  » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ri i hr i t a^ ,  •  ,  

Nota Técnic a n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  ?3  /2014/GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Assunto : Proposta com vistas à obtençã o de outorga de Serviç o de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência : Processo n° 53000.006087/2012, apenso ao Processo n° 53000.064675/2011. 

SUMARI O EXECUTIV O 
•  

1- H  Trata-s e de proposta, com vista s à obtençã o d e outorga de serviç o d e radiodifusã o 
de son s e  imagen s co m fins  exclusivament e educativos , d e acord o co m o s dado s a  segui r 
descritos: 

>.  

Interessado: Universidad e Federal do s Vale s do Jequitinhonha e Mucur i -  UFVJM . 
Serviç o objeto d a outorga: TV E 
Município : Diamantin a (Morr o do Cristal ) /  M G 
Canal : A ser indicado pela Anatei 
Tecnologia : Digita l 

Avis o de Habilitaçã o n° : 16 de 07 de dezembro de 2011 

Data de publicaçã o d o Avis o de Habilitação : 08/12/201 1 

Data de venciment o do prazo para a postagem o u protocolo da s propostas: 06/02/201 2 

•  

Data de postagem dest a proposta: 03/02/201 2 
Requerimento tempestivo?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |§ j si m •  nã o • 

' . - ' _ v  ANÁLIS E 

2. À  époc a d a publicaçã o d o Avis o d e Habilitaçã o n. ° 16/2011 , fo i definid o cana l 
constante d o Anex o II , para prestaçã o de serviç o n a tecnologia analógica . Porém , tendo em vist a 
o dispost o n o Decret o n. ° 5.820 , d e 29/06/200 6 (co m a  redaçã o d o Decret o n. ° 8.061 , d e 
29/07/2013) , o  prazo para a  concessã o d e outorgas par a exploraçã o do s serviço s d e radiodifusã o 
de son s e  imagens e m tecnologi a analógic a termino u em 31 d e agosto de 2013 . Com o apó s ess a 
data não era mais permitida a outorga de canai s analógicos , fo i encaminhad o um questionament o 
à Consultori a Jurídic a deste Ministéri o quanto à  possibilidad e de continuidad e das seleçõe s do s 
avisos d e habilitaçã o j á publicado s e  e m curs o n a Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o 
Eletrônica . . 

. 3 . Po r mei o d o Parece r n. ° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/A'GU , datad o d e 
20/02/2014 , a  Consultori a Jurídic a conclu i "pel a viabilidad e jurídic a d o prosseguiment o da s 
seleçõe s pública s par a outorg a d o serviç o d e radiodifusã o d e son s e  imagens , co m fin s 
exclusivament e educativos , a s quai s serã o concedida s e m tecnologi a digital , em respeit o a o art. 
11,1, do Decret o n.° 5.820, d e 2006", considerand o que a alteraçã o d a tecnologia nã o implic a em 
mudanç a do objeto d a seleção . 

4. Co m base n o entendimento d a Consultori a Jurídica , est e Grup o d e Trabalh o est á 
dando prosseguiment o à  anális e d a seleção . Porém , ressalte-s e qu e a  finalizaçã o d a outorg a 
depende d é indicaçã o d e um  cana l constant e d o Plan o Básic o d e Distribuiçã o d e Canai s d e 
Televisã o Digita l - PBTV D pel a Anatei . n 

/ u 
BO M /GTED/DEAA/SC b -  M C 

/i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -
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5. Visand o o  prosseguiment o d o feito , procedeu-s e à  conferênci a e  anális e 4 a 

documentaçã o apresentad a pel a proponente , pesso a jurídic a d e direit o públic o interno , e m 

consonânci a co m o'disposto no artigo 5°d a Portari a n ° 420, d e 1 4 de setembro d e 201 , publicad a 

no DO U do di a 19 subsequente, conform e quadro abaixo descrito: 

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSÁRIO S À  INSTRUÇÃÒPESSO A 
JURÍDIC A D E DIREIT O PÚBLIC O INTERN O 

FOLHA S 

a) Requeriment o d e encaminhamento  d a proposta , assinad o pel o representant e 

legal; 

Ok 
,Fls . 02/0 3 

b) Declaraçã o d e que integrar á a  rede naciona l de comunicaçã o públic a gerid a pela 
Empres a Brasi l d e Comunicaçã o EBC , no cas o d e pesso a jurídic a d a 
Administraçã o Públic a Federa l Indireta . 

Ok 
Fl . 2 1 

c) Declaraçã o firmada  pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a interessada , 
comprometendo-se a  obedecer  a o dispost o nos  artigo s 22 1 e  222 , §  2 o , d a 
Constituiçã o d a República , be m com o à s exigência s constante s d a legislaçã o 
específic a d o seto r d e radiodifusã o e , e m especial , à s obrigaçõe s constante s d a 
Portaria Interministeria l n° 651, de 15 de abri l de 1999 ; 

Ok 
Fls . 17/1 8 

d) Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a pesso a jurídic a interessad a d e 
que: (i ) nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç p n a 
localidade objeto d a concessã o o u permissão ; e  (ii ) nã o exceder á o s limite s fixados 
no art . 1 2 d o Decreto-Le i n° 236 , d e 2 8 d e fevereir o d e 1967 , cas o venh a a  se r 
contemplada co m a  outorga; 

Ok • 
Fl . 1 9 

e) Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a pesso a jurídic a interessad a d e 
que possu i recurso s financeiros par a o empreendimento ; 

Ok 
Fl . 2 0 

f) Propost a de grade detalhada contendo o  horári o e  programaçã o qu e s e pretend e 
veicula r com a execuçã o d o serviç o objeto d a outorga; 

Ok 
Fls . 09/1 5 

g) Declaraçã o firmada  pel o representante lega l d a pesso a jurídic a interessad a d e 
que soment e brasileiro s natos exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , 
chefia, d e assessorament o e  assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviç o 
objeto d a outorga; 

Ok 
Fl . 2 2 

Ti) Quand o instituiçã o d e ensino , declaraçã o firmad a pelo representante lega l d a 
interessada informando o  númer o de alunos matriculados . (6.485 alunos) . 

Ok, 
Fls . 2 3 

i) S e executante d e Serviç o de Radiodifusão , est á regular junto ao FISTEL ? Nã o s e 
aplica . 

6. D a anális e or a realizada , constatou-se qu e a  propost a encontra-s e .devidament e 
instruída , tendo sid o tempestivamente apresentada , estando, portanto , a  proponente habilitad a à 
obtençã o d a outorg a e m referência , devendo , par a tanto , se r observad a a  preferênci a lega l 
prevista no §  2 o do art. 34 da Le i n° 4.117, d e 27 de agosto de 1962 , conform e dispõ e o  artigo 5 o, 
da Portari a n ° 420/2011 . 

CONCLUSÃ O 

7. Diant e do exposto, opinamos: * 

a) pel a habilitaçã o e  correspondent e classificaçã o d a present e proposta , no s 
moldes previsto s no artigo 5 o, §  2 o da Portaria n ° 420/2011 ; 

b) pel o registr o dess a informaçã o n a Not a Técnic a relativ a a o resultad o final 
obtido no . processo d e seleçã o e m questão ; . 

c) pel o encaminhamento d e cópi a dest a Not a Técnic a à  interessada , co m vista s à 
comunicaçã o d o resultad o d a anális e d á proposta apresentada , oportunidade e m 
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que dever á ser-lh e concedid o praz o par a que , s e fo r o  caso£ > apréssenle-o , 
correspondente recurso , conform e estabelec e o  artig o 10 , §  I o , &<Porri3i â & 
420/2011 ; V 

d) pel a comunicaçã o à  entidade d e que, na eventual falta de interesse  n a prestaçã o 
• d o serviç o e m tecnologi a digital , a  mesm a dever á comunica r formalment e a o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Ministéri o a  desistênci a d o certame . D o contrário , a  ausênci a d e document o d a 
entidade implicar á n a concordânci a da s condiçõe s vigente s d o certam e 
(transmissã o e m tecnologia digital) . 

A consideraçã o superior. 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dPG  d e nrvuvteo  d e 2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: -  '  ,  '  -  1  ÉÉ1ÉÉ 
BÔNI A OLIVEIR A MOT A 

Técnic o de Níve l Superio r 

De acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 
Radiodifusã o Educativ a e Consignaçõe s d a União . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/1 

Brasília , <*£d e ^ncttc o d e 2014 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• > J 

ELZAWAEJ A DE L NEGR O B . FERNANDE S 
Coordenadora do Subgrupo Lega l d e Radiodifusã o Educativ a e Consignaçõe s d a Uniã o 

Conforme Portari a n ° 001, de 23 de outubro de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 29 de ' 
outubro de 2013 . 

De acordo . À  consideraçã o d o Direto r do Departament o d e Acompanhament o e 
Avaliação . 

Brasília , 2 £ d e Mfitfé  d e 2014 . 

—\ / v n  , 

y ALMIR^TlNripPOLLI G 
Coordenador do Grup o de Trabalh o deHftaritõTfííaisão Educativ a e Consignaçõe s d a Uniã o 

Conforme Portari a n ° 977, de 11 de outubro de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o de 11 de 
outubro de 2013 . 

De acordo . Proceda-se conforme o  proposto. ) 

OCTA \ 

, 2  Om&yv  d e 2014 . 

OCTÁVIO ' 
Diretor d a Departamento d T Acompanhamento e  Avaliaçã o 

Conforme Portari a d e delegaçã o d e competênci a n ° 299, de 7  de outubro de 2013 , publicad a no 
Diári o Oficia l d a Uniã o de 8  de outubro de 2013 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' - .  '  '  •  -

PIERANT I 

• 

BOM/53000.006087y2012/G I KD/DEAA/SC E -  M C 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 '  '  _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M INISTÉRI O DA S COM UNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s d e Comunicaçã o Elet rônic a ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G ornüty 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação - "  I  ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnic a n ° 3#j £ /2014 / GTED/DEAA/SC E ^Jvl C 

Assunto: Processo de seleção , com vistas à  outorga de Serviç o d e Radiodifusã o d e Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • 

Referência : Processo n° 53000.064675/20X1 e apensos. 

SUMARI O EXECUTIV O 

1- Trata-s e d e process o d e seleçã o pública , co m vista s à  outorg a d e Serviç o d e 
Radiodifusã o d e Son s e  Imagens , co m fin s exclusivament e educativos , regid o pel a Portari a M C 
n° 420 , d e 1 4 de setembro d e 2011 , publicad a no Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 19/Q0/2OH , d e 
acordo com os dados a  seguir descritos: i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- -  .  . . / 

^ /Mi l 
Serviç o objeto da outorga: TV E 
Município : Diamantin a (Morr o do Cristal ) /M G 
Canal : A ser indicado pela Anate i 
Tecnologia : Digita l 

Avis o de Habilitaçã o n° : 16 de 07 de. dezembro de 201 1 
Data de publicaçã o d o Avis o de Habilitação : 08/12/201 1 
Data de venciment o do prazo para a  postagem o u protocolo da s propostas: 06/02/201 2 

ANÁLISE 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e 
Consignaçõe s -  GTED , o  process o e m referência , acompanhad o d e 4  (quatro ) processo s a  el e 
apensados, relativo s às propostas apresentadas por pessoas jurídica s interessada s na execuçã o d o 
Serviç o d e Radiodifusã o d e Son s e  Imagens , co m fin s exclusivament e educativos , objet o d a 
outorga em questão . 

3. ,  Tend o em vist a o disposto n o Decret o n.° 5.820, d e 29/06/200 6 (co m a redaçã o do . 
Decreto n. ° 8.061 , d e 29/07/2013) , o  praz o par a a  concessã o d e outorga s par a exploraçã o do s 
serviço s d e radiodifusã o d e son s e  imagen s e m tecnologi a analógic a termino u em 3 1 d e agosto 
de 2013 . Com o apó s ess a dat a nã o er a mai s permitid a a  outorg a d e canai s analógicos , fo i 
encaminhado u m questionamento à  Consultori a Jurídic a deste Ministéri o quant o à possibilidad e 
de continuidade das seleçõe s do s aviso s de habilitaçã o j á publicado s e em curs o na Secretari a de 
Serviço s de Comunicaçã o Eletrônica . 

4. Po r mei o d o Parece r n. ° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU , datad o d e 
20/02/2014 , a  Consultori a Jurídic a conclu i "pel a viabilidad e jurídic a d o prosseguiment o da s 
seleçõe s pública s par a outorg a d o serviç o de , radiodifusã o d e son s e  imagens , co m fin s 
exclusivament e educativos , a s quai s serã o concedida s e m tecnologi a digital , em respeit o a o art. 
H , I , do Decret o n.° 5.820, d e 2006", considerand o que a alteraçã o d a tecnologi a nã o implic a em 
mudanç a do objeto d a seleção . CJrV ^ 

lAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

• 

•  •  /  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• •  

BOM/GTED/DEAA/SCE-M C 
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5. Co m base n o entendimento d a Consultori a Jurídica , est e Grup o d e Trabalh o est á 

dando prosseguiment o à  anális e d a seleção . Porém , ressalte-s e qu e a  finalizaçã o d a outorga , 

quando for o caso , depende d e indicaçã o d e um cana l constante d o Plan o Básic o d e Distribuiçã o 

de Canai s de Televisã o Digita l - PBTV D pel a Anatei . 

6. Destaca-s e aind a que , conform e indicad o e m not a técnic a específic a d e cad a 

concorrente, a  entidade qu e nã o tiver interesse  e m presta r serviço s d e radiodifusã o d e son s e 

imagens e m tecnologi a digita l dever á adota r o  procediment o informad o na s sua s respectiva s 

notas. 

7. í  Concluíd a a  anális e relativ a à s proposta s pertinente s a o present e process o d e 

seleção , d e acord o co m as correspondentes Nota s Técnica s d e fls .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J<2>  xx-3Jo  ,  verificou-s e o 

seguinte resultado : 

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A CLASSIFICAÇÃO/RESULTAD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Universidade Federal 
<Jos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri -
UFVJM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 53000.006087/2012 Habilitada •Vencedor a 
• •  S - . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j 

Fundação 
Diamantinense de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão — FUNDAEPE • 

11 53000.006089/2012 Não analisada 'Desconsiderada 

Fundação Regional de 
Radiodifusão Educativa 

II 530Q0.006715/2012 Não analisada •Desconsiderada ' • 

Fundação Cultural 
Gilberto Leite de Aquino 

II •53000.007294/2012 Não analisada •Desconsiderada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*Art. 5 a, §§l"e 2 o, da  Portaria n°  420/2011. 

CONCLUSÃ O 

8. Diant e do exposto, de acordo com o" disposto n o §  2 o do art. 34 da Le i n° 4.117, d e 
27 de agosto de 1962 , conform e dispõ e o  artigo 5 o, §  2 o , inciso s I  e VI , da Portari a n° 420/2011 , 
opinamos: "  > -'" » 

a) sej a declarada vencedora da presente seleçã o públic a a  Universidad e Federa l 
dos Vale s do Jequitinhonha e Mucur i -  UFVJM ; 

b) pel a desconsideraçã o da s propostas apresentadas.pela s demais pessoas jurídica s 
de direito privado, nos termos do artigo 5 o, §  I a , da Portaria n° 420/2011 ; 

c) pel a comunicaçã o d o resultad o final  obtid o nest a seleçã o públic a a  todas a s 
participantes, concedendo-lhe s praz o par a que , s e fo r o  caso , apresente m 

. recurso , conforme dispõ e o s artigos 9 o e  10 , d a Portaria n° 420/2011 ; 

d) expirado  o  praz o recursa l concedido , sej a dado prosseguiment o a o feito , n a 
forma lega l correspondente. 

À consideraçã o superior. 
Brasília , 2. 6 d e r^cxKp  d e 2014 . 

BONI A OLIVEIR A MOT A 
Técnic o d e Níve l Superior 

BOM / 53000.064675/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C 
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Rubr i ca.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o jdp * 
Radiodifusã o Educativ a e  Consignaçõe s d a União . ™ 

Brasília , ofici ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rrvuiscá^  d e 2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELZAVM ARJA DEL NEGR O B. FERNANDES 

Coordenadora do Subgrup o Lega l d e Radiodifusã o Educativ a e  Consignaçõe s d a Uniã o 
Conforme Portari a n ° 001 , d e 2 3 d e outubro de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 2 9 d e 

outubro de 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• \ 

De acordo . À  consideraçã o d o Direto r d o Departament o d e Acompanhament o e 
Avaliação . . 

Brasília , 2 6 d e mGvça . d e 2014 . 

ALM IR COUTINH O POLLI G .  . 

Coordenador do Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e  Consignaçõe s daJUniã o 
Conforme Portari a n ° 977 , d e 1 1 d e outubro! de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 1 1 d e 

outubro de 2013 . 

Eletrônica . 
De acordo . À  consideraçã o d a Secretári a d e Serviço s d e Comunicaçã o 

OCTÁVI O P^NjV A PIERANT I 
Diretor do Departamento de Acompajmament o e  Avaliação . 

Conforme Portari a d e delegaçã o d e competênci a n ° 299 , d e 7  de outubro de 2013 , publicad a n o 
Diári o Oficia l d a UniãcTd e 8  de outubro de 2013 . 

de de 2014 . 

De acordo . Proceda-s e conforme o  proposto. 

Brasília , l ^  d e «sU* ^ d e 201 4 

PATRIí m BRITCTBE-A^VILA 
Secretári a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

BOM / 53000.064675/2011 / G  TED/DEAA/SÇE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 3 
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M INISTÉRI O DA S COM UNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s d e Comunicaçã o Elet rônic a 
Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã o 

Esplanada dos M inistérios , Bloco R, 3  2 andar , Al a Oeste, Anexo , 70044-900 - Brasília/ D F 
Telefone: (61)2027-646 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofíci ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°tl3°l  /2Ó14/DEAA/SC E -  MC 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  7^  de-yyvO^f^  d e 2014. ' 

Senhor(a ) 

Representante Lega l d a Universidade Federa l do s Vale s do Jequitinhonha e Mucur i - . UFVJ M 
Rodovi a MG T 367 , K M 583, n° 5.000, Bairr o Alt o da Jacuba . 
39100-000 -  Diamantina/M G 

Assunto: Processo de Seleçã o par a outorga de Serviç o de Radiodifusã o d e Sons e  Imagens, 
com fins exclusivamente educativos, no municípi o de Diamantina/MG . 

Referência : Process o n ° 53000.006087/2012 , apens o a o Proc . n ° 53000.064675/2011 . 

Senhor (a) Representante Legal , 

1. Cumprimentando- o cordialmente , e  e m cumpriment o a o dispost o n o Avis o d e 
Habilitaçã o n ° 16 , publicad o em 0 8 d e dezembr o d e 2011 , encaminh o cópi a da s Notas Técnica s 
n° /2014/GTED/DEAA/SC E -  M C e  n ° 3"f 9 /2014/GTED/DEAA/SC E -  M C 
com vista s à  comunicação , tant o d o resultad o d a anális e d a proposta dess a entidade , com o d o 
resultado total das análises , relativa s ao assunto e m destaque. 

2. Fic a estabelecid o o  praz o d e trint a dias , contad o d a dat a d e recebiment o dest e 
ofício , comprovad o pel o A R postal, par a que , s e fo r o  caso , apresente recurso , fazendo constar , 
obrigatoriamente, referênci a aos número s deste oficio)e do s processo s e m referência . 

Atenciosamente, 

OCTkVjf O PENN A PIERANT I -
Diretor do Departamento de Acompanhament o e  Avaliação . 

Conforme Portari a d e delegaçã o de competênci a n ° 299, de-7 de outubro de 2013 , publicad a no 
Diári o Oficia l d a Uniã o d e 8  de outubro de 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM/DEAA/SCE - MC 
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SERVIÇ O PÚBLIC O FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 

SIGNATÁRIO: SCE-M C 08/05/201 4 
ÁREA D E ANÁLISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-M C 
N° DO OFÍCIO: 432 de 27/03/2014 
N° DO PROCESSO : 53000. 006087/201 2 
DESTINATÁRIO: UNIVERSIDAD E FEDERA L DOS VALE S JEQUITINHONHA 
MUCURI -  UFVJM 
ENDEREÇO RODOVIA MGT 367 KM 583 N° 5.000 BAIRRO ALTO DA JACU ­
BA •  1 

CEP : 39.100-000 -  DIAMANTI NA / MG 
INFO. ADICICIONAL: AVISO DE HABILITAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRAD O URGENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 
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AVISO D E 
RECEBIMENT O 

TENTATIVAS D E ENTREG A / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES  DE  LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ /  ' • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: h 

_ / / / / / /  ' • 

: h : h : h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1  1  1  1 

t 

1 1 

1 U F 

1 1 

BRASIL 
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ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O 

• 
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CONSULTORIA-GERA L DA'UNIA O 

CONSULTORI A JURÍDICA JUNT O A O MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 

' COORDENAÇÃO-GERAL D E ASSUNTO S JUDICIAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER N° 272/2014/SJL/CGAJ/CÒNJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.049171/2011 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Consulta sobre a  possibilidade d e continuação do s processos seletivos d e outorg a destinados 

às Concessões para serviço de radiodifusão d e sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, ainda 

em curso, após a data de 31.de agosto de 2013 (tecnologia analógica x  digital). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

1 

I -  Consult a d a Secretaria d e Serviços d e Comunicaçã o 

Eletrônica sobr e a  possibilidad e d e continuaçã o do s 

processos seletivos , de outorg a destinado s à s concessões 

para serviço d e radiodifusão d e sons e  imagens, co m fin s 

exclusivamente educativos, ainda e m curso, após a  data d e 

31 de agosto de 2013. : 

II -  Aplicação , co m a s devidas adaptações; da s premissas . 

expostas n o PARECER N ° 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, aprovad o pel o DESPACH O N ° 

495/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, o  qua l s e destino u a 

responder consulta semelhante, desta feita , voltada para os 

certames'de serviço de radiodifusão d e sons e imagens, do 

sistema privado de radiodifusão. 

III - Procediment o seletivo regid o po r Portarias Ministeriai s 

(Portarias n ° 420 , d e 2011 , e  n ° 355 , d e 2012 ) qu e nã o 

prevêem óbices à continuação. 

IV -  Aplicabilidade d o entendiment o firmad o pel o Supremo 

Tribunal Federal , n o julgament o d a ADI N n ° 3.944/DF , 

segundo ò  qua l a  concessão d o serviço d e radiodifusã o d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 

r 

• 

sons e  imagens nã o s e confund e co m a  consignação d e • 
•• •:]••'••/ - "•.<•. " •  •-'-- • 

canal d e radiofreqüênci a (o u autorizaçã o d e us o d e 

espectro d e radiofreqüência) . Eventua l alteraçã o d a 

tecnologia prevista no Aviso de Habilitação não interf e 

natureza jurídica do serviço a ser outorgado . 

Esplanad a do s Ministérios , Bloc o "R " -  sal a .92 0 -  CE P 70.044-90 0 -  Brasíli a -  D F 

Telefones : (61 ) 311-6535/311-619 7 Fax : (61 ) 311-660 2 Email : conjur@mc.gov.b r 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006087/2012-37 (0078306)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 62

http://31.de
mailto:conjur@mc.gov.br


V - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Viabilidad e jurídica d o prosseguiment o da s seleçõe s 

públicas par a outorga s d o serviç o d e radiodifusã o d e sons 

e imagens , co m fin s exclusivament e educat ivos , a s quai s 

serão concedidas e m tecnologia digital , e m respeit o ao art . 

11,1, d o Decreto n ° 5.820, de 2006. 

VI -  Devoluçã o do s auto s à  Secretari a d e Serviço s d e 

Comunicaçã o Elet rônica . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .  

Senhor Consulto r Jurídico , 

A Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o Elet rônica , pó r mei o d a Not a Técnic a n ° 

2135/ 2013 (fls . 25/ 26 d o processo principal) , encaminha par a anális e e . manifestaçã o dest a Consultori a 

Jurídic a consult a sobr e a  possibilidade d e cont inuaçã o do s processos selet ivo s d e outorg a dest inados à s 

concessõe s par a serviç o d e radiodifusã o d e sons e  imagens, co m fin s exclusivamente educat ivos , aind a 

em curso, tend o em vista o  advent o da dat a d e 3 1 de agost o d e 2013, prazo limite , segund o art . 11,1 , do -

Decreto n ° 5.820, d e 2006, para outorga do referido serviço ainda em tecnologia analógica . 

2. Aduz a SCE o  seguinte: 

Considerando-se qu e o prazo acima referido expirou e que os Avisos em comento não são regidos 

pela Lei n ° 8666/ 1993, mas pelas Portarias n ° 420/ 2011 e n ° 355/ 2012 -  normas que não t razem 

óbices à  modificação d o objet o do s feitos --import a quest ionar à  Consultoria Jurídic a s e resta 

possível a  cont inuação da análise dos processos d e seleção pública em andamento, promovendo-se 

a t ransformação par a a  tecnologia digital daqueles dest inados à  concessã o d e outorga para á 

execução d e serviço de radiodifusão d e sons e imagens, cujo atual objeto seja. canal d e tecnologia 

analógica (...) ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i . 
• \ 

3. E m seguida, passa a enumerar o  ro l de avisos e locajidades co m seleçõe s d o serviç o aind a 

em tecnologia analógic a (fls. 25/ 26). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
""V 

4. É  o'sucinto relatório . 

5. Preliminarmente , impende esclarecer qu e o  Decret o n ° 5.820, d e 2006 , dispõ e sobr e o 

Sistema Brasileiro d e Televisã o Digita l Terrest re, alé m d e estabelecer diret rizes para a  t ransiçã o d o sistem a 

de t ransmissã o analógic a par a o  sistem a d e t ransmissã o digita l d o serviç o d e radiodifusã o d e son s e 

imagens e  d o serviç o d e ret ransmissã o d e televisão . 

6. N o qu e pert in e especificamente a o praz o j á mencionado , assim antev ê o  art . 11 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lffa 

Decreto n ° 5.820, de 2006, com a redaçã o at ribuíd a pel o Decreto n ° 8.061, d e 2013: 
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• 
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Continuação dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Parecer N° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AG U 
• 

P i 
7. 

Art. 11 . A  concessã o d e outorga s par a a  exploraçã o do s serviço s e m tecnologi a analógic a 

em relação : , 

I -  ao s serviço s d e radiodifusã o d e son s e  imagens , at é 31 d e agost o d e 2013 ; 

A consulta se volta especificamente para os procedimentos seletivos então em curso, para 

os quais foi prevista, no anexo dos Avisos de habilitação, a tecnologia analógica. 

11 1 

Bi 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

çfSS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•„ 'V.'; •  

8. Sobr e o  tema , impend e consigna r qu e est a Consultori a tev e oportunidad e d e se 

manifestar, po r mei o d o PARECER N° : 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/GGU/AGU , aprovad o pelo s 

Despachos N° 494/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e  N° 495/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, no 

que concerne especificamente às licitações em trâmite, desta feita , para as outorgas d o sistema privad o 

de radiodifusã o (co m o qua l nã o se confunde o  caso ora em baila, post o qu e inserido n o âmbit o da 

radiodifusão pública , além de não se lhe aplicarem as regras da Lei n° 8.666, de 1993, po r disposição 

legal expressa1). ; 

9. Nã o obstante, co m as devidas adaptações, é  de se inferir qu e algumas da s premissas 

realçadas na supramencionada manifestação jurídica, notadamente as antevistas n o julgamento d a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade -  ADI N n° 3.944/DF, aplicam-se perfeitamente áo objeto da atual consulta, 

uma vez que versam também sobre a questão da tecnologia (analógica x  digital), o que não se confunde 

com o serviço de radiodifusão e m .si; senão, vejamos. 

PARECE R N° : 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AG U má zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

(...) Ess e objet o nã o se mostrar á alterad o cas o á s outorga s seja m ultimada s co m a  consignaçã o d e 

outro cana l qu e possibilit e a  exploraçã o d o serviç o co m a  utilizaçã o d a tecnologi a digital . Eventua l 

mudanç a d e cana l e , consequentemente , d e tecnologi a d e transmissão , nã o ter á o  condã o d e altera r 

a naturez a jurídic a d o serviç o licitado . ;  • 

17. O  serviç o d e radiodifusã o e  destinad o a  se r recebid o diret a e  livrement e pel o 

públic o e m gera l e  compreend e radiodifusã o sonor a e  radiodifusã o d e son s e  imagens , conform e 

classificaçã o inscrit a n o artig o 6 o, alíne a 'd' , d o Códig o Brasileir o d e Telecomunicações , Le i n ° 

4.117/62 , in  verbis.  \  [, '>i 

6 o Quant o ao s fin s a  qu e s e destinam , a s telecomunicaçõe s assi i Art 

classificam: 

(...) 

1 Decret o n ° 52.795 , d e 1963 : 

Art. 1 3 capu t 

mm 

§ I o É  dispensáve l a  licitaçã o par a outorg a par a execuçã o d e serviç o d e radiodifusã o co m fin s exclusivament e 

educativos . • 

mi • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. . .  
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d) serviç o d e radiodifusão , destinad o a  se r recebid o diret a e  livrement e pel o 
— — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ 

públic o e m geral , compreendend o radiodifusã o sonor a e  televisão ; 
(sublinhei) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

18. Vej a qu e a  classificaçã o d o serviç o d e radiodifusã o nã o est á vinculad a à tecnologi a 

. empregad a par a su a execução . Tant o a  televisã o digita l com o a  transmissã o analógic a d e son s e 

imagens enquadram-s e n a classificaçã o d e serviç o d e radiodifusão , n a modalidad e televisão , 

conforme apresentad o n a Lei n° 4.117/62. •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(...) 
20. Assim , a  mer a consignaçã o d e cana l par a •  que a s entidade s vencedora s da s 

concorrência s execute m o  serviç o d e T V atravé s d a utilizaçã o d e tecnologi a digita l nã o configur a 

burla à  licitaçã o o u violaçã o do s preceito s constitucionais , pois nã o há mudanç a n o serviç o prestado . 

21. O  Suprem o Tribunal Federa l estabelece u a  diferenciaçã o entr e concessã o d o serviç o 

e autorizaçã o d e us o d e radiofreqüênci a par a defini r qu e a  consignaçã o d e nov o cana l à s 

concessionária s e  autorizada s do serviç o d e radiodifusã o d e son s e  imagens , com o form a d e permiti r 

a transiçã o d o sistem a d e transmissã o analógic a par a ó  digital , nã o ofend e a  Constituiçã o Federa l 

(Açã o Diret a d e Inconstitucionalidad e n° 3.944/DF , propost a pel o Partid o Socialism o e  liberdad e -

PSOL, e m fac e do s artigo s 7 o a  10, d o Decret o n ° 5.820, d e 29.06.2006) . 

22. O  vot o vencedo r proferid o pel o relato r Ministr o Ayre s Brit o deixo u clar o qu e a 

consignaçã o d e cana l d e radiofreqüênci a nã o s e confund e co m a  concessã o d o serviç o d e 

radiodifusã o d e son s e  imagens . A  consignaçã o d o cana l é  at o acessóri o d a concessã o d o serviç o e 

• est á regulad a no s termo s d a Le i n ° 9.472/97 J. Nu m primeir o moment o outorga-s e à  entidad e o< 

serviç o d e radiodifusã o d e son s e  imagen s e  soment e apó s vincula-s e o  cana l necessári o par a a 

exploraçã o d o serviço . É  o qu e s e depreend e d o vot o condutor: 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(...) 

14. D e logo , é  precis o esclarecer : "consignaçã o d e cana l d e radiofreqüência" , o u s e 

se prefere , "autorizaçã o d e us o d e espectr o d e radiofreqüência " nã o s e confund e 

com a  concessão , permissã o o u autorizaçã o d o serviç o d e radiodifusã o d e son s e 
• '  •  ,  •  .  •  _  '  .  •  • 

imagens. Conform e preceitu a o  art . 15 7 d a Le i n ° 9.472/97 , " o espectr o d e 

radiofreqüênci a é  u m recurs o limitado , constituindo-s e e m be m público , 

administrado pel a Agênci a (Anatei)" . Be m públic o d e qu e s e utiliza m a s 

concessionária s d o serviç o d e radiodifusã o d e son s e  imagens . Confira-se , aind a n a 

Lei n ° 9.472/97: ' 

"Art. 163. [...] 

. ; 
§1 ° Autorizaçã o d e us o d e radiofreqüênci a é  o  at o administrativ o vinculado , 

associad o à  concessão , permissã o o u autorizaçã o par a prestaçã o d e serviç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' • 
2 Le i n° 9.472, de 16 de julho de Í977: Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um 
órgflo regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da límenda Constitucional n° 8, de 1995. ^ 

• 
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de telecomunicações , qu e atribu i a  interessado , po r praz o determin a 

direito d e us o d e radiofreqüência , na s condiçõe s legai s e  regulamentares ! 

Art. 166 . A  autorizaçã o d e us o d e radiofreqüênci a ter á o  mesm o praz o d e 

vigênci a d a concessã o o u permissã o d e prestaçã o d e serviç o de . 

telecomunicaçõe s à  qua l estej a vinculada . 

Art. 168.  É  intransferíve l a  autorizaçã o d e us o d e radiofreqüência s se m a 

, - -  correspondent e transferênci a d a concessão , permissã o o u autorizaçã o d e 

prestaçã o d o serviç o a  ela s vinculada . 

Art. 169 . A  autorizaçã o d e us o d e radiofreqüência s extinguir-se- á pel o 

, advent o d e se u term o fina l o u n o cas o d e su a transferênci a irregular , be m 

> com o po r caducidade , decaimento , renúnci a o u anulaçã o d a autorizaçã o 

para prestaçã o d o serviç o d e telecomunicaçõe s qu e del a s e utiliza. " 

(sem destaque s n o original ) 

15. Daqu i s e segu e qu e o  Pode r Executivo , primeiro , outorg a a  concessã o d o 

serviç o público , co m a  indispensáve l participaçã o d o Congress o Nacional . A  parti r 

daí, a  Agênci a Naciona l d e Telecomunicaçõe s determin a qua l a  "faixa" ou o  "canal" 

a se r utilizad o pei a concessionária . O  segund o moment o a  materializa r o u 

instrumentalizar o  primeiro, , acessóri o qu e é . Po r iss o mesm o qu e nã o s e confund e 

, co m ele . (...) * 

i .  18 . Po r assim equaciona r o  tem a é  que , co m a  devid a véni a d o Procurador-Gera l d a 

República , nã o consider o a  televisã o digita l u m nov o serviç o ant e a  T V analógica . 

Trata-se aind a d e transmissã o d e son s e  imagen s po r mei o d e onda s radioelétrica s 

(radiodifusão) . Transmissão , é  verdade , qu e pass a a  se r digitalizad a e  a  comporta r 

avanço s tecnológicos , ma s se m perd a d e identidad e jurídic a ( o mesm o 

acontecendo , recentemente , co m a  telefoni a móve l e  o s chamado s celulare s d e 

terceira geração) . *;*'.• , 

21. Muit o bem . Feita s esta s considerações , a  conclusã o a  qu e cheg o é  a  d e qu e 

inexistiu ofens a a o artig o 22 3 d a Constituiçã o Federal . O  decret o impugnad o nã o 

outorga, modific a ne m renov a concessão , permissã o o u autorizaçã o d e serviç o d e 

' . radiodifusã o d e son s e  imagens . (...) 
7*\ • 

23. Extrai-s e d o voto.qu e compet e a o Pode r Executivo , aliad o à  necessári a participaçã o 

do Congress o Nacional , concede r outorga s par a a  exploraçã o d o serviç o d e radiodifusã o d e son s e 

imagens. A  consignaçã o d o cana l (o u autorizaçã o d e us o d e radiofreqüência ) é  at o administrativ o 

vinculado d e competênci a d a Anatei , o  qual , apesa r d e esta r associad o à  concessão , é  cabíve l eír T 

moment o posterior . 

24. É  possíve l inferi r que o  artig o 11 , incis o I , do Decret o n ° 5.829, d e 2006 , constitui-s e 
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de norm a dirigid a à  Anatei , administrador a do s espectro s d e radiofreqüência , qu e nã o poder á 

consignar cana l voltad o à  transmissã o analógic a par a a s concessõe s outorgada s pel o Pode r Públic o 

apó s o  di a 31 d e agost o d e 2013 . A  norma impediu que o  espectr o analógic o foss e utilizad o apó s a 

data fixada , ma s nad a imped e a  utilizaçã o d o plan o d e canai s destinado s à  transmissã o co m 

tecnologi a digital . 

26. A s licitante s vencedora s da s concorrência s e m trâmit e ness a Past a receberã o 

outorga par a exploraçã o d o mesm o serviç o d e radiodifusã o d e son s e  imagen s inicialment e licitado, 

entretanto o  be m públic o utilizad o par a a  execuçã o d o serviç o contar á co m evoluçã o tecnológic a 

para o  padrã o digital . A  consignaçã o d e outr o cana l d e radiofreqüênci a nã o constituir á nov a 

concessão , ma s apena s ajuste s necessário s e m razã o d a Implantaçã o d e nov a tecnologia . 

28. Inst a salienta r qu e est a Consultoria-soment e s e manifest a quant o a  aspecto s 

jurídicos , deixando , pois , d e emiti r qualque r anális e quant o a o mérit o administrativo^ Assim, apesa r 

de reconhece r possíve l a  atribuiçã o d e canai s digitai s à s concorrência s e m trâmit e nest a Pasta , e m 

razã o d o posicionament o firmad o pelo Suprem o Tribunal Federal , é  necessári o esclarece r que o  juíz o 

de conveniênci a acerc a dess a nov a consignaçã o caber á a o administrado r público . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
29. A  autoridade competent e poder á realiza r juíz o d e mérit o acerc a d a oportunidad e e 

•  

conveniênci a d e s e concede r n o present e moment o outorga s par a a  execuçã o d o serviç o d e 

radiodifusã o d e son s e  imagens , o  qua l ser á executad o mediant e utilizaçã o d e espectr o d a televisã o 

digital, (...) •  " » 

[grifos nossos ] 

10. A  par das considerações supra , não resta dúvid a qu e a migração d a tecnologi a -  d a 

analógica para a digital - nã o implica na consequente alteração do objeto da seleção: este continua a  ser 

a outorg a d o serviço d e radiodifusão d e sons e  imagens (no caso em apreço, com fins exclusivamente 

educativos). • , 

11. Ademais , a i efetiva alteração da tecnologia, com sua migração par a outr a mai s evoluída , 

atende, outrossim , a o princípi o d a atualidade, corolári o d o princípi o d a eficiência, o  qua l é 

especialmente car o n o que tange à  prestação do s serviços públicos , vist o qu e o  alv o principa l d a 

concessão é a prestação de um serviço adequado 3. Diante disso, é possível exigir do Poder Público tod o o 

empenho n o aperfeiçoamento da s técnicas d e prestação d e serviços públicos . Veja o  ensinament o de 

DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO": .  . 

Antes mai s conhecid o com o princípi o d o aperfeiçoamento , o  legislado r ordinári o o 
*\''V-'V-' ^ •  x c • 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :Y 5  •' " •< 

* rebatizo u com o princípi o d a «atualidade , indicand o o  deve r d a Administraçã o d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 "D e fato , o  serviç o delegad o é  prestad o e m favo r d a coletividade . Assi m sendo , maio r dev e se r o  cuidad o d o Pode r Públic o e 

prestado r n a qualidad e d o serviço. " FILHO , Jos é do s Santo s Carvalho . M anua l d e Direit o Administrativo . 9 a ed . Ri o d e Janeiro : Lun i 

luris, 2002 , p . 316 . 

*  NETO , Diog o d e Figueired o M oreira . Curso d e Direit o Administrativo . 12 ' ed . Rio d e Janeiro : Forense , 2002 , p.418 . 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

tf 
atender, d a melho r maneir a e  o  mai s prontament e qu e possível , à  extrem a 

sensibilidade, qu e tê m o s serviço s d e utilidad e pública , ao s avanço s científico s e  v ^G ^ 

tecnológicos , um a ve z qu e s e trat a d e atividade s d e crescent e expressã o econômic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fQ 

e altament e demandante s d e recursos , notadament e n o tocant e à  qualidad e da s 

prestaçõe s ao s usuários : 

Neste sentido , tid o com o cláusul a d e progresso , o  princípi o d a atualidad e ve m se r 

um corolári o d o principi o da eficiência , nosentid o d e qu e o  progress o d a qualidad e 

das prestaçõe s a o usuári o dev e se r considerad o u m do s direito s d o cidadão , d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

modp qu e o  Estado , a o assumi r u m serviç o com o público , impõe-s e també m o 

*' correlato dever d e zela r pelo seu aperfeiçoamento , par a qu e o s fruto s d a ciênci a e  d a 

tecnologi a seja m distribuído s o  mai s rápid o e  amplament e possível . 

12. Aind a n o contexto do s princípios reitore s d a Administração Pública , impend e consigna r 

que aproveitament o da s fases do s procedimentos e m curso atenderá , igualmente , a o princípio d a 

celeridade administrativa, visto qu e as comunidades serão atendidas co m mais brevidad e pel o serviço 

(com melho r tecnologia) , o  qua l será .outorgado, repise-se, às entidades qu e preencher o s requisito s 

normativos antevisto s na s Portarias qu e tratam d a seleção. Realce-se: o  serviço (d e radiodifusão) é  o 

mesmo antes e depois da publicação dos Avisos de habilitação - o  que será objet o de alteração é apenas 

a tecnologi a empregad a quand o d a atribuiçã o d o espectr o d e radiofreqüência , mei o necessári o e 

acessório para execução do serviço (principal). 

13. .  Noutr a senda , s e a  alteração nã o encontra óbic e n o âmbit o d o sistema privad o d e 

radiodifusão, o qual necessita de prévio procediment o licitatóri o (maisrígido) , nos termos d o Decreto n° 

52.795, de 1963, e da Lei n° 8.666, de 1993, menos ainda se visualizaria obstácul o n o caso em apreço, 

visto que se está diante de procedimento mais simplificado, regido por Portarias Ministeriais (Portarias n° 

420/2011 e  355/2012) , cuj o teo r nã o antevê entrav e a o prosseguimento do s feito s n a hipótes e or a < 

apreciada. .  •  .  . .  v 

14. Sabe-s e que , a despeito d e ser dispensável a  licitação propriamente , restaram publicadas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^j^Ss^4í'L^^i^^)t-:}(XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ^^s^pMK*^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISH^*3 ^ '• ' 
as.Portarias mencionada s n o intuit o d e se estabelecerem regra s objetiva s e  claras par a seleçã o d e 

entidades porventura interessadas em executar o serviço de radiodifusão educativa. 

15. Nã o se mostra despiciend o frisa r qu e a chamada 'radiodifusã o educativa ' insere-se n o 

âmbito d o sistema públic o de radiodifusão, dotad o de princípios próprio s qu e o distingue, por exemplo, 

do sistem a privado/comercia l d e radiodifusão . Volta-se , primordialmente , à  efetivaçã o d e direito s 

educacionais e culturais da população abrangida pela execução do serviço, não vislumbrando lucros (tant o 

o.é que é vedada á veiculação de propaganda comercial, por exemplo); por isso mesmo a previsão, no. ro l 

dos legitimados, de entidades de direito público ou,.quando privado , daquelas não dotadas de finalidades 

lucrativas, como uma fundação (observe-se quê não se enumera a sociedade privada no art. 14 do Dlí(n& j • 

236, de 1967, diferentemente do que acontece para a radiodifusão privada 5). ~*^ ^ 

Decreto-lei n° 236, de 1967: 
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16. Ness e contexto, os procedimentos seletivos já iniciados, sob a égide das citadas Portarias, 

não sofrerã o qualque r prejuíz o co m sua continuidade, post o qu e as' regras objetiva s par a seleção das 

entidades (notadament e co m a' preferência legalment e atribuíd a às pessoas jurídicas d e direito público ) 

permanecerão as mesmas, seja para execução do serviço em tecnologia analógica, seja para digital . Não 

há falar, pois , em prejuízo ao interesse público, mas, pelo contrário , a continuidade dos procedimentos 

só virá ao seu encontro, reforçando-o. ,  v 

17. Ademais , conform e j á anunciado , a s Portarias e m comento" nã o prevêe m óbice s a 

continuação dos feitos, visto que nãò anteviu , por óbvio, traços distintivos para seleções co m tecnologi a 

digital ou analógica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . .  

18. Assim , a  alteração'd a tecnologia , aind a qu e os Avisos d e habilitação e m tela tenha m 

eventualmente antevisto , nos anexos, a modalidade analógica, não implicará e m mudança d o objeto da 

seleção, que continua a  ser o mesmo: outorga d o serviço de radiodifusão d e sons e  imagens, com fins 

exclusivamente educativos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

19. E m razão de todo o  exposto, com realce (j ) para os argumentos extraídos d o julgament o 

da AD I n ° 3.944/DF, íji } da s premissas disposta s n o PARECER N ° 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, aqu i aplicadas co m as devidas adaptações, e  fjii) par a o  fat o d e as seleções e m curso 

encontrarem-se regida s pelas Portarias n ° "420/2011 e 355/2012, cuj o teo r nã o antevê distinçõe s entr e 

feitos corr i tecnologia s distintas , pode-s e conclui r pel a viabilidade jurídic a d o prosseguiment o das 

seleções públicas para outorg a d o serviço de radiodifusão d e sons; e imagens, com fins exclusivamente 

educativos, as quais serão concedidas em tecnologia digital , em respeito ao art. 11,1 , do Decreto n° 5.820, 

de 2006. 

í .  •• •  •. , -
A superior consideração. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Brasília, 20 de fevereiro de 2014. 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Art 14 . Soment e poderã o executa r serviç o d e televisã o educativa : 

a) a  União ; .  i 

b) o s Estados , Território s e  M unicípios ; 

c) 'as Universidade s Brasileiras ; '  , 

d) a s Fundaçõe s constituída s n o Brasil , cujo s Estatuto s nã o contrarie m o  Códig o Brasileir o d e Telecomunicações . '  . 

S I o -  A s Universidade s e  Fundaçõe s deverão , comprovadament e possui r recurso s próprio s par a o  empreendimento . 

§ 2 o -  A  outorg a d e canai s par a a  televisã o educativ a nã o depender á d a publicaçã o d o edita l previst o d o artig o 3 4 d o 

Códig o Brasileir o d e Telecomunicações . 

8 
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ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O 

CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSULTORI A JURÍDICA JUNT O AO MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 

GABINETE D A CONSULTORI A JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO N° 792/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AG U 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.049171/2011 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Consult a sobr e a  possibilidad e d e continuaçã o do s processo s seletivo s d e outorg a 

destinados à s concessões para serviço d e radiodifusão d e sons e  imagens/co m fin s exclusivamente 

educativos, ainda em curso, após a data de 31 de agosto de 2013 (tecnologia analógica x  digital). 

Aprovo o  PARECER N° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se o s autos ao Gabinete da Sra. Secretária d e Serviços de Comunicação 

Eletrônica, em prosseguimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Flávi o Bianch i 

'Consultor Jurídico 

Brasília, d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fCuW» de . 2 01 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

ris ; -.*-.*••*". -*'V- '.. v 'iV ^ '• vi * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wBBt 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sal a 920 - CE P 70.044-900 - Brasília -  DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197' Fax : (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.gov.br 

mm 

. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  

ife 
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;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENT O N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.049171/2011-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACH O 

• 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 20/02/2014; 

Secretária 
LA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

• I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i to {- ;í'
i;

* •-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %,,$•!  '  IH Í _3«r 

St : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

t-v̂  •>'•*' >i\ry;- 5 

• 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S :  '  , y .  ~ 
Sècrciari a de 'Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a '  .  • *  • n 

Depanameflio-de-Acorripanháreerito e  Avaliaçüo '  •  '  •  . ' /s > 

.Not a Técnic a n 0< f<j fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -ffl  0147GT E D/D E A A/S C E-M C ,- ' • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -  .. . .  . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto.; Prosseguimento , d à outorg a d e serviços , de . radiodifusã o d e son s e  imagens , cqm . 
fins exclusivament e educativos , dos aviso s d e habilitação : já publicados . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' • "' . - .  "  •  *  ~  •  •  -  '  ' • '  • ; •  : '  

•': ..y  .' • . .  .''.:•-'.'''' • \  '•" .  S "  • SUMÁRI O EXECUTIV O 

.. 1-. ' '" ' .  Trata.d o s processo s d e outorg a de' serviço s radiodifusã o d e son s e  imagens . 

• co m fins exclusivament e educativos , participantes do prflfed i mento de seleçã o públip a instituíd o 

para a  radiodifusã o educativa.-'. . ' .  -  .  '••'-. ' '  " 

ANALIS E 

2.- .; . ;  '  Atendend o ^q-piánò'Nacional ' d e .Outorga s -  PN O 2011/20.1-2 aja-'Radiodifusa o 

Educativa , fora m publicados-aviso s d é habilitação ; durant e :'os ano s d e 201 1 e  2012 ^ par a a 

outorg a de serviço s d e radiodifusã o d e sons e imagens.', tanto e m tecnologi a analógic a quanto-e m 

'. digital-... . 'r,:V^ ^ -

•'. 3- Con f o  'términ o d o prazo - para concessã o de . outorg a par a serviço s d e radiodifusã o . 

de-sons ç imagen s e m tecnologi a analógica ^ er a 3 1 de agost o d e 20.13. os processo s de seleçã o d e 

outorga , cujo s canai s indicados.no s aviso s d e habilitaçã o era m destinado s à  prestaçã o d o .serviç o 

. • ness a tecnologia , ficara m aguardand o p m posicionament o d a Consultori a Jurídic a dest e 

.Ministério . . 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "  . /' .  •'.•'.'-,-'• .  ÍV . '•'-• ' •  '. ' •,' " .  "  " 

.4 . E m fevereir o dest e ano . a . .  CONJU R .-."emiti u ò ' Parece r ,n. ° 

272/2Ò.14/S.I L/CÜAJ/CO N JUR-MC/AGU, - considerand o viáve l juridicament e prossegui r co m os.' ' 

processos concedend o outorg a par a esse serviç o e m tecnologi a digita l em-ve z d e analógica , j á 

. qu e nã o houve alteraçã o do.Serviç o ase r prestado . : . • ; 

5- • , Par a da r continuidade' à anális e deèse s processo s ©  conclui r a.outorg a d o serviço , 

faz-sc necessári o conhece r qu e canai s estã o disponíveis ' para à  outorga , agora'e m tecnologi a 

'digital , par a as localidade s co m seleção-e m curso ; '  ''-'., ' 

- N  • •  •  •  -  -  • • .  . 
.< \  •  ^  ,  •• " '  ,' : .. - . - '  CONCLUSÃ O 

' . ' • ' "  •  '  -  -  '  '  -  ' 

6. Diant e d o exposto , opinamo s pel o encaminhament o d e cópi a d a present e Nul a 

Técnica , à  Agênci a Naciona l de Telecomunicaçõe s -  ANATE L a  fi m de Verifica r a  viabilidad e 

• . d e alteraçã o dos-.canais constante s d o Plano-Básico; de.Radiodifusã o d e Sons e  Imagen s (PBTV) . 

localizados-n a faix a -de UHF , para o'Plan o Básic o d e Radiodifusã o d e Son s t  imagen s D.igilu l 

(PBTVD) . be m com o a  inclusão.d e canai s n o PBTV D na s localidade s par a a s quai s :::~.<\s-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 

• -  -  -  -  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  -  -
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canais na faix a de- VH F c para as situaçõe s ond e nã o fo ;fpossíve í a  alteraçã o d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA planos, conform e 

lista em anexo. . . .  • • --.-'. . '  , 4 " . .  ; 

. A  consideração , superior: ' 

Brasília, . '.-d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftVïAC&  d e 2014 . 

• Coordenador azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Subgrupo Lega l d^̂  
Conforme Portari a n° OOL de.23 de outubr o de 2013 , publicad a no BbAimd e Serviç o d e 2 9 de ' 

'"'•'*• outubr o de 20.13' 1  / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  •  •  .",  '  . 

De acordo . Proceda-se conforme ' o proposto . 

•''.'• '  Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'QP  'd e íW.£ ° '  d e 2014. ' 

^f7 

ALMI RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COtí«NH^FO'LLIG;.; - ; . 
. Coordenador d o Grup o de Trãbalhod e Radiodifusã o Educativ a e  Consignaçõe s da Uniã o -

Conforme Portari a n° 977, d'e 11 dé ; outubro dé. 2013, publicad a no Boleti m d e Serviço.d e 11- de 
" \  '  outubr o de 2013 -  :  .- ' .  ., 

.Eletrônica . 
De acordo . À  consideraçã o da . Secretári a d e 'Serviço s d e Comunicação ' 

^rasília , d e <!^O^cy  d e 2014 . 

OCTÁVI O PÈ^l^PIÊílANTí ' _  . , •  • • 
'Direto r do Departament o d e Acompanhament o e  Avaliação . 

Conforme Portari a de delegaçã o d e competênci a n° . 299, de 7  de putubr o d e 2013 . publicad a 
. '  , " 'n o Diári o Oícia l d a Uniã o de 8'd e outubr o de 201 3 

De acordo . Proceda-se conform e proposto . • ..>"" ; 

Brasília , --o).  ° } de jMjU^  d e 2014 . 

PATPJCLA B RIT O D  ELAVI L A 
Secretáriade-Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

i 

ff 

v-. 
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ANEX O NOT A TÉCNIC A N. 3 /2014/GTED/DEAA/SCE-M C . 

to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lU J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF Municípi o Cana l Classe Tecnologi a AvisV-—"• " 

BA Ilhéu s 38+ E B Analógic a ' 13/2011 

BA . Itabuna 2E A Analógic a 13/2011 
BA ' Jacobina 9-E B Analógic a 16/2011 
BA Vitóri a da Conquista 45E A Analógic a 09/201-1 
CE Alt o Santo < 27-E- C Analógic a 18/2011 
CE Iguaru 30E C Analógic a 16/2011 
CE Nova Olind a 21+E C-' Analógic a 18/2011 
ES Barra de São Francisco 27+E c Analógic a 18/2011 

G O Anápoli s 50-E . B Analógic a 09/2011 

G O Catalã o 18E B Analógic a 16/2011 

GO ( Jata í 4+E B Analógic a 16/2011 

M G Areado 50& C Analógic a 18/2011 

M G . Bom Despacho 16-E C Analógic a 16/2011 

M G Diamantina 5E Ç Analógic a 16/2011 

M G Ipáb a 46-E C Analógic a 18/2011 

M G Raul Soares (Serra do Broacha) 5I+ E B Analógic a 18/2011 

M G Varginha 7+ E . B Analógic a 13/2011 

M S Dourados .  _ 2+ E B Analógic a 13/2011 • 

PE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_.—, j 

Petrolina 6E • A • Analógic a 09/2011 
PR Castro . 18+E C Analógic a 16/2011 

PR Foz do Iguaç u 41+ E B Analógic a 13/2011 

PR Paranagu á 10-E A Analógic a 13/2011 

PR Siqueira Campos ; ; 39+E C Analógic a 18/2011 

PR Toledo 31-+E A ' Analógic a 13/2011 

RJ Aranuacna \ 22 E ' B Analógic a . 13/2011 ' 

RS Pelotas- - 7-È B . Analógic a 09/2011 

RS ' Rio Grande "  • . - 2 E B Analógic a 13/2011 

'RS Santa Maria 8+ E B Analógic a 13/2011 

RS Uruguaiana 2+ E B Analógic a 13/2011 

S C Criciúma ' 19-E B Analógic a 13/2011 i 

SP Araraquara 55+ E C Analógic a .13/2011 

SP Bady Ba.ssirt • 49E C Analógic a 18/2011 

SP Bebedouro 50-E C Analógic a 16/2011 

SP » Caraguatatuba .  « 15E B Analógic a 16/2011 

SP • Itapetininga "' • 44 E C Analógic a 13/2011 

SP j Potirendaba 40-E C Analóeic a 18/2011 ' 

SP j Presidente Epitáci o , 50-E . C 1 Analógic a 16/2011 

i SP São Jos é do Rio Preto 17-E B ! Analógic a 0.9/2011 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  ,  . . . .  

.  •  •  •  •  ,  

. .  .  . . ;  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•'  '  '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- -
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:; ' „ Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a • 
, .  '. : Esplanad a dos Ministérios , Bloco "R", Ànlxo , Ala'Oeste,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3

O andar 
. 70044-90 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T  Brasíli a - DF /"(61 ) 2027-689 0 

. •  .  •  •  "  .  '
;

 -  -  .  '  '  •  .- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•.••'•• • . • ' • . , .  . . • 

Ofícipr)2Í^/2m4/SGE-M C '  >: , '  • " •  . 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ]  •  • ' '  '. , v  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• - ! ••'••.:••-. . . ••''•• 'V •  JBrasüiài <25 /4fcLde .20Í4 . V ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••  *- '• • • •. --
:

. " *  -! :;'" • • .."",• -..'"'.V :
l

.• ' -  r 'V o •;'£•••''• '  ' '  • 

Ao Senho rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V ] - ; >•*•'• •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••  . .-,."' : . - i  • .  • '  | : _  .. ' •' 

MARCON I THOMA Z D E SOUZ A MAY A •  .' . '  .  •  :  / 
Superintendente de Outorga e Recurso s à Prestação. . .:••'•. • \ 
SAU S QUADR A 0 6 BLOC O C , E , F e H - SETO R D E AUTARQUIA S SU L •  f  '  .", - • « * 
70070,940 - 'BRASÍLIA-D F :  " • ' • ; >• v •'. ; '/ V " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  :  '  V 

Assunto : Canai s par a Execuçã o d e Serviç o d e Radiodifusã o d e Son s e . Imagens , co m fins". ' 
_• ' .exclusivament e educativos , em tecnologia digital ^ • ' ' / '  . 

Senhor Superintendente,;'''"'• .'••• - " . :  /  .  • ' 

j 1 , • Cumprimentando- o (a ) cordialmente , encaminh o cópi a d a Nota . Técnic a n ° . 
M M- "T 720 1 4/GTED7DF: A A /SC E -  MC , qüe trat a do . prosseguiment o d a outorg a d é 

serviço s d e radiodifusã o d e son s è imagens , comi fins exclusivament e educativos , do s .aviso s 
de habilitaçã o j á publicado s no âmbit o do Plan o Nacional.d e Outorgas 201 1 -2012 . •. 

• ,  "  Esclareç o -que -os processos , de "outorgas or a vem análise , neste Ministério , s ó 
poderã o se r concluído s -  apó s a  indicação , pela'Anatei'do s canai s par a as : localidade s 
informadas-. . . - '•. ' r  " ' .  ' 
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A ••.,ATez Agéncia Nacional

IlIM I c,J df' Telecomunicações

S A U S Q u a d ra 6 - B lo c o E - E d . L u iz E d u a rd o M a g a lh ã e s - B ra s í lia lD F - C E P : 7 0 .0 7 0 -9 4 0

T e !. (6 1 ) 2 3 1 2 -2 0 0 0 I F a x (6 1 ) 2 3 1 2 2 0 0 2

h ttp :/ /w w w .a n a te l.g o v .b r

Ofício n.O 89 12014 - ORER/SOR - Anatel

Brasília, 05 de dezembro de 2014.

À Senhora

PA TRICIA BRITO DE ÁVILA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

M inistério das Comunicações

Esplanada dos M inistérios - Bloco "R" - Edifício Anexo - Ala Oeste - 3° andar
70.044-900 - Brasília - DF

Assunto: Solicitação de inclusão de canais para execução do Serviço de Radiodifusão de

Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, em tecnologia digital.

Senhora Diretora,

1. Referimo-nos ao Ofício n.O 161/2014/SCE-MC, de 29 de abril de 2014, por meio do

qual V . S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCE-MC, da mesma data, que

trata da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital -

PBTVD com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos
previsto no Plano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012.

2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das

localidades solicitadas participaram da Consulta Pública nO34, de 4 de julho de 2014, publicada

no Diário Oficial da União de 8 de julho de 2014, e efetivada pelo Ato nO 9.388, de 20 de

novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2014, conforme
tabela abaixo:

LOCALIDADE DF CANAL ERP(kW )

Ilhéus BA 38/0,800

Itabuna BA 44/0,800

Jacobina BA 44/0,800

Vitória da Conquista BA 45/8,000

Alto Santo CE 39/0,080

Iguatu CE 3010,080

Nova Olinda CE 39/0,080

Barra de São Francisco ES 27/0,080

Catalão GO 18/0,800

Areado MG 5010,080

Bom Despacho MG 45/0,080

. ~

.J

201490192824
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A
A.I ATel Agência Nacional

IYI't I ~ J de Telecomuníc<lções

SAUS Q uad ra 6 - B lo co E - E d . Lu iz E dua rdo M aga lhães - B ra s ília /D F - C EP : 70 .070 -940

Te l. (6 1 ) 2312 -2000 I Fax (61 ) 23122002

h tlp ://w ww .ana te l.g o v .b r

D iam an tin a M G 46 /0 ,080

Ipaba M G 45 /0 ,080

R au l S oares (S erra do B oacha) M G 51 /0 ,800

V arg inha M G 48 /0 ,800

D ou rado s M S 45 /0 ,800

P e tro lin a PE 32 /8 ,000

C astro PR 32 /0 ,080

P aranaguá PR 49 /8 ,000

S ique ira C am pos PR 40 /0 ,080

T o ledo PR 33 /8 ,000

A raruam a R J 14 /0 ,800

P e lo tas R S 48 /0 ,800

R io G rande R S 49 /0 ,800

S an ta M aira R S 50 /0 ,800

U rugua iana R S 32 /0 ,800

C ric iúm a SC 49 /0 ,800

B ady B assit SP 51 /0 ,080

C aragua ta tuba SP 48 /0 ,800

Itape tin inga SP 30 /0 ,080

P resid en te E p itác io SP 33 /0 ,080

3 . A d ic iona lm en te , in fo rm am os que em 5 (c in co ) lo ca lid ades se verificou a inv iab ilid ade

de inc lu são de cana l d ig ita l no PBTVD neste m om en to , e as aná lises fica rão sob restadas a té a

u ltim ação do p rocesso de deslig am en to das tran sm issões ana lóg icas nas respec tiv as lo ca lid ades ,

opo rtun idade em que a inc lu são dos cana is necessá rio s à im p lem en tação do PNO 201112012 se rá

reana lisada . A inda , v e rificou -se a não necessid ade de inc lu são de cana l d ig ita l em 1 (um a)

lo ca lid ade , con fom 1e já in fo rm ado a este M in is té rio no O fic io n .O 54 /2014 -0RER /SOR -A na te l,

d e 29 de ju lho de 2014 , que encam inhou o R ela tó rio T écn ico - TVD - n .o 84 /2014 /0R ER -

A na te I.

A tenc io sam en te ,

O U ZAM AYA

ecu rso s à P restação

A nexo I - C óp ia do O fic io n .O54 /20 14 -0RER /SOR -A na te I

A nexo 11- C óp ia do R ela tó rio T écn ico - TVD - n .o 84 /20 l4 /0R ER -A na te l

201490192824
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G]. tll t~,r ~ T f C l ' A g e n c i a N a c i o n a l

~ . H J J ' \ J H J ! lLl-- de T t 1 / I : - : c O I 1 H l n í c i l ç ô e s

SAUS Quadra 6 - B locos H - Ed. M inistro Sérgio M otta - B rasília/DF - CEP: 70.070-940
Tel. (61) 2312-2000 e Fax (61) 2312-2002

II'ww .anatel.gov.hr

Ofício n .05 '-\ /2014-0RER lSOR-Anatel

1

J
r,
i

Brasília ,j S deju lho de 2014.

À Senhora

PATRIC IA BPJTO DE ÁVILA

Secretária de Serviços de Comunicação E letrônica

M inistério das Comunicações

Esplanada dos M inistérios, B loco R , Edifício Sede, Sobrelo ja, Sala 100

70044-900 - B rasília - DF

A ssunto: Canais para execnção do Serviço de Radiodifusão de Sons e Im agens, com fins

exclusivam ente educativos, em tecnologia dig ital.

Senhora D iretora,

1 . R eferim o-nos ao O fício n .o 161/2014/SCE-lvfC , de 29 de abril de 2014, por m eio do

qual V . S . encam inha a Nota Técnica n .O 447/2014/GTED /DEAA /SCE-MC , da m esm a data,

que trata da inclusão de canais no P lano Básico de D istribuição de Canais de Televisão

D igital - PBTVD com o intu ito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais

educativos previsto no P lano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012.

2 . Sobre o assunto , inform amos que foi elaborado o Relatório Técnico - TVD - n.o

84/20 14/0RER-Anatel (cópia em anexo), o qual conclu iu : pela viabilidade de inclusão de

canais dig itais em 32 (trin ta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão de canais

dig itais em 5 (cinco) localidades; pela não-necessidade de inclusão de canal d ig ital em 1

(um a) localidade.

3 . A dicionalm ente, inform amos que, no caso das 5 (cinco) localidades em que se

verificou a inviabilidade de inclusão de canal d ig ital no PBTVD neste m om ento , as análises

ficarão sobrestadas até a ultim ação do processo de desligam ento das transm issões analógicas

nas respectivas localidades, oportunidade em que a inclusão dos canais necessários à

im plem entação do PNO 2011/2012 será reanalisada.

A tenciosam ente,

!

.
~ : ' . f . '. . .> s ~. . . .) . . . . " - - " " : :. . • . . .~ 1;

) .. ¥"""

MARCONI THOMAZ DE SOUZAMAYA

Superin tendente de Outorga e Rycursos à Prestação

Anexo I - Cópia do Relatório Técnico - TVD - n.O 84/20 I 4/0RER-AnaleI
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i~ ANr ATE' l Al!encfa !,/,]cío{laí
W ,'.,-..I-J.' , " de'~TeJecornunicJçôes

SA U S Q uadra 6 - B loco H - B rasilialD F - C EP: 70,070-940

TeL .(61) 2312.2000 e Fax (61) 2312-2002

http ://w w w .anatel.lw v.br

B rasília , 25 de julho de 2014.

PR O C ESSO N .o 53500.016023/2014

R ELA TÓ R IO TÉC N IC O - TV D - n.o 84/20 14/0R ER - A natel

o M inistério das C om unicações solicita a inclusão de canais no Plano B ásico de

D istribuição de C anais de Televisão D igital- PB TV D , em 38 (trin ta e oito) localidades, em

substitu ição a canais analógicos educativos existentes no Plano B ásico de D istribuição de

C anais de Televisão (geração) em V H F e U H F - PB TV , para viabilizar a continuidade do

processo de outorga de canais previsto no Plano N acional de O utorga - PN O 2011/2012,

conform e exposto na N ota Técnica n.o 447/2014/G TED /D EA A /SC E-M C , de 29 de abril de

2014 (fls. 2 e 3 do processo em epígrafe).

A pós análise técnica, considerando, caso a caso, a situação atual da distribuição de

canais e a situação futura, consequência do replanejam ento para liberação da faixa de 700

M H z, esta G erência verificou que: em 32 (trin ta e dois) casos, é viável a substitu ição do

canal analógico do PB TV por canal digital do PB TV D de m esm a classe; em 5 (cinco) casos,

a substitu ição é inviável, v isto não ser possível incluir nenhum canal no PB TV D que seja

com patível sim ultaneam ente com o plano atual e com o plano previsto para a situação futura

(pós-replanejam ento); em 1 (um ) caso, já existe canal no PB TV D pareado com o canal

educativo em questão e, portanto , a inclusão de novo canal se m ostra desnecessária.

A tabela abaixo apresenta detalhadam ente o resultado da análise.

U F" Município <. Classe Canal Atual (PBTV) Canal Proposto (PBTVD)

BA Itabuna A 2E 44

RS Rio Grande B 2E 49

MS Dourados B 2+E 45

RS Uruguaia na B 2+E 32

GO Jataí B 4+E 29

MG Diamantina C SE 46

PE Petrolina A 6E 32

MG Varginha B 7+E 48

RS Pelotas B 7-E 48

RS Santa Maria B I 8+E I 50

BA Jacobina B I 9-E 44

SIC A P 201490110075
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- - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - - - - - - - - _ ._ - - - - _ ._ ._ - - ._ - - - - - - _ ._ - - _ . - -

A.. .'1.);\T. £. [. Ag~"cí<1 N.u:i.ona'.
'q.r-J . " de íe/ecornUnlC.lçOeS

S A U S Q u a d r a 6 - B lo c o H - B r a s í l i a ID F - C E P : 7 0 .0 7 0 - 9 4 0

T e l . . . ( 6 1 ) 2 3 1 2 .2 0 0 0 e F a '{ ( 6 1 ) 2 3 1 2 - 2 0 0 2

h t tp : / /w w w .a n a te l . ! l :O v .b r

Município Classe Canal Atual (PBTV)
....

U F Canal Proposto (PBTVD)

PR Paranaguá A 10-E 49

SP Caraguatatu ba B 15E 48

MG Bom Despacho C 16-E 45

SP São José do Rio Preto B 17-E Inviável

PR Castro C 18+E 32

GO Catalão B 18E 18

SC Criciúma B 19-E 49

CE Nova Olinda C 21+E 39

RJ Araruama B 22E 14

ES Barra de São Francisco C 27+E 27

CE Alto Santo C 27-E 39

CE Iguatu C 30E 30

PR Toledo A 31E 33

BA Ilhéus B 38+E 38

PR Siqueira Campos C 39+E 40

SP Potirendaba C 40-E Inviável

PR Foz do Iguaçu B 41+E Inviável

SP Itapetininga C 44E 30

BA Vitória da Conquista A 45E 45

MG Ipaba C 46-E 45

SP Bady Bassit I C 49E 51

MG Areado C I SOE 50

GO Anápolis B 50-E Inviável

SP Bebedouro C 50-E I Inviável

SP Presidente Epitácio C 50-E 36

MG Raul Soares (Serra do Broacha) B 51+E 51

SP Araraquara C 55+E 50 (já está no PBTVD)

D e s ta f o rm a , a in c lu s ã o d o s c a n a i s a c im a in d ic a d o s n o P B T V D e a e x c lu s ã o d o s

r e s p e c t iv o s c a n a i s v a g o s d o P B T V s e r ã o e n c a m in h a d a s p a r a p a r t i c ip a r d e C o n s u l t a P ú b l i c a a

s e r o p o r tu n a m e n te p u b l i c a d a .

V í to r F o n s e c a S o a r e s

E s p e c ia l i s t a e m R e g u la ç ã o - O R E R

S IC A P 2014901100i5
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ANA TE!
Agência Nacional de Telecomunicações

À S e n h o r a

P A T R lC IA B R IT O D E Á V IL A

S e c r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

E s p la n a d a d o s M in is té r io s - B lo c o "R " - E d i f íc io A n e x o - A la O e s te - 3 ° a n d a r

7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B r a s í l i a - D F

/

õ Õ PESO I WEIGHT(lig)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.064675/2011-12 e apensos/relacionados
Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de DIAMANTINA (MORRO DO CRISTAL)/MG, por meio do
canal indicado no Aviso de Habilitação 5E constante do edital, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no DOU em 08/12/2011.
 

ANÁLISE

2.      Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às 04 (quatro) propostas
apresentadas, foi constatada a necessidade de desconsideração das que não se tratavam de pessoas jurídicas de direito público
interno com propostas habilitadas, de acordo com o disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.
Realizada a devida comunicação, o prazo para interposição de pedido de reconsideração foi concedido as proponentes
desconsideradas.
3.      Esgotado referido prazo, conforme determina o §1º do art. 10 da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
verificou-se que não foram apresentados pedidos de reconsideração, mantendo-se, portanto, desconsideradas as proponentes:

FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -
FUNDAEPE - (Proc. nº 53000.006089/2012-26);
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.006715/2012-84);
FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO - (Proc. nº 53000.007294/2012-17).

4.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/
RESULTADO

UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS
VALES DO
JEQUITINHONHA E
MUCURI - UFVJM

I 53000.006087/2012-
37 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
DIAMANTINENSE
DE APOIO AO
ENSINO,
PESQUISA E
EXTENSÃO -
FUNDAEPE

II 53000.006089/2012-
26

NÃO
APRESENTADO DESCONSIDERADA INABILITADA

FUNDAÇÃO
REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

II 53000.006715/2012-
84

NÃO
APRESENTADO DESCONSIDERADA INABILITADA

FUNDAÇÃO
CULTURAL

II 53000.007294/2012-
17

NÃO
APRESENTADO

DESCONSIDERADA INABILITADA
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GILBERTO LEITE
DE AQUINO

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
 
5.      Dessa forma, a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM,
pessoa jurídica de direito público interno, única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus,
portanto, à outorga em questão.
6.      Com base no Parecer n.º 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, esta Secretaria solicitou à Anatel, por
meio do Ofício n.º 161/2014/SCE-MC, anexo aos autos, que indicasse canais para a execução de serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, visando a dar prosseguimento aos processos de outorgas decorrentes das seleções
públicas. É importante esclarecer que o novo canal a ser usado pela entidade declarada vencedora ainda não foi indicado.
7.                     Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a
entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação como vencedora em outra
localidade.
 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos dos itens 5 e 6, opinamos:

a. seja declarada vencedora do presente processo de seleção a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, homologando-se este procedimento de
seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto, ressaltando que ainda não há a indicação do canal
para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital;

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste
sobre:

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à
correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto
Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e 
(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do canal
digital por parte da Anatel;

   c.   sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências
consectárias.

 
Brasília, 12 de agosto de 2014.

 
À consideração superior.
 

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o
disposto no PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064675/2011-12, de sorte a
homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de DIAMANTINA (MORRO DO CRISTAL)/MG, por meio do canal 5E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos
termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.
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PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/
RESULTADO

UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS
VALES DO
JEQUITINHONHA
E MUCURI -
UFVJM

I 53000.006087/2012-
37 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
DIAMANTINENSE
DE APOIO AO
ENSINO,
PESQUISA E
EXTENSÃO -
FUNDAEPE

II 53000.006089/2012-
26

NÃO
APRESENTADO DESCONSIDERADA INABILITADA

FUNDAÇÃO
REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

II 53000.006715/2012-
84

NÃO
APRESENTADO DESCONSIDERADA INABILITADA

FUNDAÇÃO
CULTURAL
GILBERTO LEITE
DE AQUINO

II 53000.007294/2012-
17

NÃO
APRESENTADO DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a procedimento de seleção
pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de DIAMANTINA (MORRO DO CRISTAL)/MG, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, por intermédio do Despacho de Homologação de __/__/____,
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publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __ de _________ de ____,
publicada no Diário Oficial da União de __ de _________ de ____.
2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.
3.       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.
 

Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, para executar o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de DIAMANTINA (MORRO DO CRISTAL)/MG.

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223,

caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro
de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº  53000.006087/2012-37,

 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI - UFVJM para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de DIAMANTINA (MORRO DO
CRISTAL)/MG.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §

3º do art. 223 da Constituição.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da República.
 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em 24/09/2014, às 08:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Analista - Chefe de Divisão, em
24/09/2014, às 08:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes, Coordenadora do Subgrupo
Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 24/09/2014, às 09:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 25/09/2014, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/09/2014, às 11:10, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em 29/09/2014, às 11:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código
verificador 0081681 e o código CRC F0E774DB.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 259 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12

(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17;
53000.006087/2012-37)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais. AVISO
DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

 

 

I – Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Diamantina (Moro do Cristal), estado de
Minas Gerais.

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONA E
MUCURI - UFVJM. Documentação em conformidade com
a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela
viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência da Exma. Presidenta da República, nos
termos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a
redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à
publicação dos atos de outorga, ainda que não exista a
indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade,
conforme conclusão já antecipada por essa d. Secretaria, por
meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação somente
após a referida indicação, face à segurança jurídica e ao
interesse público.

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.
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Senhor Consultor Jurídico,

 

           

                  A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica
processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais.

 

I - RELATÓRIO

 

2.                Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que
atingiu o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de
radiofrequência respectivo.

3.                Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da
Nota Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)

18.       Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela tenham
eventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em mudança do
objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos.

 

19.       Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº
186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas adaptações, e
(iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas Portarias nº 420/2011 e
355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias distintas, pode-se
concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções públicas para outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, as quais serão
concedidas em tecnologia digital, em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006.

4.                     Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.

5.                     O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em tela restou publicado no DOU de
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 7 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens
necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

6.                 Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

i. UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM –
Processo nº 53000.006087/2012-37;
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ii. FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -
FUNDAEPE – Processo nº 53000.006089/2012-26;

iii. FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo nº 53000.006715/2012-
84;

iv. FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO – Processo nº 53000.007294/2012-17.

7.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº
381/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 27/28), por habilitar a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM e desconsiderar as propostas das demais entidades.

8.                     O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para
interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

9.                     Não se deparou nos autos com recursos das entidades, a despeito de devidamente notificadas.

10.                   Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls.
33/34), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)

5.         Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, faz-
se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia
digital, para as localidades com seleção em curso.

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica à
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a viabilidade de
alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de Sons e Imagens (PBTV)
localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de Radiodifusão de Sens e imagens Digital
(PBTVD), bem como a inclusão de canais no PBTVD nas localidades para as quais contavam
canais na faixa de VHF e para as situações onde não for possível a alteração de planos,
conforme lista em anexo. [grifo nosso]

(...)

11.                   Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.

12.                   Por fim, a SCE elabora a NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, julgando vencedora a
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, pessoa jurídica
de direito público habilitada, sobretudo em razão da ordem de preferência estabelecida na legislação de
regência, notadamente no artigo 5º, § 2º, inciso I, da Portaria 420, de 14 de setembro de 2011.

13.                   Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade
jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame, além de consulta nos seguintes
termos in verbis:

(...)

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se
manifeste sobre:

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo
relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto
Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do
canal digital por parte da Anatel;
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(...)

14.                   É o relatório.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

15.                   O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão
de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

16.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa[1]:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios
para o empreendimento.

(...)     

17.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, incumbe à Exma. Presidenta da República, nos termos dos articulados
seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o
respectivo parecer.

...

Decreto nº 52.795, de 1963

À
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Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

 

18.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à
época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012.
À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

 

19.                   Consoante já anunciado, a entidade UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM (Processo nº 53000.006087/2012-37) foi julgada a vencedora
pela SCE.

20.                   A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno,
inclusive universidades.

Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da
outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito
público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

 

21.                   No presente caso, apenas a entidade vencedora, pessoa jurídica de direito público, teve sua
proposta habilitada, o que ensejou a aplicação da prioridade acima mencionada, desconsiderando-se as
demais propostas (de pessoas jurídicas de direito privado, que não apresentaram recursos em face do
resultado, consoante já anunciado acima).

22.                   A análise pela SCE (Nota Técnica 379/2014/GTED/DEAA/SCE-MC – fl. 49/50 do processo
da entidade) concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se o seguinte
(Anexo I da Portaria nº 420/2011):
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(i) Requerimento postado tempestivamente[2] em 03.02.2012 (fls. 2/3 do processo da entidade
– envelope de fl. 45);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651, de
15 de abril de 1999 (fl. 17/18);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (a)
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº-
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 19);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui
recursos financeiros para o empreendimento (fl. 20);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular
com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 9/15)

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que somente
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento
e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 22);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
informando o número de alunos matriculados (fl. 23);

                       (viii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa
Brasil de Comunicação – EBC (fl. 21).

 

23.                   Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de
Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-MC),
adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna a emissão desses
documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por parte da Anatel”.

24.                   À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a
possibilidade de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).

25.                   No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se
constituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa (TVE), referida
possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar um canal digital
correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel.

26.                   Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão
de impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a localidade
objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse canal analógico),
estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma possível revogação da
seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá em legítima hipótese para a
Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como vencedora)[3].

27.                   Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à
publicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da seleção,
sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade técnica, qual
seja, a identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, salvo melhor juízo,
resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, não desejável).
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28.                   Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que,
em sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído a
entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.

29.                   Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-se
a conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por
ofício à Anatel - fls. 33/34), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a
outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”.

 

 

IV - CONCLUSÃO

 

30.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de
Radiodofusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Diamantina
(Morro do Cristal), estado de Minas Gerais, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM.

31.                   Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, a competência ulterior
para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795,
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

 

32.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

33.                   Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais seguem anexas à
já referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-MC), a saber, de Despacho de homologação, Decreto e Exposição
de Motivos.

 

34.                   Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugere-se que,
preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, desta feita
em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014
(a qual fora encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34).

 

                        À consideração superior.

                    

    Brasília, 16 de outubro de 2014.

 

 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO
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Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 

[1] A despeito de o diploma em tela prever apenas o serviço de radiodifusão de sons e imagens, tem-se, a par
da leitura em conjunto com os demais dispositivos das normas de regência, que as mesmas diretrizes
aplicam-se igualmente ao serviço de radiodifusão sonora.

[2] Aviso de habilitação publicado em 8.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do
requerimento.

[3] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, com adaptação
necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in Direito
Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].:

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode deixar de
efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). A anulação
ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado. 

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 12:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 0191488 e o código CRC F2BB6857.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 836 / 2014

     

(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12

(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17;
53000.006087/2012-37)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais. AVISO
DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

 

 

 

 

1.                    Aprovo o PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU). .

2.                     Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

.

 

 

                        Brasília, 16 de 10 de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 04/11/2014,
às 15:27, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 0191506 e o código CRC D6B0776D.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051300034

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53000.006733/2012-
66

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.006750/2012-
01

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO II 53000.006758-2012-
60

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO DE ACOPIARA II 53000.007282/2012-
84

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada
Nº 674/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.064675/2011-12, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Diamantina/MG?, por meio do canal 46, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM,
bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria
nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM I 53000.006087/2012-
37

- H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -
FUNDAEPE

II 53000.006089/2012-
26

NÃO APRESENTA-
DO

DESCONSIDERA-
DA

I N A B I L I TA D A

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53000.006715/2012-
84

NÃO APRESENTA-
DO

DESCONSIDERA-
DA

I N A B I L I TA D A

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.007294/2012-
17

NÃO APRESENTA-
DO

DESCONSIDERA-
DA

I N A B I L I TA D A

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
Nº 675/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 1130/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.056573/2011-15, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Aruarama/RJ, por meio do canal 14, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto ao MUNICÍPIO DE ARARUAMA, bem como encaminhar os processos das entidades
inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

MUNICÍPIO DE ARARUAMA I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 6 11 / 2 0 11 - 6 5 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r a
FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FU-
N O RT E

II 53000.001207/2012-18 Não apresentado Desconsidera-
da

Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Nº 684/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049141/2011-58, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, participante do Aviso de Habilitação nº
9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás, por meio do canal 292E, tendo em vista a presença de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Nº 685/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049141/2011-58, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA HELENA, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás, por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

Nº 688/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049141/2011-58, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO PAI ETERNO, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás, por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No- 689/2015/SEI-MC -O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049141/2011-58, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde,
estado de Goiás, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, de
acordo com o resultado final constante do Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 .

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA GOIANO

I 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 3 5 / 2 0 11 -
11

Apresentado. Deferido. Presença de circunstâncias sus-
cetíveis de rever a decisão

H A B I L I TA D A VENCEDOR

FUNDAÇÃO PAI ETERNO II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 2 5 / 2 0 11 -
08

Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA HELENA II 5 3 0 0 0 . 0 5 7 7 8 6 / 2 0 11 -
64

Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011
No- 690/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 27/2014/SEI-MC, constante do processo 53000.049139/2011-89,
de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Juazeiro do Norte, estado do Ceará, por
meio do canal 212E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, de acordo com o resultado final constante do Anexo, nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC I 5 3 0 0 0 . 0 5 8 7 6 5 / 2 0 11 -
66

Não apresenta-
do

Habilitada 1º lugar

FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 7 0 6 / 2 0 11 -
13

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

FIUSA EDUCACIONAL S/SIMPLES LTDA II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 6 1 5 / 2 0 11 -
52

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

FUNDAÇÃO EDUCADORA DO CARIRI II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 4 5 0 / 2 0 11 -
89

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL PADRE CÍCERO ROMÃO BA-
T I S TA

II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 0 9 8 / 2 0 11 -
81

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

FUNDAÇÃO MEMORIAL PADRE CÍCERO II 5 3 0 0 0 . 0 6 1 7 0 5 / 2 0 11 -
21

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011

Nº 691/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0584/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049145/2011-36, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO RÁDIO E TV EDUCATIVA RIO DOCE, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Governador Valadares, estado de Minas Gerais, por meio do canal 235E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

N° 53000.006087/2012-37

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Tecnico
de Nivel, em 11/08/2014, às 10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0078321 e o código CRC 434FB5C5.
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EM n° À? '172015/SEI-MC 

Brasília, 	de 	 de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006087/2012-37, de 
interesse da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI — UFVJM, objeto de Concessão para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, estado de Minas 
Gerais. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto n° 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a 
outorga para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo 
com a legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade 
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos teinios do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato 
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para 
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

SE RIBEIRO BERZOINI 
Minis o de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e Consignação da União

 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO

 

Processo nº: 53000.006087/2012-37 – PROCESSO GANHADOR DO CERTAME,
APENSO AO MÃE 53000.064675/2011-12
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES JEQUITINHONHA E
MUCURI
Assunto: Encaminhamento de cópia
 
 

 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES JEQUITINHONHA E MUCURI, no município de
DIAMANTINA/MG, ao Serviço de Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a
CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

Brasília, 27 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 27/05/2015, às 17:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0527973 e o código CRC EB760904.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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27/05/2015 	 :: SEI / MC -0527973-  Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
X01 a CóPia 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	~e  

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação _  

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de-Radiodifu "Educativa e 
Consignação da União 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO 

Processo n°: 53000.006087/2012-37 — PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, APENSO AO 
MÃE 53000.064675/2011-12 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES JEQUITINHONHA E MUCURI 
Assunto: Encaminhamento de cópia 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES JEQUITINHONHA E MUCURI, no município de 
DIAMANTINA/MG, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a CASA 
CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível 
13 sIu 1 J fi Superior, em 27/05/2015, às 17:46, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Y 	5 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0527973 e o código CRC EB760904. 

Minutas e Anexos, 

Não Possui. 
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EM nº 00062/2015 MC 
  

Brasília, 29 de Maio de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006087/2012-37, de interesse da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, objeto 
de Concessão para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Diamantina, estado de Minas Gerais. 

 

2.                De acordo com o art. 13. § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

 

3.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

 

4.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no município de Diamantina, estado de Minas Gerais. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga 
da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso 
Nacional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há 

4. Custos: 
Não há 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

Não se aplica 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

Não se aplica 
 

Texto Proposto 
Projeto de decreto. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Diamantina, no estado de Minas 
Gerais: viabilidade jurídica. Esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de 
Diamantina, no estado de Minas Gerais, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM. 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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DECRETO DE            DE                          DE          . 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de DIAMANTINA 
(MORRO DO CRISTAL)/MG. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no 
art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.006087/2012-37, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de DIAMANTINA (MORRO DO CRISTAL)/MG. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
  

  

 
 
Referendado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 259/2014/SEI-MC 

(PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12 

(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17; 
53000.006087/2012-37) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas 
Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011. 

 

I – Seleção pública para outorga de Serviço de 
Radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Diamantina (Moro do Cristal), estado de Minas 
Gerais. 

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONA 
E MUCURI - UFVJM. Documentação em 
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da 
outorga. 

III - Competência da Exma. Presidenta da 
República, nos termos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 7.670, de 2012. 

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à 
publicação dos atos de outorga, ainda que não exista 
a indicação do canal digital pela Anatel: 
inviabilidade, conforme conclusão já antecipada 
por essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 
447/2014. Pela publicação somente após a referida 
indicação, face à segurança jurídica e ao interesse 
público. 
 
V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

 
 

Senhor Consultor Jurídico, 

 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
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Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), 
estado de Minas Gerais. 

I - RELATÓRIO 

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu 
o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de 
radiofrequência respectivo. 

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da 
Nota Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte: 

(...) 

18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela 
tenham eventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará 
em mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. 

  

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 
186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas 
adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas 
Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com 
tecnologias distintas, pode-se concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento 
das seleções públicas para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, as quais serão concedidas em tecnologia digital, 
em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006. 

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila. 

5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em tela restou publicado no DOU de 
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 7 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8). 

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

(i) UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
– UFVJM – Processo nº 53000.006087/2012-37; 

(ii) FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO - FUNDAEPE – Processo nº 53000.006089/2012-26; 

(iii) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo nº 
53000.006715/2012-84; 

(iv) FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO – Processo nº 
53000.007294/2012-17. 

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
381/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 27/28), por habilitar a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM e desconsiderar as propostas das demais 
entidades. 

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 

Exposição de Motivos 00062/2015 SIDOF (0531462)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 107



para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

9. Não se deparou nos autos com recursos das entidades, a despeito de devidamente notificadas. 

10. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 33/34), 
de onde se extrai o seguinte excerto in verbis: 

(...) 

5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, 
faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso. 

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 
Técnica à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a 
viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de 
Sons e Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de 
Radiodifusão de Sens e imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais 
no PBTVD nas localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para 
as situações onde não for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. 
[grifo nosso] 

(...) 

11. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela 
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta. 

12. Por fim, a SCE elabora a NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, julgando vencedora a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, 
pessoa jurídica de direito público habilitada, sobretudo em razão da ordem de preferência 
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 2º, inciso I, da Portaria 420, de 
14 de setembro de 2011. 

13. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade 
jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame, além de consulta nos 
seguintes termos in verbis: 

(...) 

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de 
que se manifeste sobre: 

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do 
processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de 
homologação, Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à 
celeridade processual e 

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da 
indicação do canal digital por parte da Anatel; 

(...) 

14. É o relatório. 

  

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

  

15. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 
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Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

16. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa[1]: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 

(...)       

17. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, incumbe à Exma. Presidenta da República, nos termos dos 
articulados seguintes: 

CBT 

  

Art. 34 caput 

(...) 

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer. 

... 

  

Decreto nº 52.795, de 1963 

  

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

  

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.  

  

18. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
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seleção in casu. 

  

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

  

19. Consoante já anunciado, a entidade UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM (Processo nº 53000.006087/2012-37) foi julgada a 
vencedora pela SCE. 

20. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

  

CBT: 

  

Art. 34 caput 

(...) 

  

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

  

Portaria nº 420, de 2011: 

  

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

  

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 

  

21. No presente caso, apenas a entidade vencedora, pessoa jurídica de direito público, teve sua 
proposta habilitada, o que ensejou a aplicação da prioridade acima mencionada, desconsiderando-se 
as demais propostas (de pessoas jurídicas de direito privado, que não apresentaram recursos em face 
do resultado, consoante já anunciado acima). 

22. A análise pela SCE (Nota Técnica 379/2014/GTED/DEAA/SCE-MC – fl. 49/50 do processo da 
entidade) concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se o 
seguinte (Anexo I da Portaria nº 420/2011): 

  

(i) Requerimento postado tempestivamente[2] em 03.02.2012 (fls. 2/3 do processo da 
entidade – envelope de fl. 45); 
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(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 17/18); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (fl. 19); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 20); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 9/15) 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 22); 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 23); 

(viii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida 
pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC (fl. 21). 

  

23. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de 
Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 
7222/2014/SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se 
é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do 
canal digital por parte da Anatel”. 
24. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a 
possibilidade de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 
49). 

25. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se 
constituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa 
(TVE), referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar 
um canal digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel. 

26. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão 
de impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a 
localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse 
canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma 
possível revogação da seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá 
em legítima hipótese para a Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade 
apontada como vencedora)[3]. 

27. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à 
publicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da 
seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da 
viabilidade técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a 
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situação poderia, salvo melhor juízo, resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do 
erário – situação, portanto, não desejável). 

28. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em 
sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído 
a entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão. 

29. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-se a 
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora 
encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses 
processos e concluir a outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis 
para a outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”. 
  

IV - CONCLUSÃO 

  

30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de 
Radiodofusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de 
Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais, sagrando-se vencedora a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM. 

31. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, a competência ulterior 
para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

32. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

33. Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais seguem anexas à já 
referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-MC), a saber, de Despacho de homologação, Decreto e 
Exposição de Motivos. 

  

34. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugere-se que, 
preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, 
desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota 
Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34). 

35. À consideração superior. 

 

Brasília, 16 de outubro de 2014. 

 

 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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DESPACHO Nº 836/2014/SEI-MC 

(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12 

(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17; 
53000.006087/2012-37) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas 
Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011. 

 

1. Aprovo o PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU). 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

 

Brasília,         de                    de 2014. 

  

 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

  

 

DESPACHO S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 

 

 

[1] A despeito de o diploma em tela prever apenas o serviço de radiodifusão de sons e imagens, tem-se, a par da leitura 
em conjunto com os demais dispositivos das normas de regência, que as mesmas diretrizes aplicam-se igualmente ao 
serviço de radiodifusão sonora. 

[2] Aviso de habilitação publicado em 8.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requerimento. 

[3] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, com adaptação necessária, 
no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São 
Paulo, 2003. p. 341].: 
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Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode deixar de efetuar a 
adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). A anulação ocorrerá em caso de 
ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado. 

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete,  
Esplanada dos Ministérios Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n2 17063/2015/SEI-MC 

Brasília, 12  de junho de 2015. 

Ao Senhor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República 
Palácio do Planalto, 4°  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°  3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00066/2015 MC  

- 53000.061318/2011 	 I VOL . 

EM n° 00061/2015 MC  

- 53000.047988/2008 \- 
	

II VOL 

EM n° 00059/2015 MC  

- 53000.029905/2003'; 
	

V II VOL. 

EM n 00058/2015 MC  

53000.006483/2012 

EM n° 00057/2015 MC 
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53000.004356/2012 

EM n° 00055/2015 MC  

- 53000.026901/2011 
	

II VOL 

EM n° 00054/2015 MC  

- 53000.007691/2012 

EM n° 00053/2015 MC  

- 53000.067611/2011 

EM n° 00056/2015 MC  

- 53000.017163/2012', 
	 II VOL 

EM n° 00062/2015 MC  

- 53000.006087/2012 

EM n° 00050/2015 MC  

- 53000.059024/2011'/ 

EM n° 00051/2015 MC  

- 53000.067944/2013 
	 II VOL 

EM n° 00052/2015 MC  

- 53650.000893/1999 
	

Zu VoL - 

EM n° 00063/2015 MC  

- 53000.065884/2007,u 	 II VOL - 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 01/06/2015, às 15:17 conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
inform-ando o código verificador 0533213 e o código CRC A65F5E9B. 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 29/05/2015 12:13 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 29/05/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00062 2015 Diamantina MG - TVE 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006087/2012-37
 
Referência:  Ofício nº 17063/2015/SEI-MC, de 1º de junho de 2015.
 
Interessado:  Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri –
UFVJM
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 17063/2015/SEI-MC, de 1º de
junho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 2 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
03/06/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0537008 e o código CRC 8D404038.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n.O 89 12014 - ORER/SOR - Anatel

Brasília, 05 de dezembro de 2014.

À Senhora

PA TRICIA BRITO DE ÁVILA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

M inistério das Comunicações

Esplanada dos M inistérios - Bloco "R" - Edifício Anexo - Ala Oeste - 3° andar
70.044-900 - Brasília - DF

Assunto: Solicitação de inclusão de canais para execução do Serviço de Radiodifusão de

Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, em tecnologia digital.

Senhora Diretora,

1. Referimo-nos ao Ofício n.O 161/2014/SCE-MC, de 29 de abril de 2014, por meio do

qual V . S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCE-MC, da mesma data, que

trata da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital -

PBTVD com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos
previsto no Plano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012.

2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das

localidades solicitadas participaram da Consulta Pública nO34, de 4 de julho de 2014, publicada

no Diário Oficial da União de 8 de julho de 2014, e efetivada pelo Ato nO 9.388, de 20 de

novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2014, conforme
tabela abaixo:

LOCALIDADE DF CANAL ERP(kW )

Ilhéus BA 38/0,800

Itabuna BA 44/0,800

Jacobina BA 44/0,800

Vitória da Conquista BA 45/8,000

Alto Santo CE 39/0,080

Iguatu CE 3010,080

Nova Olinda CE 39/0,080

Barra de São Francisco ES 27/0,080

Catalão GO 18/0,800

Areado MG 5010,080

Bom Despacho MG 45/0,080

. ~

.J

201490192824
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D iam an tin a M G 46 /0 ,080

Ipaba M G 45 /0 ,080

R au l S oares (S erra do B oacha) M G 51 /0 ,800

V arg inha M G 48 /0 ,800

D ou rado s M S 45 /0 ,800

P e tro lin a PE 32 /8 ,000

C astro PR 32 /0 ,080

P aranaguá PR 49 /8 ,000

S ique ira C am pos PR 40 /0 ,080

T o ledo PR 33 /8 ,000

A raruam a R J 14 /0 ,800

P e lo tas R S 48 /0 ,800

R io G rande R S 49 /0 ,800

S an ta M aira R S 50 /0 ,800

U rugua iana R S 32 /0 ,800

C ric iúm a SC 49 /0 ,800

B ady B assit SP 51 /0 ,080

C aragua ta tuba SP 48 /0 ,800

Itape tin inga SP 30 /0 ,080

P resid en te E p itác io SP 33 /0 ,080

3 . A d ic iona lm en te , in fo rm am os que em 5 (c in co ) lo ca lid ades se verificou a inv iab ilid ade

de inc lu são de cana l d ig ita l no PBTVD neste m om en to , e as aná lises fica rão sob restadas a té a

u ltim ação do p rocesso de deslig am en to das tran sm issões ana lóg icas nas respec tiv as lo ca lid ades ,

opo rtun idade em que a inc lu são dos cana is necessá rio s à im p lem en tação do PNO 201112012 se rá

reana lisada . A inda , v e rificou -se a não necessid ade de inc lu são de cana l d ig ita l em 1 (um a)

lo ca lid ade , con fom 1e já in fo rm ado a este M in is té rio no O fic io n .O 54 /2014 -0RER /SOR -A na te l,

d e 29 de ju lho de 2014 , que encam inhou o R ela tó rio T écn ico - TVD - n .o 84 /2014 /0R ER -

A na te I.

A tenc io sam en te ,

O U ZAM AYA

ecu rso s à P restação

A nexo I - C óp ia do O fic io n .O54 /20 14 -0RER /SOR -A na te I

A nexo 11- C óp ia do R ela tó rio T écn ico - TVD - n .o 84 /20 l4 /0R ER -A na te l

201490192824
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Ofício n .05 '-\ /2014-0RER lSOR-Anatel

1

J
r,
i

Brasília ,j S deju lho de 2014.

À Senhora

PATRIC IA BPJTO DE ÁVILA

Secretária de Serviços de Comunicação E letrônica

M inistério das Comunicações

Esplanada dos M inistérios, B loco R , Edifício Sede, Sobrelo ja, Sala 100

70044-900 - B rasília - DF

A ssunto: Canais para execnção do Serviço de Radiodifusão de Sons e Im agens, com fins

exclusivam ente educativos, em tecnologia dig ital.

Senhora D iretora,

1 . R eferim o-nos ao O fício n .o 161/2014/SCE-lvfC , de 29 de abril de 2014, por m eio do

qual V . S . encam inha a Nota Técnica n .O 447/2014/GTED /DEAA /SCE-MC , da m esm a data,

que trata da inclusão de canais no P lano Básico de D istribuição de Canais de Televisão

D igital - PBTVD com o intu ito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais

educativos previsto no P lano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012.

2 . Sobre o assunto , inform amos que foi elaborado o Relatório Técnico - TVD - n.o

84/20 14/0RER-Anatel (cópia em anexo), o qual conclu iu : pela viabilidade de inclusão de

canais dig itais em 32 (trin ta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão de canais

dig itais em 5 (cinco) localidades; pela não-necessidade de inclusão de canal d ig ital em 1

(um a) localidade.

3 . A dicionalm ente, inform amos que, no caso das 5 (cinco) localidades em que se

verificou a inviabilidade de inclusão de canal d ig ital no PBTVD neste m om ento , as análises

ficarão sobrestadas até a ultim ação do processo de desligam ento das transm issões analógicas

nas respectivas localidades, oportunidade em que a inclusão dos canais necessários à

im plem entação do PNO 2011/2012 será reanalisada.

A tenciosam ente,

!

.
~ : ' . f . '. . .> s ~. . . .) . . . . " - - " " : :. . • . . .~ 1;

) .. ¥"""

MARCONI THOMAZ DE SOUZAMAYA

Superin tendente de Outorga e Rycursos à Prestação

Anexo I - Cópia do Relatório Técnico - TVD - n.O 84/20 I 4/0RER-AnaleI
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B rasília , 25 de julho de 2014.

PR O C ESSO N .o 53500.016023/2014

R ELA TÓ R IO TÉC N IC O - TV D - n.o 84/20 14/0R ER - A natel

o M inistério das C om unicações solicita a inclusão de canais no Plano B ásico de

D istribuição de C anais de Televisão D igital- PB TV D , em 38 (trin ta e oito) localidades, em

substitu ição a canais analógicos educativos existentes no Plano B ásico de D istribuição de

C anais de Televisão (geração) em V H F e U H F - PB TV , para viabilizar a continuidade do

processo de outorga de canais previsto no Plano N acional de O utorga - PN O 2011/2012,

conform e exposto na N ota Técnica n.o 447/2014/G TED /D EA A /SC E-M C , de 29 de abril de

2014 (fls. 2 e 3 do processo em epígrafe).

A pós análise técnica, considerando, caso a caso, a situação atual da distribuição de

canais e a situação futura, consequência do replanejam ento para liberação da faixa de 700

M H z, esta G erência verificou que: em 32 (trin ta e dois) casos, é viável a substitu ição do

canal analógico do PB TV por canal digital do PB TV D de m esm a classe; em 5 (cinco) casos,

a substitu ição é inviável, v isto não ser possível incluir nenhum canal no PB TV D que seja

com patível sim ultaneam ente com o plano atual e com o plano previsto para a situação futura

(pós-replanejam ento); em 1 (um ) caso, já existe canal no PB TV D pareado com o canal

educativo em questão e, portanto , a inclusão de novo canal se m ostra desnecessária.

A tabela abaixo apresenta detalhadam ente o resultado da análise.

U F" Município <. Classe Canal Atual (PBTV) Canal Proposto (PBTVD)

BA Itabuna A 2E 44

RS Rio Grande B 2E 49

MS Dourados B 2+E 45

RS Uruguaia na B 2+E 32

GO Jataí B 4+E 29

MG Diamantina C SE 46

PE Petrolina A 6E 32

MG Varginha B 7+E 48

RS Pelotas B 7-E 48

RS Santa Maria B I 8+E I 50

BA Jacobina B I 9-E 44

SIC A P 201490110075

Ofício 89-ANATEL - RESP AO OF 161/2013 E NT 447-TVE´S. (0663808)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 122

http://www.anatel.lwv.br


- - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - - - - - - - - _ ._ - - - - _ ._ ._ - - ._ - - - - - - _ ._ - - _ . - -

A.. .'1.);\T. £. [. Ag~"cí<1 N.u:i.ona'.
'q.r-J . " de íe/ecornUnlC.lçOeS

S A U S Q u a d r a 6 - B lo c o H - B r a s í l i a ID F - C E P : 7 0 .0 7 0 - 9 4 0

T e l . . . ( 6 1 ) 2 3 1 2 .2 0 0 0 e F a '{ ( 6 1 ) 2 3 1 2 - 2 0 0 2

h t tp : / /w w w .a n a te l . ! l :O v .b r

Município Classe Canal Atual (PBTV)
....

U F Canal Proposto (PBTVD)

PR Paranaguá A 10-E 49

SP Caraguatatu ba B 15E 48

MG Bom Despacho C 16-E 45

SP São José do Rio Preto B 17-E Inviável

PR Castro C 18+E 32

GO Catalão B 18E 18

SC Criciúma B 19-E 49

CE Nova Olinda C 21+E 39

RJ Araruama B 22E 14

ES Barra de São Francisco C 27+E 27

CE Alto Santo C 27-E 39

CE Iguatu C 30E 30

PR Toledo A 31E 33

BA Ilhéus B 38+E 38

PR Siqueira Campos C 39+E 40

SP Potirendaba C 40-E Inviável

PR Foz do Iguaçu B 41+E Inviável

SP Itapetininga C 44E 30

BA Vitória da Conquista A 45E 45

MG Ipaba C 46-E 45

SP Bady Bassit I C 49E 51

MG Areado C I SOE 50

GO Anápolis B 50-E Inviável

SP Bebedouro C 50-E I Inviável

SP Presidente Epitácio C 50-E 36

MG Raul Soares (Serra do Broacha) B 51+E 51

SP Araraquara C 55+E 50 (já está no PBTVD)

D e s ta f o rm a , a in c lu s ã o d o s c a n a i s a c im a in d ic a d o s n o P B T V D e a e x c lu s ã o d o s

r e s p e c t iv o s c a n a i s v a g o s d o P B T V s e r ã o e n c a m in h a d a s p a r a p a r t i c ip a r d e C o n s u l t a P ú b l i c a a

s e r o p o r tu n a m e n te p u b l i c a d a .

V í to r F o n s e c a S o a r e s

E s p e c ia l i s t a e m R e g u la ç ã o - O R E R

S IC A P 2014901100i5
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ANA TE!
Agência Nacional de Telecomunicações

À S e n h o r a

P A T R lC IA B R IT O D E Á V IL A

S e c r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

E s p la n a d a d o s M in is té r io s - B lo c o "R " - E d i f íc io A n e x o - A la O e s te - 3 ° a n d a r

7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B r a s í l i a - D F

/

õ Õ PESO I WEIGHT(lig)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 25665/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37

Assunto: Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.
Solicitação de manifestação sobre Canal Digital.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG, de acordo com o que
estabelece a Portaria nº 420, de 14/09/2011 e o Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no DOU em 08/12/2011.

 

ANÁLISE

 

2.      Tendo em vista o disposto no Parecer nº 259/2014/SEI-MC (PARECER
Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), de 16/10/2014, que declarou a
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM como
vencedora da presente seleção pública, bem como, o disposto nos Ofícios nº
54/2014-ORER/SOR-Anatel e nº 89/2014-ORER/SOR-Anatel (que considerou o canal
46E viável para a localidade em comento), as minutas do despacho homologação
do procedimento, da Portaria, da Exposição de Motivos, e do Decreto, foram
encaminhadas para a assinatura do Ministro e prosseguimento do trâmite
processual.

3.      No entanto, por meio do Ofício 263/15-SAJ (Protocolo relacionado nº
53900.042999/2015-71 - 0681590), de 21/08/2015, os autos retornaram da Casa
Civil da Presidência da República com a solicitação de que conste dos autos uma
manifestação da CONJUR sobre o teor do Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e nº
89/2014-ORER/SOR-Anatel acima mencionados.

 

CONCLUSÃO

 

4.      Diante do exposto, opinamos:

a. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim
de que se manifeste sobre o solicitado pela Casa Civil da Presidência da
República, e sobre a regularidade das minutas atualizadas da Exposição de
Motivos e do Decreto Presidencial, para posterior devolução dos autos à Casa
Civil da Presidência da República.

b. sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à
adoção das providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006087/2012-
37, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI -
UFVJM, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 13/05/2015.
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2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Diamantina, estado de Minas Gerais.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto

Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
 

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL
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DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

 

Outorga concessão
à UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS
VALES DO
JEQUITINHONHA E
MUCURI - UFVJM,
para executar o
Serviço de
Radiodifusão de
Sons e Imagens, em
tecnologia digital,
com fins
exclusivamente
educativos, na
localidade
de Diamantina/MG​.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006087/2012-37,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM para executar, pelo prazo de quinze
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Diamantina/MG.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/01/2016, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 25/01/2016, às 13:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/01/2016, às 14:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/02/2016, às 10:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0825138 e o código CRC 0F5CCE71.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
NOTA n. 00386/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
 
PROCESSO Nº 53000.006087/2012­37
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI ­

UFVJM
ASSUNTO:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente

educativos.  Processo  devidamente  apreciado  no  âmbito  desta  CONJUR.  Remessa  à  Casa  Civil.  Retorno  para
manifestação sobre missivas da Anatel. Ofícios clarividentes. Ausência, nos autos, de questão superveniente a alterar a
conclusão da análise jurídica anterior. Inexistência de questão jurídica a ser apreciada por este Órgão. Atualização das
minutas. Pelo regular prosseguimento do feito.

 
 
 
 
Senhor Coordenador,
                       
Trata­se  de  processo  de  interesse  da  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DOS  VALES  DO

JEQUITINHONHA  E  MUCURI  ­  UFVJM,  vencedora  de  procedimento  seletivo  para  executar  o  serviço  de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, Minas Gerais.

 
2.                     O processo já havia sido submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se exarou

o  PARECER  Nº  259/2014/SEI­MC  (PARECER  Nº  1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU),  anexo  à
Exposição de Motivos doc. SEI 0531462. Para uma melhor compreensão, transcreve­se excerto da conclusão da referida
manifestação:

 
(...)
30.             Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga
do  Serviço  de Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  com  fins  exclusivamente  educativos,  para  a
localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais, sagrando­se vencedora
a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM.
(...)
33.       Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais seguem
anexas  à  já  referida  Nota  Técnica  nº  7222/2014/SEI­MC),  a  saber,  de  Despacho  de
homologação, Decreto e Exposição de Motivos.
34.           Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugere­se que,
preliminarmente  à  publicação  dos  atos  de  outorga,  seja  indicado  o  respectivo  canal  pela
Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por
meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel ­ fls. 33/34).

 
3.                                         O último ponto  acima  se  referia  à  consulta  formulada  à  época pela SCE  sobre  a

possibilidade  de  se  publicar  os  atos  de  outorga  (com  prosseguimento  do  feito)  sem  a  prévia  indicação  do  canal,  em
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tecnologia  digital,  o  que  fora  terminantemente  rechaçado,  ocasião  em  que  esta  CONJUR  concluiu  pela
imprescindibilidade de indicação prévia do canal pela Anatel (previamente à publicação dos referidos atos de outorga).

 
4.                                         Em atendimento à orientação supra, o processo somente  teve seu seguimento, com

encaminhamento à Casa Civil, após a resposta da Anatel, com a indicação do canal para a exploração do serviço objeto
da  outorga.  Mencionada  informação  se  encontra  disposta  nos  Ofícios  nº  54/2014  (de  29/07/2014)  e  89/2014  (de
05/12/2014), da lavra da Anatel. Somente para que não reste dúvida quanto ao teor das referidas missivas, aproveita­se
a oportunidade para colacionar os seguintes excertos:

 
2.  Sobre  o  assunto,  informamos  que  foi  elaborado  o  Relatório  Técnico  ­  TVD  ­  n.o  84/20
14/0RER­Anatel  (cópia  em  anexo),  o  qual  concluiu:  pela  viabilidade  de  inclusão  de  canais
digitais em 32 (trinta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão de canais digitais em
5  (cinco)  localidades;  pela  não­necessidade  de  inclusão  de  canal  digital  em  1  (uma)
localidade. 
...
1. Referimo­nos ao Ofício n.O 161/2014/SCE­MC, de 29 de abril de 2014, por meio do qual V.
S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCE­MC, da mesma data, que trata
da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital ­ PBTVD
com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos previsto
no Plano Nacional de Outorga ­ PNO 2011/2012.
2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das localidades
solicitadas  participaram  da  Consulta  Pública  nO34,  de  4  de  julho  de  2014,  publicada  no
Diário  Oficial  da  União  de  8  de  julho  de  2014,  e  efetivada  pelo  Ato  nO  9.388,  de  20  de
novembro  de  2014,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  21  de  novembro  de  2014,
conforme tabela abaixo:

 
 
5.                                         Em ambas as missivas, a localidade de Diamantina/MG se encontra no rol daquelas

para as quais se mostrou viável a indicação de canal em tecnologia digital – canal 46. A informação, salvo melhor juízo,
é por deveras clarividente.

 
6.                     Não obstante, o processo retornou da Casa Civil, sob o seguinte argumento, nos termos

da Nota Técnica nº 25665/2015 (firmada em 22/02/2016):
 

(...)
3.        No  entanto,  por  meio  do  Ofício  263/15­SAJ  (Protocolo  relacionado  nº
53900.042999/2015­71  ­  0681590),  de  21/08/2015,  os  autos  retornaram  da  Casa  Civil  da
Presidência  da  República  com  a  solicitação  de  que  conste  dos  autos  uma manifestação  da
CONJUR  sobre  o  teor  do  Ofícios  nº  54/2014­ORER/SOR­Anatel  e  nº  89/2014­ORER/SOR­
Anatel acima mencionados.

 
7.                     Nesta ocasião, a SCE promove a juntada de novas minutas de Exposição de Motivos e

de Decreto Presidencial de outorga, para análise desta CONJUR.
 
8.                     É o relatório.
 
9.                                        Salvo melhor juízo, o processo não apresentou novo fato jurídico apto a ensejar uma

reanálise  por  parte  desta  CONJUR,  razão  pela  qual  se  ratificam  os  termos  do  já  mencionado  PARECER  Nº
259/2014/SEI­MC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU). Não se mostra despiciendo frisar,
como já o fizemos naquela oportunidade, que se mostrava regular o prosseguimento do feito, uma vez que se obtivesse
da  Anatel  a  indicação  do  respectivo  canal  para  a  execução  do  serviço  –  o  que  fora  feito,  por  conduto  das  missivas
clarividentes acima enumeradas, as quais, realce­se, são desprovidas de conteúdo jurídico a ensejar eventual apreço por
parte desta CONJUR.

 
10.                   Por fim, opina­se pela viabilidade jurídica das novas minutas de Decreto Presidencial e

de  Exposição  de  Motivos  acostadas  à  Nota  Técnica  nº  25665/2015,  fazendo­se  necessária,  previamente,  apenas  a
atualização do titular e da denominação da presente Pasta Ministerial.  
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11.                   À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.
 
 
À consideração superior.
 

    Brasília, 20 de outubro de 2016.
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12877133 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  20­10­2016  10:50.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02492/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006087/2012­37
INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos

 
1. Aprovo  a  manifestação  consubstanciada  na  NOTA  Nº  00386/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU  da
lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina M. Leonardo, pondo­me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. À consideração superior.

 
                                                                                                                                           Brasília,

24 de outubro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13077482 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
24­10­2016 10:55. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02824/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006087/2012­37
INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS.

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  02492/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente  Jurídico da União  e Coordenador  Jurídico de Radiodifusão Educativa  e Comunitária,  que
aprovou  a  NOTA  n.  00386/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Dra.  Socorro  Janaina  M.  Leonardo,
Advogada da União.

                
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 29 de novembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16057841 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
29­11­2016 16:59. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006087/2012-
37, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Diamantina/MG, constante do Aviso de Habilitação
nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo
objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI - UFVJM, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015,
publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, para executar o
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Diamantina/MG​.

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006087/2012-37,

 

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM para executar, pelo prazo de quinze
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Diamantina/MG.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

 

 

 

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1 . Síntese do problema ou da situação que reclama providências: outorgada concessão à
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM para executar, pelo prazo de
quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia
digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM
para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG , que
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorgada da concessão da outorga.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1533558 e o código CRC 4C26D386.

Exposição de Motivos Outorga (1533558)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 135

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 1533558
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União - SERED.

 

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos e sobrestamento do
processo nº 53000.006087/2012-37

 

 

                              Tendo em vista a publicação do Despacho de Homologação de
11/05/2015, no DOU de 13/05/2015 que confere à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, o canal 46E para execução do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, na localidade de
Diamantina/MG, bem como a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhem-se
os autos à área de documentação, tendo em vista esta E.M. 1533558 deve ser
enviada à Casa Civil e que o processo deverá ficar sobrestado até a publicação do
Decreto Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 19/04/2017, às 16:47, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1822331 e o código CRC 7F860363.
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Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 1822331
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

Coordenação de Documentação e Informação - CODIN

Processos de Outorga do Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED

 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO CGGM

 

Processo de Referência nº: 53000.006087/2012-37
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES JEQUITINHONHA E
MUCURI - UFVJM
 
Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo
 

 

          Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, Serviço: TVD,  no
município de:  DIAMANTINA/MG,  canal: 46D,  a  CGGM – Coordenação Geral 
Gabinete do  Ministro, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

Brasília, 23 de junho de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 23/06/2017, às 11:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1980816 e o código CRC 899E38CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 1980816
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BUSCA
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 BUSCAR

Nenhum resultado encontrado.
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FILTROS
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Nº 89, quarta-feira, 13 de maio de 201534 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051300034

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53000.006733/2012-
66

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.006750/2012-
01

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO II 53000.006758-2012-
60

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

FUNDAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO DE ACOPIARA II 53000.007282/2012-
84

NÃO APRESENTA-
DO

NÃO ANALISADA DESCONSIDERADA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada
Nº 674/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.064675/2011-12, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Diamantina/MG?, por meio do canal 46, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM,
bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria
nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM I 53000.006087/2012-
37

- H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -
FUNDAEPE

II 53000.006089/2012-
26

NÃO APRESENTA-
DO

DESCONSIDERA-
DA

I N A B I L I TA D A

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53000.006715/2012-
84

NÃO APRESENTA-
DO

DESCONSIDERA-
DA

I N A B I L I TA D A

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.007294/2012-
17

NÃO APRESENTA-
DO

DESCONSIDERA-
DA

I N A B I L I TA D A

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
Nº 675/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 1130/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.056573/2011-15, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Aruarama/RJ, por meio do canal 14, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto ao MUNICÍPIO DE ARARUAMA, bem como encaminhar os processos das entidades
inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

MUNICÍPIO DE ARARUAMA I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 6 11 / 2 0 11 - 6 5 Não apresentado Habilitada Ve n c e d o r a
FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FU-
N O RT E

II 53000.001207/2012-18 Não apresentado Desconsidera-
da

Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Nº 684/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049141/2011-58, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, participante do Aviso de Habilitação nº
9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás, por meio do canal 292E, tendo em vista a presença de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Nº 685/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049141/2011-58, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA HELENA, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás, por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

Nº 688/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049141/2011-58, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO PAI ETERNO, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás, por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No- 689/2015/SEI-MC -O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049141/2011-58, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde,
estado de Goiás, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, de
acordo com o resultado final constante do Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 .

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA GOIANO

I 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 3 5 / 2 0 11 -
11

Apresentado. Deferido. Presença de circunstâncias sus-
cetíveis de rever a decisão

H A B I L I TA D A VENCEDOR

FUNDAÇÃO PAI ETERNO II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 2 5 / 2 0 11 -
08

Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA HELENA II 5 3 0 0 0 . 0 5 7 7 8 6 / 2 0 11 -
64

Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011
No- 690/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 27/2014/SEI-MC, constante do processo 53000.049139/2011-89,
de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Juazeiro do Norte, estado do Ceará, por
meio do canal 212E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, de acordo com o resultado final constante do Anexo, nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC I 5 3 0 0 0 . 0 5 8 7 6 5 / 2 0 11 -
66

Não apresenta-
do

Habilitada 1º lugar

FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 7 0 6 / 2 0 11 -
13

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

FIUSA EDUCACIONAL S/SIMPLES LTDA II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 6 1 5 / 2 0 11 -
52

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

FUNDAÇÃO EDUCADORA DO CARIRI II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 4 5 0 / 2 0 11 -
89

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL PADRE CÍCERO ROMÃO BA-
T I S TA

II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 0 9 8 / 2 0 11 -
81

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

FUNDAÇÃO MEMORIAL PADRE CÍCERO II 5 3 0 0 0 . 0 6 1 7 0 5 / 2 0 11 -
21

Não apresenta-
do

Desconsidera-
da*

Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011

Nº 691/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0584/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.049145/2011-36, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO RÁDIO E TV EDUCATIVA RIO DOCE, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Governador Valadares, estado de Minas Gerais, por meio do canal 235E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons
e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial
da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial
da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
a outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/03/2022, às
19:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9569493 e o código CRC 21CD2017.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI-MCOM nº 9569493
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MINUTA DE

DECRETO

 

 
DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

 

 

Outorga concessão à
UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI -
UFVJM para executar, sem
direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos,
na localidade de Diamantina,
no estado de Minas Gerais.

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º,
do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das
Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, ente público inscrito no CNPJ sob o
nº 16.888.315/0001-57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado
de Minas Gerais, por meio do canal 46E.

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/03/2022, às
19:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9569516 e o código CRC 2B7E5D1D.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI-MCOM nº 9569516
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PARECER DE MÉRITO Nº 34/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, canal 46E, na
localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

 UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM,
CNPJ nº 16.888.315/0001-57.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
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Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/03/2022, às
19:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9569530 e o código CRC 57E5B5A3.

 

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 9569530
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006087/2012-37
Referência: Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado em
13/05/2015 (SEI nº 9569233)
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI - UFVJM
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº
674/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de
dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município
de Diamantina/MG​, por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM,
CNPJ nº 16.888.315/0001-57, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos e do
Decreto Presidencial, e Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/03/2022, às
19:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
05/04/2022, às 15:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9569127 e o código CRC 52ED9F27.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9569493);
Minuta de Decreto Presidencial (SEI nº 9569516);
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Parecer de Mérito (SEI nº 9569530).

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI-MCOM nº 9569127
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 07 de abril de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons
e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial
da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial
da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
a outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 34/2022/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, canal 46E, na
localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

 UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ
nº 16.888.315/0001-57.
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.
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Outorga concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais.

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, ente público inscrito no CNPJ sob o nº
16.888.315/0001-57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de Minas
Gerais, por meio do canal 46E.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
- Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da
República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/04/2022, às 18:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9660236 e o código CRC BB9ACDC2.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 9660236
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18338/2022/MCOM

Brasília, 08 de abril de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9660236)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (9569127),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9660236), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/04/2022, às 16:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9663280 e o código CRC 61086893.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18338/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.006087/2012-37 - Nº SEI: 9663280
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18880/2022/MCOM

Brasília, 25 de abril de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga TVE (9660236)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM
(9569127), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
TVE (9660236), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 25/04/2022, às 12:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9728409 e o código CRC 9CFA1773.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18880/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.006087/2012-37 - Nº SEI: 9728409
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ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
Seg, 18/04/2022 13:20
Para: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>
Prezado Paolucci,
Segue para conhecimento.
att,

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 12 de abril de 2022 17:47 
Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:12 
Para: Vanessa Farias de Moraes <vanessa.farias@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 

De: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:33 
Para: Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite
<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Mauro Abud Filho <mauro.abud@mcom.gov.br>; Alexandre Miranda F. de Oliveira
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Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Judson José T Confor�n <judson.confor�n@mcom.gov.br>; André Saraiva de
Paula <andre.paula@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell
Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; William Ivo Koshevnikoff
Zambelli <william.Ivo@mcom.gov.br> 
Assunto: RES: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Prezados, bom dia! 

No início dessa semana tomamos conhecimento de que alguns processos encaminhados à Casa Civil seriam devolvidos
por ter sido verificado que os Pareceres da Consultoria Jurídica juntados a esses processos, e com datas mais an�gas,
estavam sem o Despacho do Consultor Jurídico de aprovação e encaminhamento. Devido a isso, a Consultoria solicita que
todos os “processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico an�go deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas”. 

Para facilitar essa adequação foi solicitado que o encaminhamento ocorra em bloco, contendo os mesmos assuntos e
contemporâneos.
 
Portanto, solicito que verifiquem, nos casos mais an�gos, que já possuem Parecer Jurídico, se há a necessidade da
referida adequação. Se verificada, encaminhem os blocos à revisão desde Departamento, contendo os casos de mesmo
assunto e despacho que faça referência a orientação da Consultoria Jurídica abaixo. 

Caso tenham qualquer dúvida a respeito, me coloco à disposição para esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:44 
Para: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Para conhecimento.
att,
 

De: Luanna Mar�ns Lopes <luanna.lopes@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:31 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
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Cc: conjur <conjur@mcom.gov.br>; Carolina Scherer Bicca <carolina.bicca@mcom.gov.br>; João Paulo Santos Borba
<joao.borba@mcom.gov.br> 
Assunto: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Boa noite, Ana
 
Conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico an�go
deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam reme�dos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.
Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas
análises.
Qualquer dúvida, estamos à disposição
 
Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006087/201237

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do e-mail (9750799), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/04/2022, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9750782 e o código CRC 41B01EBE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI-MCOM nº 9750782
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006087/2012-37
 
Referência: Despacho SERAD_MCOM 9750782
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI -
UFVJM
 
 
 

À CGOU

 

De ordem do Diretor substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do e-mail ((9750799)
e providências cabíveis.

 

 

Brasília, 27 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 27/04/2022, às 15:45 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9750962 e o código CRC F90AFF1D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI-MCOM nº 9750962
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5784/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37

Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
Recomendação de novo encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de
Homologação nº 674/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção
do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município
de Diamantina/MG​, por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM,
CNPJ nº 16.888.315/0001-57.

ANÁLISE

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas
(a exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, e
Despacho do Consultor Jurídico nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI
n º 9779057), decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014 (SEI nº 9779057), foi
publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 674/2015 (SEI
nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos
datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516746. Só que
ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a
área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças
na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de
estrutura da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como
pela indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse
tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de
Educativa, foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9569127). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de
Radiodifusão (Despacho SEI nº 9750782), o processo foi devolvido à Coordenação
com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9750799): "conforme
solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
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tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os
mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência
ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos
seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que
sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 

À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/05/2022, às 10:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 05/05/2022, às 11:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/05/2022, às
17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
09/05/2022, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9778994 e o código CRC 7F7B85C3.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9569493);
Minuta de Decreto Presidencial (SEI nº 9569516);
Parecer de Mérito (SEI nº 9569530).

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 9778994
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM

Brasília, 10 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5784/2022/SEI-MCOM (9778994)

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 5784/2022/SEI-
MCOM (9778994)​, para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 10/05/2022, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9858935 e o código CRC F5FAA677.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19614/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.006087/2012-37 - Nº SEI: 9858935
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006087/2012-37
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

 
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-
37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri -
UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Diamantina/MG.

 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA
Nº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº
9778994 -SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências
consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 674/2015, em
13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no
município de Diamantina/MG , por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto
à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM,
CNPJ nº 16.888.315/0001-57.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur
(Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, e Despacho do Consultor Jurídico nº
3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9779057), decorrente da Nota
Técnica nº 7222/2014 (SEI nº 9779057), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de
Homologação nº 674/2015 (SEI nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de
Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516746. Só
que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como
necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a
migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição,
pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa,
foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro
(Despacho SEI nº 9569127). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9750782), o
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI
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nº 9750799): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de
Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta
Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os
processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro
requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a
eficiência nas análises".
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a
fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.
 
 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº  /2016 MCTIC (sic), submetendo o
caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão
de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI).

 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto
presidencial, conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM para explorar
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Diamantina/MG.

 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º,
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional
apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela
Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 836/2014 (DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção
pública que tratava da emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos
fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada entidade,
como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI).

 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo constitucional
que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos
do Processo Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e
decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações
aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9660236 - SEI), submetendo o
caso em questão à Presidência da República.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 12 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885819758 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05-
2022 13:21. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.006087/2012-37
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 12 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 886109641 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05-
2022 15:43. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final
v5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19818/2022/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota nº 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9869293)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota nº 00244/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9869293), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos Outorga TVE (9660236), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/05/2022, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9872593 e o código CRC 151E477E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19818/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.006087/2012-37 - Nº SEI: 9872593
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EM nº 00137/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por 
meio do canal 46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 
de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022. 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Diamantina, no estado de Minas Gerais. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, ente público inscrito no CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-
57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E. 

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 
PARECER Nº 259 / 2014 / SEI-MC 
 
(PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 
 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12 
 
(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17; 
53000.006087/2012-37) 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
 
ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais. 
AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011. 
 

I – Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Moro do Cristal), estado 
de Minas Gerais. 
II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONA E MUCURI - UFVJM. Documentação em conformidade com a Lei 
nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 
2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 
III - Competência da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, do 
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. 
IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, 
ainda que não exista a indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade, conforme 
conclusão já antecipada por essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014. 
Pela publicação somente após a referida indicação, face à segurança jurídica e ao 
interesse público. 
V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

 
 
 
Senhor Consultor Jurídico, 
 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), 
estado de Minas Gerais. 
 

I - RELATÓRIO 
 
2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu 
o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
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publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de 
radiofrequência respectivo. 
3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da Nota 
Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte: 
 

(...) 
18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela tenham 
eventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em 
mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. 
19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 
186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas 
adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas 
Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com 
tecnologias distintas, pode-se concluir pela viabilidade jurídica do prosseguimento das 
seleções públicas para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, as quais serão concedidas em tecnologia digital, em 
respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006. 
 

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila. 
5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em tela restou publicado no DOU de 08.12.2011 
(Aviso nº 16, de 7 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens 
necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8). 
6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

i. UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – 
UFVJM – Processo nº 53000.006087/2012-37; 
ii. FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
- FUNDAEPE – Processo nº 53000.006089/2012-26; 
iii. FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo nº 
53000.006715/2012-84; 
iv. FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO – Processo nº 
53000.007294/2012-17. 

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
381/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 27/28), por habilitar a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM e desconsiderar as propostas das demais 
entidades. 
8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios encaminhados 
com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para 
interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 
9. Não se deparou nos autos com recursos das entidades, a despeito de devidamente notificadas. 
10. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 33/34), 
de onde se extrai o seguinte excerto in verbis: 

(...) 
5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, 
fazse necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso. 
6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 
Técnica à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a 
viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de 

Exposição de Motivos 137/2022 (9916513)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 172



Sons e Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de 
Radiodifusão de Sens e imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais no 
PBTVD nas localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as 
situações onde não for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo 
nosso] 
(...) 

11. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela 
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta. 
12. Por fim, a SCE elabora a NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, julgando vencedora a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, pessoa 
jurídica de direito público habilitada, sobretudo em razão da ordem de preferência estabelecida na 
legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 2º, inciso I, da Portaria 420, de 14 de setembro de 
2011. 
13. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade 
jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame, além de consulta nos 
seguintes termos in verbis: 
 

(...) 
b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que 
se manifeste sobre: 
(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo 
relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, 
Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à celeridade 
processual e 
(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação 
do 
canal digital por parte da Anatel; 
(...) 

 
14. É o relatório. 
 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 
 
15. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

16. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa[1]: 
a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) as Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 
(...) 
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17. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, incumbe à Exma. Presidenta da República, nos termos dos articulados 
seguintes: 
 

CBT 
 
Art. 34 caput 
(...) 
§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de 
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado 
o respectivo parecer. 
... 
 
Decreto nº 52.795, de 1963 
 
Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 
§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens. 
18. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o 
procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso 
encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma 
normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. 

 
III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

 
19. Consoante já anunciado, a entidade UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM (Processo nº 53000.006087/2012-37) foi julgada a 
vencedora pela SCE. 
20. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 
Art. 34 caput 
(...) 
§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 
inclusive universidades. 
 
Portaria nº 420, de 2011: 
Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 
§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica 
de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos 
nesta Portaria. 
(...) 
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21. No presente caso, apenas a entidade vencedora, pessoa jurídica de direito público, teve sua 
proposta habilitada, o que ensejou a aplicação da prioridade acima mencionada, desconsiderando-se 
as demais propostas (de pessoas jurídicas de direito privado, que não apresentaram recursos em face 
do resultado, consoante já anunciado acima). 
22. A análise pela SCE (Nota Técnica 379/2014/GTED/DEAA/SCE-MC – fl. 49/50 do processo 
da entidade) concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se o 
seguinte (Anexo I da Portaria nº 420/2011): 
 

(i) Requerimento postado tempestivamente[2] em 03.02.2012 (fls. 2/3 do processo da 
entidade – envelope de fl. 45); 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição 
da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 
651, de 15 de abril de 1999 (fl. 17/18); 
(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga (fl. 19); 
(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 20); 
(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 9/15) 
(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, 
de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da 
outorga (fl. 22); 
(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 23); 
(viii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação – EBC (fl. 21). 

 
23. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de 
Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-
MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna a 
emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por 
parte da Anatel”. 
24. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a possibilidade 
de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49). 
25. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se 
constituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa (TVE), 
referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar um canal 
digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel. 
26. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão de 
impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a 
localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse 
canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma 
possível revogação da seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá 
em legítima hipótese para a Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade 
apontada como vencedora)[3]. 
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27. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à 
publicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da 
seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade 
técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, 
salvo melhor juízo, 
resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, não 
desejável). 
28. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em 
sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído a 
entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão. 
29. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-se a 
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado 
por ofício à Anatel - fls. 33/34), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e concluir 
a outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora 
em tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”. 
 
 

IV - CONCLUSÃO 
 
30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de 
Radiodofusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de 
Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM. 
31. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, a competência ulterior para 
a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, 
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 
32. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 
33. Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais seguem anexas à já 
referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-MC), a saber, de Despacho de homologação, Decreto e 
Exposição de Motivos. 
34. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugere-se que, 
preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, desta 
feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica 
nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34). 
 
À consideração superior. 
 

Brasília, 16 de outubro de 2014. 
 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
_______________________________________________________________________________ 
[1] A despeito de o diploma em tela prever apenas o serviço de radiodifusão de sons e imagens, tem-
se, a par da leitura em conjunto com os demais dispositivos das normas de regência, que as mesmas 
diretrizes aplicam-se igualmente ao serviço de radiodifusão sonora. 
[2] Aviso de habilitação publicado em 8.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do 
requerimento. 
[3] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, com 
adaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in Direito 
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Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].: 
Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode 
deixar de efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). 
A anulação ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

_______________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, CoordenadoraGeral 
de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 12:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
_______________________________________________________________________________ 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, 
informando o código verificador 0191488 e o código CRC F2BB6857. 
_______________________________________________________________________________ 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

DESPACHO nº 836 / 2014 
 
(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 
 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12 
(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17; 
53000.006087/2012-37) 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
 
ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais. 
AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011. 
 
 
 
1. Aprovo o PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU).. 
 
2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 
. 
Brasília, 16 de 10 de 2014. 
_______________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 04/11/2014, às 
15:27, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183 
_______________________________________________________________________________ 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, 
informando o código verificador 0191506 e o código CRC D6B0776D. 
_______________________________________________________________________________ 
 

ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO 
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CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA  

COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 

BRASÍLIADF FONE: (61) 20276535/6196 
 
 
 

NOTA n. 00386/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 
 
 

PROCESSO Nº 53000.006087/201237 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI - UFVJM 
 
 

ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos. Processo devidamente apreciado no âmbito desta CONJUR. Remessa à Casa Civil. 
Retorno para manifestação sobre missivas da Anatel. Ofícios clarividentes. Ausência, nos autos, de 
questão superveniente a alterar a conclusão da análise jurídica anterior. Inexistência de questão 
jurídica a ser apreciada por este Órgão. Atualização das minutas. Pelo regular prosseguimento do 
feito. 
 
 
Senhor Coordenador, 
Tratase de processo de interesse da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI  UFVJM, vencedora de procedimento seletivo para executar o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Diamantina, Minas Gerais. 
2. O processo já havia sido submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se exarou o 
PARECER Nº 259/2014/SEIMC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU), 
anexo à Exposição de Motivos doc. SEI 0531462. Para uma melhor compreensão, transcrevese 
excerto da conclusão da referida manifestação: 
 

(...) 
30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da AdvocaciaGeral da 
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a 
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, para a localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas 
Gerais, sagrandose vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM. 
(...) 
33. Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais 
seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEIMC), a saber, de Despacho 
de homologação, Decreto e Exposição de Motivos. 
34. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugerese que, 
preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal 
pela Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. 
Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício 
à Anatel  fls. 33/34). 
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3. O último ponto acima se referia à consulta formulada à época pela SCE sobre a possibilidade de se 
publicar os atos de outorga (com prosseguimento do feito) sem a prévia indicação do canal, em 
tecnologia digital, o que fora terminantemente rechaçado, ocasião em que esta CONJUR concluiu 
pela imprescindibilidade de indicação prévia do canal pela Anatel (previamente à publicação dos 
referidos atos de outorga). 
4. Em atendimento à orientação supra, o processo somente teve seu seguimento, com 
encaminhamento à Casa Civil, após a resposta da Anatel, com a indicação do canal para a exploração 
do serviço objeto da outorga. Mencionada informação se encontra disposta nos Ofícios nº 54/2014 
(de 29/07/2014) e 89/2014 (de 05/12/2014), da lavra da Anatel. Somente para que não reste dúvida 
quanto ao teor das referidas missivas, aproveitase a oportunidade para colacionar os seguintes 
excertos: 
 

2. Sobre o assunto, informamos que foi elaborado o Relatório Técnico  TVD 
n.o 84/20 14/0RERAnatel (cópia em anexo), o qual concluiu: pela viabilidade 
de inclusão de canais digitais em 32 (trinta e duas) localidades; pela inviabilidade de 
inclusão de canais digitais em 5 (cinco) localidades; pela nãonecessidade de inclusão 
de canal digital em 1 (uma) localidade. 
... 
1. Referimonos ao Ofício n.O 161/2014/SCEMC, de 29 de abril de 2014, por meio do 
qual V.S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCEMC, da mesma 
data, que trata da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de 
Televisão Digital  PBTVD com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de 
outorga de canais educativos previsto no Plano Nacional de Outorga  PNO 2011/2012. 
2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das 
localidades solicitadas participaram da Consulta Pública nO34, de 4 de julho de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 8 de julho de 2014, e efetivada pelo Ato nO 
9.388, de 20 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
novembro de 2014, conforme tabela abaixo: 
 

5. Em ambas as missivas, a localidade de Diamantina/MG se encontra no rol daquelas para as quais 
se mostrou viável a indicação de canal em tecnologia digital – canal 46. A informação, salvo melhor 
juízo, é por deveras clarividente. 
6. Não obstante, o processo retornou da Casa Civil, sob o seguinte argumento, nos termos 
da Nota Técnica nº 25665/2015 (firmada em 22/02/2016): 
 

(...) 
3. No entanto, por meio do Ofício 263/15SAJ (Protocolo relacionado nº 
53900.042999/201571  0681590), de 21/08/2015, os autos retornaram da Casa Civil 
da Presidência da República com a solicitação de que conste dos autos uma 
manifestação da CONJUR sobre o teor do Ofícios nº 54/2014ORER/SORAnatel e nº 
89/2014ORER/SORAnatel acima mencionados. 
 

7. Nesta ocasião, a SCE promove a juntada de novas minutas de Exposição de Motivos e de Decreto 
Presidencial de outorga, para análise desta CONJUR. 
8. É o relatório. 
9. Salvo melhor juízo, o processo não apresentou novo fato jurídico apto a ensejar uma reanálise por 
parte desta CONJUR, razão pela qual se ratificam os termos do já mencionado PARECER Nº 
259/2014/SEIMC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU). Não se mostra 
despiciendo frisar, como já o fizemos naquela oportunidade, que se mostrava regular o 
prosseguimento do feito, uma vez que se obtivesse da Anatel a indicação do respectivo canal para a 
execução do serviço – o que fora feito, por conduto das missivas clarividentes acima enumeradas, as 
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quais, realcese, são desprovidas de conteúdo jurídico a ensejar eventual apreço por parte desta 
CONJUR. 
10. Por fim, opinase pela viabilidade jurídica das novas minutas de Decreto Presidencial e de 
Exposição de Motivos acostadas à Nota Técnica nº 25665/2015, fazendose necessária, previamente, 
apenas a atualização do titular e da denominação da presente Pasta Ministerial. 
11. À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 
 
À consideração superior. 
 
 

Brasília, 20 de outubro de 2016. 
 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

 
________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO, de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 12877133 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO. Data e Hora: 2010-
2016 10:50. Número de Série: 13687331. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 

ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA  COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 

BRASÍLIADF FONE: (61) 20276535/6196 
 
 

DESPACHO n. 02492/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 
 
 

NUP: 53000.006087/201237 
INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS 
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos 
 
1. Aprovo a manifestação consubstanciada na NOTA Nº 00386/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 
da lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina M. Leonardo, pondome acorde com o 
encaminhamento alvitrado. 
2. À consideração superior. 
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Brasília, 24 de outubro de 2016. 

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 
Assistente Jurídico da União 

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 13077482 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 24102016 10:55. Número de 
Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 
 
________________________________________________________________________________ 
 
 

ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 
 

DESPACHO n. 02824/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 
 

NUP: 53000.006087/201237 
INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS 
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM 
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. 
 
1. Aprovo o DESPACHO n. 02492/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Julio Cesar 
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária, que aprovou a NOTA n. 00386/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. 
Socorro Janaina M. Leonardo, Advogada da União. 
2. Encaminhemse os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 
 
 
Brasília, 29 de novembro de 2016. 

 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
Advogado da União 

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1] 
 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
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fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
________________________________________________________________________________ 
Notas 
1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo III, Art. 23, inciso IV, publicada no Diário 
Oficial da União de 16 de novembro de 2016. 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 16057841 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 29112016 16:59. Número de 
Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
 

NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53000.006087/2012-37 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.006087/2012- 37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 9778994 -SEI), in verbis: 
 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências 
consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 674/2015, 
em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, 
de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para 
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Diamantina/MG , por meio do canal 46E, 
que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57. 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da 
Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do 
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procedimento pela Conjur (Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, e Despacho do 
Consultor Jurídico nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 
9779057), decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014 (SEI nº 9779057), foi publicado 
em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 674/2015 (SEI nº 9779057). Então, as 
primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2015, conforme 
exemplifica o documento SEI nº 0516746. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, 
sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas 
em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta 
com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela 
indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de 
documento/pleito. 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, 
foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor 
Ministro (Despacho SEI nº 9569127). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 
9750782), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada 
em e-mail (SEI Nota n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9869293) SEI 
53000.006087/2012-37 / pg. 1 nº 9750799): "conforme solicitado pela Consultora 
Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e 
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que 
estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica 
para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam 
remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito 
a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises". 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria 
Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

 
3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº /2016 
MCTIC (sic), submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI). 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - 
UFVJM para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 836/2014 
(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJURMC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo 
teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da 
emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
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Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de 
que fosse conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA 
TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI). 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9660236 - SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

 
assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 885819758 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05- 2022 13:21. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
________________________________________________________________________________ 
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INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 886109641 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05- 2022 15:43. Número de Série: 
6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v5. 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Carolina Scherer Bicca 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12373/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006087/2012-37.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916533 e o código CRC AA1ED961.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12373/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.006087/2012-37 - Nº SEI: 9916533
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EM nº 00137/2022 MCOM
 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  nº  53000.006087/2012-37,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de 
Minas Gerais, por meio do canal 46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, 
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  08/12/2011,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ 
nº 16.888.315/0001-57, por intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

Outorga  concessão  à  UNIVERSIDADE 
FEDERAL  DOS  VALES  DO 
JEQUITINHONHA E  MUCURI  -  UFVJM 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
com  fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade de Diamantina, no estado de Minas 
Gerais.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º,  
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art.  
14, caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do  
Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art.  1º  Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA  E  MUCURI  -  UFVJM,  ente  público  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
16.888.315/0001-57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -  
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 



 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 259 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12

(Processos  Apensos:  53000.006089/2012-26;  53000.006715/2012-84;  53000.007294/2012-17; 
53000.006087/2012-37)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:  Seleção  para  outorga  de  Serviço  de  Radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins 
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Diamantina  (Morro  do  Cristal),  estado  de  Minas 
Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

I – Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com 
fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Diamantina  (Moro  do  Cristal), 
estado de Minas Gerais.
II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONA E MUCURI - UFVJM. Documentação em conformidade com a 
Lei  nº  4.117,  de  1963,  Decreto  52.795,  de  1963,  e  a  Portaria  nº  420,  de  14  de 
setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.
III - Competência da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, do 
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.
IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, 
ainda que não exista a indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade, conforme 
conclusão  já  antecipada  por  essa  d.  Secretaria,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº 
447/2014.  Pela  publicação  somente  após  a  referida  indicação,  face  à  segurança 
jurídica e ao interesse público.
V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento.

Senhor Consultor Jurídico,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), 
estado de Minas Gerais.

I - RELATÓRIO

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu 
o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens,  



publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de  
radiofrequência respectivo.
3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da 
Nota  Técnica  nº  2135/2013  -  fls.  11/12),  resultando  na  elaboração  do  PARECER  Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)
18.  Assim, a alteração da tecnologia,  ainda que os Avisos de habilitação em tela 
tenham eventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará 
em mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.
19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento  da  ADI  nº  3.944/DF,  (ii)  das  premissas  dispostas  no  PARECER  Nº 
186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU,  aqui  aplicadas  com  as  devidas 
adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas 
Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com 
tecnologias distintas, pode-se concluir pela viabilidade jurídica do prosseguimento 
das seleções públicas para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, as quais serão concedidas em tecnologia digital, 
em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006.

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente,  em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.
5.  O  Aviso  de  Habilitação  referente  à  seleção  pública  em  tela  restou  publicado  no  DOU  de 
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 7 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais  
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).
6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

i.  UNIVERSIDADE  FEDERAL DOS  VALES  DO  JEQUITINHONHA E  MUCURI  – 
UFVJM – Processo nº 53000.006087/2012-37;
ii. FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
- FUNDAEPE – Processo nº 53000.006089/2012-26;
iii.  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  -  Processo  nº 
53000.006715/2012-84;
iv.  FUNDAÇÃO  CULTURAL  GILBERTO  LEITE  DE  AQUINO  –  Processo  nº 
53000.007294/2012-17.

7.  Após  análise  inicial  dos  autos  pela  SCE,  concluiu  aquele  órgão,  segundo  Nota  Técnica  nº 
381/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 27/28), por habilitar a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM e desconsiderar as propostas das demais 
entidades.
8.  O  resultado  da  análise  supra  restou  comunicado  às  participantes,  por  meio  de  Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.
9. Não se deparou nos autos com recursos das entidades, a despeito de devidamente notificadas.
10. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 33/34), 
de onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)
5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, 
fazse necessário conhecer  que canais  estão disponíveis  para a  outorga,  agora em 
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso.
6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 
Técnica à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a 
viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de 



Sons  e  Imagens  (PBTV)  localizados  na  faixa  de  UHF,  para  o  Plano  Básico  de 
Radiodifusão de Sens e imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais 
no PBTVD nas localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as 
situações onde não for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo 
nosso]
(...)

11. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela 
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.
12.  Por  fim,  a  SCE elabora  a  NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, julgando vencedora  a 
UNIVERSIDADE  FEDERAL DOS  VALES  DO  JEQUITINHONHA E  MUCURI  –  UFVJM, 
pessoa  jurídica  de  direito  público  habilitada,  sobretudo  em  razão  da  ordem  de  preferência 
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 2º, inciso I, da Portaria 420, de  
14 de setembro de 2011.
13. Vieram, então,  os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade 
jurídico-formal  do  processo,  e  a  consequente  homologação  do  certame,  além de  consulta  nos 
seguintes termos in verbis:

(...)
b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que 
se manifeste sobre:
(1)  a  regularidade  jurídico-formal  do  procedimento  de  seleção  em  questão;  do 
processo  relativo  à  correspondente  proposta;  e  das  minutas  do  Despacho  de 
homologação, Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à 
celeridade processual e
(2)  se  é  oportuna  a  emissão  desses  documentos  citados  em (1)  acima  antes  da 
indicação do
canal digital por parte da Anatel;
(...)

14. É o relatório.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

15. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos.

16. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa[1]:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d)  as Fundações constituídas no Brasil,  cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações.
§ 1º -  As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir  recursos 
próprios para o empreendimento.
(...)



17.  No  que  concerne  à  competência  para  outorgar,  por  se  tratar  de  concessão  de  serviço  de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens,  incumbe  à  Exma.  Presidenta  da  República,  nos  termos  dos 
articulados seguintes:

CBT

Art. 34 caput
(...)
§  1º  A  outorga  da  concessão  ou  autorização  é  prerrogativa  do  Presidente  da 
República,  ressalvado  o  disposto  no  art.  33  §  5º,  depois  de  ouvido  o  Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer.
...

Decreto nº 52.795, de 1963

Art  6º  À  União  compete,  privativamente,  autorizar,  em  todo  território  nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.
§  1º  Compete  ao  Presidente  da  República  outorgar,  por  meio  de  concessão,  a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.
18.  Em  plano  infralegal,  foi  publicada  portaria  ministerial  a  dispor  sobre  o 
procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
com  fins  exclusivamente  educativos:  à  época  da  publicação  do  referido  Aviso 
encontrava-se  em vigor,  ainda,  a  Portaria  nº  420,  de  14  de  setembro de  2011 – 
diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de 
julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in 
casu.

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

19.  Consoante  já  anunciado,  a  entidade  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DOS  VALES  DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI  –  UFVJM (Processo  nº  53000.006087/2012-37)  foi  julgada  a 
vencedora pela SCE.
20. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de  
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011:

CBT:
Art. 34 caput
(...)
§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público 
interno, inclusive universidades.

Portaria nº 420, de 2011:
Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962.
§ 1º  A preferência  de que trata  o  caput  acarretará  a  desconsideração das demais 
entidades  participantes  do  procedimento  administrativo  seletivo,  caso  a  pessoa 
jurídica  de  direito  público  interno  beneficiada  preencha  os  demais  requisitos 
estabelecidos nesta Portaria.
(...)



21. No presente caso, apenas a entidade vencedora, pessoa jurídica de direito público, teve sua 
proposta habilitada, o que ensejou a aplicação da prioridade acima mencionada, desconsiderando-se 
as demais propostas (de pessoas jurídicas de direito privado, que não apresentaram recursos em face 
do resultado, consoante já anunciado acima).
22. A análise pela SCE (Nota Técnica 379/2014/GTED/DEAA/SCE-MC – fl. 49/50 do processo
da entidade) concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se o 
seguinte (Anexo I da Portaria nº 420/2011):

(i) Requerimento postado tempestivamente[2] em 03.02.2012 (fls. 2/3 do processo da 
entidade – envelope de fl. 45);
(ii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada, 
comprometendo-se  a  obedecer  ao  disposto  nos  artigos  221  e  222,  §  2º,  da 
Constituição  da  República,  bem  como  às  exigências  constantes  da  legislação 
específica  do  setor  de  radiodifusão  e,  em  especial,  às  obrigações  constantes  da 
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 17/18);
(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga (fl. 19);
(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 20);
(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 9/15)
(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 22);
(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
informando o número de alunos matriculados (fl. 23);
(viii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida 
pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC (fl. 21).

23. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de 
Motivos  e  Decreto  Presidencial  (as  quais  seguem  anexas  à  já  referida  Nota  Técnica  nº 
7222/2014/SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se 
é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do 
canal digital por parte da Anatel”.
24.  À  guisa  de  ilustração,  a  legislação  que  rege  as  licitações  (Lei  nº  8.666/1993)  antevê  a 
possibilidade  de  o  certame  ser  revogado,  “por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).
25. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se
constituísse  em  óbice  para  o  prosseguimento  das  seleções  públicas  de  radiodifusão  educativa 
(TVE), referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar 
um canal digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel.
26. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão 
de impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a 
localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse 
canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma 
possível revogação da seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá 
em legítima hipótese  para  a  Administração deixar  de  adjudicar  o  objeto  da  seleção à  entidade 



apontada como vencedora)[3].
27.  Diante  do quadro acima aventado,  mostrar-se-ia  no mínimo temerário que se  procedesse à 
publicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da  
seleção,  sem  que,  para  tanto,  não  houvesse  a  Anatel  se  pronunciado  previamente  acerca  da 
viabilidade  técnica,  qual  seja,  a  identificação  de  correspondente  canal  na  tecnologia  digital  (a 
situação poderia, salvo melhor juízo,
resultar  mesmo em direito de reparação à entidade,  à  custa do erário – situação,  portanto,  não 
desejável).
28. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em 
sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído 
a entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.
29. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-se a 
conclusão  que  essa  própria  Secretaria  exarou  na  Nota  Técnica  nº  447/2014  (a  qual  fora  
encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses  
processos e concluir a outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis 
para a outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”.

IV - CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de 
Radiodofusão  de  Sons  e  Imagens,  com  fins  exclusivamente  educativos,  para  a  localidade  de 
Diamantina  (Morro  do  Cristal),  estado  de  Minas  Gerais,  sagrando-se  vencedora  a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM.
31. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, a competência ulterior 
para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.
32.  Oportuno  ressaltar  que  a  outorga  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.
33. Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais seguem anexas à já 
referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-MC), a saber, de Despacho de homologação, Decreto e 
Exposição de Motivos.
34.  Por  fim,  segundo  os  fundamentos  anunciados  nos  parágrafos  23  a  29,  sugere-se  que, 
preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel,  
desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota 
Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34).

À consideração superior.

Brasília, 16 de outubro de 2014.

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
_______________________________________________________________________________
[1] A despeito de o diploma em tela prever apenas o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
tem-se, a par da leitura em conjunto com os demais dispositivos das normas de regência, que as 
mesmas diretrizes aplicam-se igualmente ao serviço de radiodifusão sonora.
[2] Aviso de habilitação publicado em 8.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
do requerimento.
[3] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, com 



adaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in 
Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].:

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode 
deixar de efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento 
(...). A anulação ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.

_______________________________________________________________________________
Documento  assinado  eletronicamente  por  Socorro  Janaina  Maximiano  Leonardo, 
CoordenadoraGeral de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 12:05, conforme art. 3º, III, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
_______________________________________________________________________________
A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site  http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, 
informando o código verificador 0191488 e o código CRC F2BB6857.
_______________________________________________________________________________

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 836 / 2014

(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12
(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17;
53000.006087/2012-37)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Diamantina  (Morro  do  Cristal),  estado  de  Minas 
Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

1.  Aprovo  o  PARECER  Nº  259/2014/SEI-MC  (PARECER  nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU)..

2.  Assim,  após  o  necessário  registro  no  Sistema  de  Consultoria  –  SISCON,  encaminhe-se  à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.
.
Brasília, 16 de 10 de 2014.
_______________________________________________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 04/11/2014, 
às 15:27, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183
_______________________________________________________________________________
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 0191506 e o código CRC D6B0776D.
_______________________________________________________________________________



ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA  
COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 
BRASÍLIADF FONE: (61) 20276535/6196

NOTA n. 00386/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.006087/201237
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI - UFVJM

ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e  imagens,  com fins  exclusivamente 
educativos.  Processo devidamente apreciado no âmbito desta CONJUR. Remessa à Casa Civil. 
Retorno para manifestação sobre missivas da Anatel. Ofícios clarividentes. Ausência, nos autos, de 
questão superveniente a alterar a conclusão da análise jurídica anterior.  Inexistência de questão 
jurídica a ser apreciada por este Órgão. Atualização das minutas. Pelo regular prosseguimento do 
feito.

Senhor Coordenador,
Tratase  de  processo  de  interesse  da  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DOS  VALES  DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI   UFVJM, vencedora de procedimento seletivo para executar o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Diamantina, Minas Gerais.
2.  O processo  já  havia  sido  submetido  ao  crivo  desta  CONJUR,  ocasião  em que  se  exarou o 
PARECER Nº 259/2014/SEIMC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU), 
anexo à Exposição de Motivos doc. SEI 0531462. Para uma melhor compreensão, transcrevese 
excerto da conclusão da referida manifestação:

(...)
30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da AdvocaciaGeral da 
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a 
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, para a localidade de Diamantina (Morro do Cristal),  estado de Minas 
Gerais,  sagrandose  vencedora  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM.
(...)
33.  Impende consignar  a  regularidade das  minutas  acostadas  aos  autos  (as  quais 
seguem  anexas  à  já  referida  Nota  Técnica  nº  7222/2014/SEIMC),  a  saber,  de 
Despacho de homologação, Decreto e Exposição de Motivos.
34. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugerese 
que, preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo 
canal pela Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa 
d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por 



ofício à Anatel  fls. 33/34).

3. O último ponto acima se referia à consulta formulada à época pela SCE sobre a possibilidade de 
se publicar os atos de outorga (com prosseguimento do feito) sem a prévia indicação do canal, em 
tecnologia digital, o que fora terminantemente rechaçado, ocasião em que esta CONJUR concluiu 
pela imprescindibilidade de indicação prévia do canal pela Anatel (previamente à publicação dos 
referidos atos de outorga).
4.  Em  atendimento  à  orientação  supra,  o  processo  somente  teve  seu  seguimento,  com 
encaminhamento  à  Casa  Civil,  após  a  resposta  da  Anatel,  com  a  indicação  do  canal  para  a 
exploração do serviço objeto da outorga. Mencionada informação se encontra disposta nos Ofícios 
nº 54/2014 (de 29/07/2014) e 89/2014 (de 05/12/2014), da lavra da Anatel. Somente para que não 
reste dúvida quanto ao teor das referidas missivas, aproveitase a oportunidade para colacionar os 
seguintes excertos:

2. Sobre o assunto, informamos que foi elaborado o Relatório Técnico  TVD
n.o 84/20 14/0RERAnatel (cópia em anexo), o qual concluiu: pela viabilidade
de inclusão de canais digitais em 32 (trinta e duas) localidades; pela inviabilidade de 
inclusão de canais digitais em 5 (cinco) localidades; pela nãonecessidade de inclusão 
de canal digital em 1 (uma) localidade.
...
1. Referimonos ao Ofício n.O 161/2014/SCEMC, de 29 de abril de 2014, por meio 
do qual V.S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCEMC, da 
mesma data,  que trata da inclusão de canais  no Plano Básico de Distribuição de 
Canais de Televisão Digital   PBTVD com o intuito de viabilizar a continuidade do 
processo de outorga de canais educativos previsto no Plano Nacional de Outorga  
PNO 2011/2012.
2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das 
localidades  solicitadas  participaram da Consulta  Pública  nO34,  de  4  de  julho de 
2014, publicada no Diário Oficial da União de 8 de julho de 2014, e efetivada pelo 
Ato nO 9.388, de 20 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 
21 de novembro de 2014, conforme tabela abaixo:

5. Em ambas as missivas, a localidade de Diamantina/MG se encontra no rol daquelas para as quais 
se mostrou viável a indicação de canal em tecnologia digital – canal 46. A informação, salvo melhor  
juízo, é por deveras clarividente.
6. Não obstante, o processo retornou da Casa Civil, sob o seguinte argumento, nos termos
da Nota Técnica nº 25665/2015 (firmada em 22/02/2016):

(...)
3.  No  entanto,  por  meio  do  Ofício  263/15SAJ  (Protocolo  relacionado  nº 
53900.042999/201571  0681590), de 21/08/2015, os autos retornaram da Casa Civil 
da  Presidência  da  República  com  a  solicitação  de  que  conste  dos  autos  uma 
manifestação da CONJUR sobre o teor do Ofícios nº 54/2014ORER/SORAnatel e nº 
89/2014ORER/SORAnatel acima mencionados.

7. Nesta ocasião, a SCE promove a juntada de novas minutas de Exposição de Motivos e de Decreto 
Presidencial de outorga, para análise desta CONJUR.
8. É o relatório.
9. Salvo melhor juízo, o processo não apresentou novo fato jurídico apto a ensejar uma reanálise por 
parte  desta  CONJUR, razão pela  qual  se  ratificam os termos do já  mencionado PARECER Nº 
259/2014/SEIMC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU). Não se mostra 
despiciendo  frisar,  como  já  o  fizemos  naquela  oportunidade,  que  se  mostrava  regular  o 



prosseguimento do feito, uma vez que se obtivesse da Anatel a indicação do respectivo canal para a 
execução do serviço – o que fora feito, por conduto das missivas clarividentes acima enumeradas, 
as quais, realcese, são desprovidas de conteúdo jurídico a ensejar eventual apreço por parte desta 
CONJUR.
10.  Por  fim,  opinase  pela  viabilidade jurídica  das  novas  minutas  de  Decreto  Presidencial  e  de 
Exposição de Motivos acostadas à Nota Técnica nº 25665/2015, fazendose necessária, previamente, 
apenas a atualização do titular e da denominação da presente Pasta Ministerial.
11. À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 20 de outubro de 2016.

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78
________________________________________________________________________________
Documento assinado eletronicamente por SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO, de 
acordo com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 12877133 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO. Data e Hora: 2010-
2016 10:50. Número de Série: 13687331. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
________________________________________________________________________________

ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA  COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 

BRASÍLIADF FONE: (61) 20276535/6196

DESPACHO n. 02492/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.006087/201237
INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos

1. Aprovo a manifestação consubstanciada na NOTA Nº 00386/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 
da  lavra  da  Advogada  da  União  Dra.  Socorro  Janaina  M.  Leonardo,  pondome  acorde  com o 
encaminhamento alvitrado.



2. À consideração superior.

Brasília, 24 de outubro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78
________________________________________________________________________________
Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  13077482  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 24102016 10:55. Número de 
Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

________________________________________________________________________________

ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DESPACHO n. 02824/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.006087/201237
INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS
ASSUNTO:  EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E  IMAGENS, 
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS.

1. Aprovo o DESPACHO n. 02492/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Julio Cesar 
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária, que aprovou a NOTA n. 00386/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. 
Socorro Janaina M. Leonardo, Advogada da União.
2. Encaminhemse os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Brasília, 29 de novembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]



________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78
________________________________________________________________________________
Notas
1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo III, Art. 23, inciso IV, publicada no 
Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2016.
________________________________________________________________________________
Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  16057841  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 29112016 16:59. Número de 
Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4
________________________________________________________________________________

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006087/2012-37
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos

1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº  
53000.006087/2012- 37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal 
dos  Vales  do  Jequitinhonha  e  Mucuri  -  UFVJM explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de 
Diamantina/MG.
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica,  
asseverando o que se segue (Doc. nº 9778994 -SEI), in verbis:

1.  Trata-se  de  fase  de  encaminhamento  de  Exposição  de  Motivos  para  as 
providências  consectárias,  tendo  em  vista  a  Publicação  do  Despacho  de 
Homologação nº 674/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do 
Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 
08  de  dezembro  de  2011,  para  outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e 
Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Diamantina/MG  ,  por  meio  do  canal  46E,  que  adjudicou  o  objeto  à 



UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - 
UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da 
Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do 
procedimento pela Conjur (Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, e Despacho do 
Consultor  Jurídico  nº  3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU  -  SEI  nº 
9779057), decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014 (SEI nº 9779057), foi publicado 
em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 674/2015 (SEI nº 9779057). Então, 
as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2015, conforme 
exemplifica o documento SEI nº 0516746. Só que ocorreram devoluções da Casa 
Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas 
assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da 
pasta  com  a  migração  do  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
bem como pela indefinição,  pela Casa Civil,  de novos formatos/requisitos para o 
envio desse tipo de documento/pleito.
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, 
foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor 
Ministro (Despacho SEI nº 9569127).
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 
9750782),  o  processo  foi  devolvido  à  Coordenação  com  a  seguinte  orientação 
exarada  em  e-mail  (SEI  Nota  n.  00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(9869293)  SEI  53000.006087/2012-37 /  pg.  1  nº  9750799):  "conforme solicitado 
pela  Consultora  Jurídica  e  pelo  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura 
presidencial  que estão com parecer  jurídico antigo deverão ser  tramitados  a  esta 
Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado 
que  os  processos  sejam  remetidos  em  bloco,  contendo  os  mesmos  assuntos  e 
contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio 
à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".
6.  Diante  do  exposto,  opinamos  seja  remetido  o  correspondente  processo  à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

3.  Compulsando os autos do Processo Administrativo,  verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº /2016 
MCTIC (sic), submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI).
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial,  conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - 
UFVJM para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG.
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do 
Poder  Executivo,  para  outorgar  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do  
Regulamento do Serviço de Radiodifusão,  que foi  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 31 de 
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga 
para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).
6.  É  importante  registrar  que  os  autos  do  Processo  Administrativo  já  foram objeto  de  análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU),  aprovado  pelo  DESPACHO  nº  836/2014 
(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJURMC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo 



teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da 
emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços 
de  Comunicação  Eletrônica,  competente  à  época  dos  fatos  para  realizar  a  análise  técnica, 
manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada entidade,  como se 
verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI).
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art.  5º,  inciso LXXVIII,  da Constituição Federal),  tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência  da  República,  tendo  em  vista  a  sua  competência  para  apreciar  e  decidir  sobre  o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
8.  Deste  modo,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações aprove e  subscreva a  minuta de Exposição de Motivos,  elaborada pela  SERAD 
(Doc. nº 9660236 - SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República.
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer.

À consideração superior.

Brasília, 12 de maio de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES
________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78
________________________________________________________________________________
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  885819758  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05- 2022 13:21. Número de 
Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
________________________________________________________________________________

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915



DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006087/2012-37
INTERESSADOS:  UNIVERSIDADE  FEDERAL DOS  VALES  DO  JEQUITINHONHA E 
MUCURI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 12 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78
________________________________________________________________________________
Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  886109641  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05- 2022 15:43. Número de Série: 
6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v5.
________________________________________________________________________________

Assinado eletronicamente por: Carolina Scherer Bicca
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 259 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12

(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17; 
53000.006087/2012-37)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais. AVISO 
DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

 

 

I – Seleção pública para outorga de Serviço de 
Radiodifusãode sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Diamantina (Moro do 
Cristal), estado de Minas Gerais.

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONA E
MUCURI - UFVJM. Documentação em conformidade com
a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a 
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela 
viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência da Exma. Presidenta da República, 
nostermos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963, 
com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

IV– Consulta acerca da possibilidade de proceder à 
publicação dos atos de outorga, ainda que não exista a 
indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade, 
conforme conclusão já antecipada por essa d. Secretaria, por 
meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação somente 
após a referida indicação, face à segurança jurídica e ao 
interesse público.

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços 
deComunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=239108&infra_siste… 1/8



03/05/2022 09:26 SEI/MCTI - 0191488 - Parecer Jurídico

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

  

                  A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica 
processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais.

 

I - RELATÓRIO

 

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que 
atingiu o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica 
para o canal de radiofrequência respectivo.

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura 
daNota Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)

18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela 
tenhameventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em 
mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

 

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº
186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas adaptações, e
(iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas Portarias nº 420/2011 e 
355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias distintas, pode-se 
concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções públicas para outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, as quais serão 
concedidas em tecnologia digital, em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006.

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.

5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em tela restou publicado no DOU 
de08.12.2011 (Aviso nº 16, de 7 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e 
demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

i. UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM –
Processo nº 53000.006087/2012-37;

ii. FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=239108&infra_siste… 2/8
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FUNDAEPE – Processo nº 53000.006089/2012-26; iii. FUNDAÇÃO REGIONAL DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo nº 53000.006715/2012-

84; iv. FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO – Processo nº 
53000.007294/2012-17.

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica 
nº381/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 27/28), por habilitar a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM e desconsiderar as 
propostas das demais entidades.

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de 
Ofíciosencaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes 
oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

9. Não se deparou nos autos com recursos das entidades, a despeito de devidamente notificadas.

10. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls.
33/34), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)

5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outor  ga do serviço, 
fazse necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia 
digital, para as localidades com seleção em curso.

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica 
àAgência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a viabilidade de 
alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de Sons e Imagens (PBTV) 
localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de Radiodifusão de Sens e imagens Digital 
(PBTVD), bem como a inclusão de canais no PBTVD nas localidades para as quais contavam 
canais na faixa de VHF e para as situações onde não for possível a alteração de planos, 
conforme lista em anexo. [grifo nosso]

(...)

11. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, 
àquelaAgência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.

12. Por fim, a SCE elabora a NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, julgando vencedora a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, 
pessoa jurídica de direito público habilitada, sobretudo em razão da ordem de preferência 
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 2º, inciso I, da Portaria 
420, de 14 de setembro de 2011.

13. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da 
regularidadejurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame, além de 
consulta nos seguintes termos in verbis:

(...)

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se 
manifeste sobre:

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do 
processorelativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, 
Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação 
docanal digital por parte da Anatel;
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(...)

14. É o relatório.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

15. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto noDecreto-lei nº 
236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a 
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão 
de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

16. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê oseguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa[1]: 

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro 
deTelecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios 
para o empreendimento.

(...) 

17. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão de serviço deradiodifusão de 
sons e imagens, incumbe à Exma. Presidenta da República, nos termos dos articulados seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o 
respectivo parecer.

...

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive 
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.
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§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

 

18.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à 
época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 
2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À 
luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

 

19. Consoante já anunciado, a entidade UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES 
DOJEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM (Processo nº 53000.006087/2012-37) foi julgada a vencedora 
pela SCE.

20. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de direito 
público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 
inclusive universidades.

Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da 
outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades 
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito 
público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

 

21. No presente caso, apenas a entidade vencedora, pessoa jurídica de direito público, teve suaproposta 
habilitada, o que ensejou a aplicação da prioridade acima mencionada, desconsiderando-se as demais 
propostas (de pessoas jurídicas de direito privado, que não apresentaram recursos em face do resultado, 
consoante já anunciado acima).

22. A análise pela SCE (Nota Técnica 379/2014/GTED/DEAA/SCE-MC – fl. 49/50 do processoda 
entidade) concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se o seguinte 
(Anexo I da Portaria nº 420/2011):

 
(i) Requerimento postado tempestivamente[2] em 03.02.2012 (fls. 2/3 do processo da 

entidade – envelope de fl. 45);
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(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da 
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651, de 
15 de abril de 1999 (fl. 17/18);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que: 
(a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei 
Nº236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 19);

(iv)Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
possuirecursos financeiros para o empreendimento (fl. 20);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicularcom a execução do serviço objeto da outorga (fls. 9/15)

(vi)Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
somentebrasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 
22);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
interessadainformando o número de alunos matriculados (fl. 23);

(viii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
EmpresaBrasil de Comunicação – EBC (fl. 21).

 

23. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição deMotivos 
e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-MC), adentra-
se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna a emissão desses 
documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por parte da Anatel”.

24. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê apossibilidade de 
o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).

25. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não seconstituísse 
em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa (TVE), referida 
possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar um canal digital 
correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel.

26. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusãode 
impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a localidade 
objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse canal analógico), 
estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma possível revogação da 
seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá em legítima hipótese para a 
Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como vencedora)[3].

27. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse àpublicação 
dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da seleção, sem que, 
para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade técnica, qual seja, a 
identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, salvo melhor juízo, resultar 
mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, não desejável).
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28. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em sendo 
indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído a entidade 
outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.

29. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público,   ratifica-se   a   
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por 
ofício à Anatel - fls. 33/34), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a 
outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”.

 

 

IV - CONCLUSÃO

 

30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de Radiodofusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Diamantina (Morro do Cristal), 
estado de Minas Gerais, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM.

31. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, a competência ulteriorpara a 
devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 
1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

 

32. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação doCongresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

33. Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais seguem anexas à já 
referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-MC), a saber, de Despacho de homologação, Decreto e Exposição 
de Motivos.

 

34. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugere-se que,preliminarmente 
à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, desta feita em tecnologia 
digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora 
encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34).

 

                        À consideração superior.

  

    Brasília, 16 de outubro de 2014.
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SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 

[1] A despeito de o diploma em tela prever apenas o serviço de radiodifusão de sons e imagens, tem-se, a 
parda leitura em conjunto com os demais dispositivos das normas de regência, que as mesmas diretrizes 
aplicam-se igualmente ao serviço de radiodifusão sonora.

[2] Aviso de habilitação publicado em 8.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
dorequerimento.

[3] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, com 
adaptaçãonecessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in Direito 
Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].:

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode deixar de 
efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). A anulação 
ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 836 / 2014

  

(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12

(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17; 
53000.006087/2012-37)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais. AVISO 
DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

 

 

 

 

1. Aprovo o PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU). .

2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

.

 

 

                        Brasília, 16 de 10 de 2014.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006087/2012-37

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

 
 

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  19614/2022/MCOM,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério 
reencaminha  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº 
53000.006087/201237, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales 
do Jequitinhonha e Mucuri UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG.

 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 

Nº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se 
segue (Doc. nº 9778994 -SEI), in verbis:

 
1. Trata-se  de  fase  de  encaminhamento  de  Exposição  de  Motivos  para  as  providências 

consectárias,  tendo em vista  a  Publicação  do  Despacho de  Homologação  nº  674/2015,  em 
13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de  
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no 
município  de Diamantina/MG  ,  por  meio  do  canal  46E,  que  adjudicou  o  objeto  à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM,

CNPJ nº 16.888.315/0001-57.

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur 
(Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, e Despacho do Consultor Jurídico nº
3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9779057), decorrente da Nota
Técnica nº 7222/2014 (SEI nº 9779057), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de
Homologação nº 674/2015 (SEI nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição 
de  Motivos  datam  de  2015,  conforme  exemplifica  o  documento  SEI  nº  0516746.  Só  que 
ocorreram  devoluções  da  Casa  Civil,  sem  clara  justificativa,  o  que  a  área  interpretou  como 
necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas  tentativas  de  envio  foram dificultadas  pela  reformulação  de  estrutura  da  pasta  com 
amigração  do  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E 
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, 
pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.

4. Assim,  quando  restou  definida  a  nova  área  de  análises  de  processos  de  Educativa,foram 
encaminhadas,  em  05/04/2022,  minutas  atualizadas  para  assinatura  do  Senhor  Ministro 
(Despacho SEI nº 9569127). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº  9750782), o 
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI

1/3

nº 9750799): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura 
presidencial  que  estão  com parecer  jurídico  antigo  deverão  ser  tramitados  a  esta  Consultoria  
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634662&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b7de2ab51a8ae45653652bcc5c47c34f52bc9c88ddb9388c7ee9a9d68d39e9a0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10684828&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3a493d85409e4f3fad599406c5e874294023fec8e41b634d75a8b1934af442e7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10684828&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3a493d85409e4f3fad599406c5e874294023fec8e41b634d75a8b1934af442e7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10684828&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3a493d85409e4f3fad599406c5e874294023fec8e41b634d75a8b1934af442e7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10684828&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3a493d85409e4f3fad599406c5e874294023fec8e41b634d75a8b1934af442e7
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Jurídica para as devidas adequações jurídicas.  Contudo, foi solicitado que os processos sejam 
remetidos  em bloco,  contendo  os  mesmos  assuntos  e  contemporâneos.  Outro  requisito  a  ser 
observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas 
análises".

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, 
afim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº  /2016 MCTIC (sic), 
submetendo o caso em análise  à  Presidência  da República,  uma vez que se  tratava de outorga para  
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI).

 

4. No  entanto,  não  consta,  nos  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise,  a  emissão  do  decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Diamantina/MG.

 

5. Destaque-se,  por  oportuno,  que  o  Presidente  da  República  possui  competência,  no  âmbito  do  Poder  
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos 
do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo  
Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão 
(art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela
Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 836/2014 (DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção  
pública que tratava da emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM  
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na  
localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos  
fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada entidade,  
como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI).

 

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo constitucional  
que assegura  celeridade e  duração razoável  na  tramitação do processo administrativo (art.  5º,  inciso 
LXXVIII,  da  Constituição  Federal),  tem-se  que  é  forçosa  a  adoção  das  medidas  pertinentes  para  o 
imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à Presidência da República,  
tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para exploração  
do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 
8. Deste modo, recomenda-se,  no aspecto jurídico-formal,  que o Ministro de Estado das Comunicações 

aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9660236 - SEI),  
submetendo o caso em questão à Presidência da República.

 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a urgência que o 
caso requer.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 12 de maio de 2022.

 assinado eletronicamente
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885819758 no endereço eletrônico  
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-
052022 13:21. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE 

- GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 53000.006087/2012-37

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 12 de maio de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 886109641 no endereço eletrônico  
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  12-
052022 15:43.  Número de Série:  6987129931984081748128404541.  Emissor:  Autoridade Certificadora  do SERPRO 
Final v5.

Nota n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9869293)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 4



https://sapiens.agu.gov.br/documento/886109641 1/1

Nota n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9869293)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 5



29/11/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/12877133

 
ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO JURÍDICA DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA  COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)
20276535/6196

 
NOTA n. 00386/2016/CONJUR  MCTIC/CGU/AGU  

 
 
PROCESSO Nº 53000.006087/201237
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

UFVJM
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente

educativos. Processo devidamente apreciado no âmbito desta CONJUR. Remessa à Casa Civil. Retorno para manifestação 
sobre missivas da Anatel. Ofícios clarividentes. Ausência, nos autos, de questão superveniente a alterar a conclusão da  
análise jurídica anterior. Inexistência de questão jurídica a ser apreciada por este Órgão. Atualização das minutas. Pelo 
regular prosseguimento do feito.

 
 
 
 
Senhor Coordenador,

  
Tratase de processo de interesse da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI  UFVJM, vencedora de procedimento seletivo para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, 
Minas Gerais.

 
2.                     O processo já havia sido submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se exarou

o PARECER Nº 259/2014/SEIMC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU), anexo à Exposição 
de  Motivos  doc.  SEI  0531462.  Para  uma  melhor  compreensão,  transcrevese  excerto  da  conclusão  da  referida 
manifestação:

 
(...)

30.       Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da AdvocaciaGeral da União, 
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de 
Diamantina  (Morro  do  Cristal),  estado  de  Minas  Gerais,  sagrandose  vencedora  a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM.

(...)

33. Impende consignar  a  regularidade  das  minutas acostadas  aos  autos  (as  quais  seguem 
anexas à já referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEIMC), a saber, de Despacho de homologação, 
Decreto e Exposição de Motivos.

34. Por  fim,  segundo  os  fundamentos  anunciados  nos  parágrafos  23  a  29,  sugerese 
que,preliminarmente  à  publicação  dos  atos  de  outorga,  seja  indicado  o  respectivo  canal  pela 
Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio 
da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel  fls. 33/34).

 
3. O último ponto acima se referia à consulta formulada à época pela SCE sobre a

possibilidade de se publicar os atos de outorga (com prosseguimento do feito) sem a prévia indicação do canal,  em 
tecnologia  digital,  o  que  fora  terminantemente  rechaçado,  ocasião  em  que  esta  CONJUR  concluiu  pela 
imprescindibilidade de indicação prévia do canal pela Anatel (previamente à publicação dos referidos atos de outorga).
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4. Em atendimento à orientação supra, o processo somente teve seu seguimento, com

encaminhamento à Casa Civil, após a resposta da Anatel, com a indicação do canal para a exploração do serviço objeto da 
outorga. Mencionada informação se encontra disposta nos Ofícios nº 54/2014 (de 29/07/2014) e 89/2014 (de 05/12/2014), 
da lavra da Anatel. Somente para que não reste dúvida quanto ao teor das referidas missivas, aproveitase a oportunidade 
para colacionar os seguintes excertos:

 
2. Sobre o assunto, informamos que foi elaborado o Relatório Técnico   TVD   n.o 84/20 
14/0RERAnatel (cópia em anexo), o qual concluiu: pela viabilidade de inclusão de canais digitais 
em 32 (trinta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão de canais digitais em 5 (cinco) 
localidades; pela nãonecessidade de inclusão de canal digital em 1 (uma) localidade. 

...

1. Referimonos ao Ofício n.O 161/2014/SCEMC, de 29 de abril de 2014, por meio do qual 
V.S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCEMC, da mesma data, que trata 
da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital   PBTVD 
com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos previsto no 
Plano Nacional de Outorga  PNO 2011/2012.

2. Sobre  o  assunto,  informamos  que  as  inclusões  de  canais  em  32  (trinta  e  duas)  das 
localidadessolicitadas participaram da Consulta Pública nO34, de 4 de julho de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de julho de 2014, e efetivada pelo Ato nO 9.388, de 20 de novembro  
de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2014, conforme tabela 
abaixo:

 
 
5. Em ambas as missivas, a localidade de Diamantina/MG se encontra no rol daquelas

para as quais se mostrou viável a indicação de canal em tecnologia digital – canal 46. A informação, salvo melhor juízo, é 
por deveras clarividente.

 
6. Não obstante, o processo retornou da Casa Civil,  sob o seguinte argumento, nos 

termos
da Nota Técnica nº 25665/2015 (firmada em 22/02/2016):

 
(...)

2. No  entanto,  por  meio  do  Ofício  263/15SAJ  (Protocolo  relacionado  nº 
53900.042999/201571  0681590), de 21/08/2015, os autos retornaram da Casa Civil da
Presidência  da  República  com  a  solicitação  de  que  conste  dos  autos  uma  manifestação  da 
CONJUR sobre o teor do Ofícios nº 54/2014ORER/SORAnatel e nº 89/2014ORER/SORAnatel 
acima mencionados.

 
7. Nesta ocasião, a SCE promove a juntada de novas minutas de Exposição de Motivos 

e
de Decreto Presidencial de outorga, para análise desta CONJUR.

 
8. É o relatório.
 
9. Salvo melhor juízo, o processo não apresentou novo fato jurídico apto a ensejar uma

reanálise  por  parte  desta  CONJUR,  razão  pela  qual  se  ratificam  os  termos  do  já  mencionado  PARECER  Nº 
259/2014/SEIMC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU). Não se mostra despiciendo frisar, 
como já o fizemos naquela oportunidade, que se mostrava regular o prosseguimento do feito, uma vez que se obtivesse da 
Anatel  a  indicação  do  respectivo  canal  para  a  execução  do  serviço  –  o  que  fora  feito,  por  conduto  das  missivas 
clarividentes acima enumeradas, as quais, realcese, são desprovidas de conteúdo jurídico a ensejar eventual apreço por 
parte desta CONJUR.

 
10. Por fim, opinase pela viabilidade jurídica das novas minutas de Decreto Presidencial 

e
de  Exposição  de  Motivos  acostadas  à  Nota  Técnica  nº  25665/2015,  fazendose  necessária,  previamente,  apenas  a 
atualização do titular e da denominação da presente Pasta Ministerial.  
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11. À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.
 
 
À consideração superior.
 

    Brasília, 20 de outubro de 2016.
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO Advogada da União
 

 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12877133 no 
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA 
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  20102016  10:50.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA  COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)
20276535/6196

 
DESPACHO n. 02492/2016/CONJUR  MCTIC/CGU/AGU  

 
NUP: 53000.006087/201237 INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos

 
1. Aprovo  a  manifestação  consubstanciada  na  NOTA  Nº  00386/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU  da  lavra  da 

Advogada  da  União  Dra.  Socorro  Janaina  M.  Leonardo,  pondome  acorde  com  o  encaminhamento 
alvitrado.

2. À consideração superior.
 
                                                                                                                                           Brasília,

24 de outubro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13077482 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
24102016 10:55. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02824/2016/CONJUR  MCTIC/CGU/AGU  

 
NUP: 53000.006087/201237
INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS.

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 02492/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Julio Cesar
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, que  
aprovou a NOTA n. 00386/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Socorro Janaina M. Leonardo, Advogada 
da União.

  
2. Encaminhemse os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 29 de novembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO Advogado da União Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo III, Art. 23, inciso IV, publicada no Diário Oficial da 
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16057841 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 29-
112016 16:59. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5784/2022/SEI-MCOM
Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro. Recomendação de novo
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências
consectárias, tendo em vista a  Publicação do  Despacho de Homologação nº 674/2015, em
13/05/2015  (SEI nº  9569233), referente  à seleção do  Aviso de Habilitação nº  16, de 07/12/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município
de  Diamantina/MG​, por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto à  UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57.

ANÁLISE

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da
Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela
Conjur (Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, e Despacho do Consultor Jurídico  nº
3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9779057), decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014
(SEI nº 9779057), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação  nº 674/2015 (SEI
nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2015, conforme
exemplifica o documento SEI  nº 0516746. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara
justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na
titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com
a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos  formatos/requisitos para o
envio desse tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa,
foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho
SEI nº 9569127). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9750782),
o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9750799):
"conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que
estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas
adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os
mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio
à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto,  opinamos seja  remetido  o  correspondente  processo  à Consultoria
Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 



À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 05/05/2022, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 05/05/2022, às 11:21 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/05/2022, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 09/05/2022, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9778994 e o código CRC 7F7B85C3.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9569493);
Minuta de Decreto Presidencial (SEI nº 9569516);
Parecer de Mérito (SEI nº 9569530).
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

PARECER Nº 259 / 2014 / SEI-MC 

 

(PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12 

 

(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17; 

53000.006087/2012-37) 

 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

 

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas 

Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011. 

 

I – Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Moro do Cristal), estado de Minas 

Gerais. 

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONA E 

MUCURI - UFVJM. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 

52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da 

outorga. 

III - Competência da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, do Decreto nº 

52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. 

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, ainda que 

não exista a indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade, conforme conclusão já 

antecipada por essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação 

somente após a referida indicação, face à segurança jurídica e ao interesse público. 

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

 

 



 

 Senhor Consultor Jurídico, 

 

 A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - 

SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta 

Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 

Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais.  

 

I - RELATÓRIO 

 

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade 

que atingiu o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia 

analógica para o canal de radiofrequência respectivo. 

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da 

leitura da Nota Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 

272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte: 

 

(...) 

18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela tenham 

eventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em mudança do 

objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, com fins exclusivamente educativos. 

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do julgamento da 

ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em 

curso encontrarem-se regidas pelas Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê 

distinções entre feitos com tecnologias distintas, pode-se concluir pela viabilidade jurídica do 

prosseguimento das seleções públicas para outorga do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, com fins exclusivamente educativos, as quais serão concedidas em tecnologia digital, 

em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006. 

 

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra 

consulta formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila. 

5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em tela restou publicado no DOU de 

08.12.2011 (Aviso nº 16, de 7 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e 

demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8). 

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 



i. UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM – Processo nº 

53000.006087/2012-37; 

ii. FUNDAÇÃO DIAMANTINENSE DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - FUNDAEPE – 

Processo nº 53000.006089/2012-26; 

iii. FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo nº 53000.006715/2012-

84; 

iv. FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO – Processo nº 53000.007294/2012-17. 

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica 

nº 381/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 27/28), por habilitar a UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 

VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM e desconsiderar as propostas das demais 

entidades. 

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios 

encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes 

oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

9. Não se deparou nos autos com recursos das entidades, a despeito de devidamente 

notificadas. 

10. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 

33/34), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis: 

(...) 

5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, fazse 

necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, 

para as localidades com seleção em curso. 

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica à 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a viabilidade de alteração 

dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de Sons e Imagens (PBTV) localizados 

na faixa de UHF, para o Plano Básico de Radiodifusão de Sens e imagens Digital (PBTVD), bem 

como a inclusão de canais no PBTVD nas localidades para as quais contavam canais na faixa de 

VHF e para as situações onde não for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. 

[grifo nosso] 

(...) 

11. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, 

àquela Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta. 

12. Por fim, a SCE elabora a NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC, julgando vencedora a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM, pessoa jurídica 

de direito público habilitada, sobretudo em razão da ordem de preferência estabelecida na 

legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 2º, inciso I, da Portaria 420, de 14 de 

setembro de 2011. 

13. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da 

regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame, além de 

consulta nos seguintes termos in verbis: 



 

(...) 

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se 

manifeste sobre: 

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo 

relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto 

Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e  

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do 

canal digital por parte da Anatel; 

(...) 

 

14. É o relatório. 

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

 

15. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no 

Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 

27 de agosto de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a 

transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão 

de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas 

transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

16. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o 

seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa[1]: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios 

para o empreendimento. 

(...) 



17. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, incumbe à Exma. Presidenta da República, nos termos dos 

articulados seguintes: 

 

CBT 

 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 

ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de 

Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o 

respectivo parecer. 

... 

 

Decreto nº 52.795, de 1963 

 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 

territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 

serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

18. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 

para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, 

ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente 

revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, 

portanto, será apreciada a seleção in casu. 

 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

 

19. Consoante já anunciado, a entidade UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 

JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM (Processo nº 53000.006087/2012-37) foi julgada a 

vencedora pela SCE. 

20. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas 

jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da 

Portaria nº 420, de 2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 



(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive universidades. 

 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 

administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da 

outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades 

participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito 

público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 

 

21. No presente caso, apenas a entidade vencedora, pessoa jurídica de direito público, 

teve sua proposta habilitada, o que ensejou a aplicação da prioridade acima mencionada, 

desconsiderando-se as demais propostas (de pessoas jurídicas de direito privado, que não 

apresentaram recursos em face do resultado, consoante já anunciado acima). 

22. A análise pela SCE (Nota Técnica 379/2014/GTED/DEAA/SCE-MC – fl. 49/50 do 

processo 

da entidade) concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, 

destacando-se o seguinte (Anexo I da Portaria nº 420/2011): 

 

(i) Requerimento postado tempestivamente[2] em 03.02.2012 (fls. 2/3 do processo da 

entidade – envelope de fl. 45); 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da 

República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 

radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651, de 

15 de abril de 1999 (fl. 17/18); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (a) 

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei 

Nº236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 19); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui 

recursos financeiros para o empreendimento (fl. 20); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 

com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 9/15) 



(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 

somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 22); 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 

informando o número de alunos matriculados (fl. 23); 

(viii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa 

Brasil de Comunicação – EBC (fl. 21). 

 

23. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, 

Exposição de Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota 

Técnica nº 7222/2014/SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela 

SCE, a saber, “se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima 
antes da indicação do canal digital por parte da Anatel”. 

24. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a 

possibilidade de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” 
(art. 49). 

25. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não 

se 

constituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa 

(TVE), referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se 

identificar um canal digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela 

Anatel. 

26. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual 

conclusão de impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente 

comprovada, para a localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso 

de Habilitação, existisse canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato 

superveniente apto a ensejar uma possível revogação da seleção, caso assim entenda a 

autoridade administrativa (o que se constituirá em legítima hipótese para a Administração 

deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como vencedora)[3]. 

27. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se 

procedesse à publicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à 

entidade vencedora da seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado 

previamente acerca da viabilidade técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal 

na tecnologia digital (a situação poderia, salvo melhor juízo, 

resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, 

não desejável). 

28. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de 

modo que, em sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não 

poderá ser atribuído a entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do 

procedimento seletivo em questão. 



29. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-

se a conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora 

encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34), qual seja: “Para dar continuidade à análise 

desses processos e concluir a outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão 

disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com seleção em 

curso”. 

 

 

IV - CONCLUSÃO 

 

30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 

União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga 

do Serviço de Radiodofusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, para a 

localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais, sagrando-se vencedora a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM. 

31. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, a competência 

ulterior para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 6º, §1º, 

do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 

2012. 

32. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 

Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

33. Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais seguem 

anexas à já referida Nota Técnica nº 7222/2014/SEI-MC), a saber, de Despacho de 

homologação, Decreto e Exposição de Motivos. 

34. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugere-se que, 

preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela 

Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por 

meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por ofício à Anatel - fls. 33/34). 

 

 À consideração superior. 

 

Brasília, 16 de outubro de 2014. 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

_____________________________________________________________________________

__ 



[1] A despeito de o diploma em tela prever apenas o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, tem-se, a par da leitura em conjunto com os demais dispositivos das normas de 

regência, que as mesmas diretrizes aplicam-se igualmente ao serviço de radiodifusão sonora. 

[2] Aviso de habilitação publicado em 8.12.2011 concedendo o prazo de 60 dias para 

apresentação do requerimento. 

[3] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, 

com adaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di 

Pietro [in Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].: 

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode deixar de 

efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). A anulação 

ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

_____________________________________________________________________________

__ 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 

CoordenadoraGeral de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 12:05, conforme art. 3º, III, "b", 

das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

_____________________________________________________________________________

__ 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0191488 e o código CRC 

F2BB6857. 

_____________________________________________________________________________

__ 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

DESPACHO nº 836 / 2014 

 

(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064675/2011-12 

(Processos Apensos: 53000.006089/2012-26; 53000.006715/2012-84; 53000.007294/2012-17; 



53000.006087/2012-37) 

 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

 

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas 

Gerais. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011. 

 

 

 

1. Aprovo o PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER nº 

1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU).. 

 

2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se à 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

. 

 Brasília, 16 de 10 de 2014. 

_____________________________________________________________________________

__ 

Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 

04/11/2014, às 15:27, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 

34/2016. 

Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183 

_____________________________________________________________________________

__ 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, 

informando o código verificador 0191506 e o código CRC D6B0776D. 

_____________________________________________________________________________

__ 

 

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES  



COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC  

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF 

FONE: (61) 2027­6535/6196 

 

 

 

NOTA n. 00386/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU 

 

 

PROCESSO Nº 53000.006087/2012­37 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI ­- UFVJM 

 

 

 ASSUNTO:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com fins 

exclusivamente educativos.  Processo  devidamente  apreciado  no  âmbito  desta  CONJUR. 

Remessa  à  Casa  Civil.  Retorno  para manifestação sobre missivas da Anatel. Ofícios 

clarividentes. Ausência, nos autos, de questão superveniente a alterar a conclusão da análise 

jurídica anterior. Inexistência de questão jurídica a ser apreciada por este Órgão. Atualização 

das minutas. Pelo regular prosseguimento do feito. 

 

 

 Senhor Coordenador, 

                        

 Trata­se  de  processo  de  interesse  da  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DOS  VALES  DO 

JEQUITINHONHA  E  MUCURI  ­  UFVJM,  vencedora  de  procedimento  seletivo  para  executar  

o  serviço  de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de Diamantina, Minas Gerais. 

2. O processo já havia sido submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se exarou 

o  PARECER  Nº  259/2014/SEI­MC  (PARECER  Nº  

1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU),  anexo  à Exposição de Motivos doc. SEI 

0531462. Para uma melhor compreensão, transcreve­se excerto da conclusão da referida 

manifestação: 

 

(...) 

30. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da União, 

opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do  



Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  com fins  exclusivamente  educativos,  para  a 

localidade de Diamantina (Morro do Cristal), estado de Minas Gerais, sagrando­se vencedora a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM. 

(...) 

33. Impende consignar a regularidade das minutas acostadas aos autos (as quais seguem 

anexas  à  já  referida  Nota  Técnica  nº  7222/2014/SEI­MC),  a  saber,  de  Despacho  de 

homologação, Decreto e Exposição de Motivos. 

34. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 29, sugere­se que, 

preliminarmente  à  publicação  dos  atos  de  outorga,  seja  indicado  o  respectivo  canal  pela 

Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por 

meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel ­ fls. 33/34). 

 

3. O  último  ponto  acima  se  referia  à  consulta  formulada  à  época  pela  SCE  sobre  a 

possibilidade  de  se  publicar  os  atos  de  outorga  (com  prosseguimento  do  feito)  sem  a  

prévia indicação  do  canal,  em tecnologia  digital,  o  que  fora  terminantemente  rechaçado,  

ocasião  em  que  esta  CONJUR  concluiu  pela imprescindibilidade de indicação prévia do 

canal pela Anatel (previamente à publicação dos referidos atos de outorga). 

4. Em atendimento à  orientação supra,  o  processo  somente teve  seu  seguimento, 

com encaminhamento à Casa Civil, após a resposta da Anatel, com a indicação do canal para a 

exploração do serviço objeto da  outorga.  Mencionada  informação  se  encontra  disposta  

nos  Ofícios  nº  54/2014  (de  29/07/2014)  e  89/2014  (de 05/12/2014), da lavra da Anatel. 

Somente para que não reste dúvida quanto ao teor das referidas missivas, aproveita­se a 

oportunidade para colacionar os seguintes excertos: 

 

2.  Sobre  o  assunto,  informamos  que  foi  elaborado  o  Relatório  Técnico  ­  TVD 

n.o  84/20 14/0RER­Anatel  (cópia  em  anexo),  o  qual  concluiu:  pela  viabilidade 

de  inclusão  de  canais digitais em 32 (trinta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão 
de canais digitais em 5  (cinco)  localidades;  pela  não­necessidade  de inclusão  de  canal  
digital  em  1  (uma) localidade.  

... 

1. Referimo­nos ao Ofício n.O 161/2014/SCE­MC, de 29 de abril de 2014, por meio do qual V.S. 

encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCE­MC, da mesma data, que trata da 

inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital ­ PBTVD com 

o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos previsto no 

Plano Nacional de Outorga ­ PNO 2011/2012. 

2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das 

localidades solicitadas  participaram  da  Consulta  Pública  nO34,  de  4  de  julho  de  2014,  

publicada  no Diário  Oficial  da  União  de  8  de  julho  de  2014,  e  efetivada  pelo  Ato  nO  

9.388,  de  20  de novembro  de  2014,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  21  de  

novembro  de  2014, conforme tabela abaixo: 



 

5. Em ambas as missivas, a localidade de Diamantina/MG se encontra no rol daquelas 

para as quais se mostrou viável a indicação de canal em tecnologia digital – canal 46. A 

informação, salvo melhor juízo, é por deveras clarividente. 

6. Não obstante, o processo retornou da Casa Civil, sob o seguinte argumento, nos 

termos 

da Nota Técnica nº 25665/2015 (firmada em 22/02/2016): 

 

(...) 

3. No  entanto,  por  meio  do  Ofício  263/15­SAJ  (Protocolo  relacionado  nº 

53900.042999/2015­71  ­  0681590),  de  21/08/2015,  os  autos  retornaram  da  Casa  Civil  da 

Presidência  da  República  com  a  solicitação  de  que  conste  dos  autos uma  manifestação  

da CONJUR  sobre  o  teor  do  Ofícios  nº  54/2014­ORER/SOR­Anatel  e  nº  

89/2014­ORER/SORAnatel acima mencionados. 

 

7. Nesta ocasião, a SCE promove a juntada de novas minutas de Exposição de Motivos e 

de Decreto Presidencial de outorga, para análise desta CONJUR. 

8. É o relatório. 

9. Salvo melhor juízo, o processo não apresentou novo fato jurídico apto a ensejar uma 

reanálise por  parte  desta  CONJUR,  razão  pela  qual  se  ratificam  os  termos  do  já  

mencionado PARECER  Nº 259/2014/SEI­MC (PARECER Nº 

1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU). Não se mostra despiciendo frisar, como já o 

fizemos naquela oportunidade, que se mostrava regular o prosseguimento do feito, uma vez 

que se obtivesse da  Anatel  a  indicação  do  respectivo  canal  para  a  execução  do  serviço  –  

o  que  fora  feito,  por  conduto  das  missivas clarividentes acima enumeradas, as quais, 

realce­se, são desprovidas de conteúdo jurídico a ensejar eventual apreço por parte desta 

CONJUR. 

10. Por fim, opina­se pela viabilidade jurídica das novas minutas de Decreto Presidencial e 

de Exposição  de  Motivos  acostadas  à  Nota  Técnica  nº  25665/2015,  fazendo­se  

necessária, previamente,  apenas  a atualização do titular e da denominação da presente Pasta 

Ministerial.   

11. À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

 

  

 À consideração superior. 

 

 

 Brasília, 20 de outubro de 2016. 



 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

 

_____________________________________________________________________________

___ 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  

mediante  o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da 

chave de acesso 8a666f78 

_____________________________________________________________________________

___ 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO, de  

acordo  com  os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento 

está disponível com o código 12877133 no endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  

Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  

e  Hora:  20­10­2016  10:50.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade Certificadora 

SERPRORFBv4. 

_____________________________________________________________________________

___ 

 

 

 

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES  

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC  

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF 

FONE: (61) 2027­6535/6196 

 

 

DESPACHO n. 02492/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU 

 

 



NUP: 53000.006087/2012­37 

INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS 

ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 

educativos 

 

1. Aprovo  a  manifestação  consubstanciada  na  NOTA  Nº  

00386/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU  da lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina 

M. Leonardo, pondo­me acorde com o encaminhamento alvitrado. 

2. À consideração superior. 

 

 

Brasília, 24 de outubro de 2016. 

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 

Assistente Jurídico da União 

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

 

 

_____________________________________________________________________________

___ 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 

mediante  o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da 

chave de acesso 8a666f78 

_____________________________________________________________________________

___ 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 13077482 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 

adicionais: Signatário  (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 24­10­2016 10:55. 

Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 

 

_____________________________________________________________________________

___ 

 



 

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 

 

 

DESPACHO n. 02824/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006087/2012­37 

INTERESSADO: DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR E OUTROS 

ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS 

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. 

 

1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  02492/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr. 

Julio  Cesar Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e Coordenador  Jurídico  de 

Radiodifusão  Educativa  e Comunitária,  que aprovou  a  NOTA  n.  

00386/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Dra.  Socorro  Janaina  M.  Leonardo, 

Advogada da União. 

                 

2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 

 

 

 Brasília, 29 de novembro de 2016. 

 

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 

Advogado da União 

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1] 

 

_____________________________________________________________________________

___ 



 Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  

http://sapiens.agu.gov.br mediante  o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 

53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78 

_____________________________________________________________________________

___ 

 Notas 

 1. ^ Portaria  nº  5.184,  de  14  de  novembro  de  2016, Anexo  III, Art.  23, inciso  IV,  

publicada  no Diário Oficial  da União de 16 de novembro de 2016. 

_____________________________________________________________________________

___ 

Documento  assinado  eletronicamente  por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO,  de  acordo  com 

os  normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 16057841 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações 

adicionais: Signatário  (a):  GIORDANO  DA  SILVA ROSSETTO.  Data  e Hora: 29­11­2016 16:59. 

Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4 

_____________________________________________________________________________

___ 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA 

JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915 

 

 

NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006087/2012-37 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 



ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 

exclusivamente educativos 

 

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste 

Ministério reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo 

Administrativo nº 53000.006087/2012- 37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a 

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM explorar o serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de Diamantina/MG. 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da 

NOTA TÉCNICA Nº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria 

Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 9778994 -SEI), in verbis: 

 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências 

consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 674/2015, em 

13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 

07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente 

educativos, no município de Diamantina/MG , por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto à 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 

16.888.315/0001-57. 

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria 

nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela 

Conjur (Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, e Despacho do Consultor Jurídico nº 

3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9779057), decorrente da Nota Técnica nº 

7222/2014 (SEI nº 9779057), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 

674/2015 (SEI nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos 

datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516746. Só que ocorreram 

devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de 

novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 

migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 

formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, foram 

encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro 

(Despacho SEI nº 9569127). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9750782), o 

processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI Nota 

n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9869293) SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 1 nº 

9750799): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de 



Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 

assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta 

Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os 

processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. 

Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, 

preserva-se a eficiência nas análises". 

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria 

Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - 

EM nº /2016 MCTIC (sic), submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez 

que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. 

nº 1533558 -SEI). 

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão 

do decreto presidencial, conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG.  

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no 

âmbito do Poder Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do 

art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 

52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso 

Nacional apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, 

da Constituição Federal). 

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de 

análise conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC 

(PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 

836/2014 (DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJURMC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - 

SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública 

que tratava da emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 

Mucuri - UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria 

de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise 

técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada 

entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 

9779057- SEI). 

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do 

dispositivo constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do 

processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa 

a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo 

Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para 

apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 

de sons e imagens. 



8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 

Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD 

(Doc. nº 9660236 - SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – 

SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 

cabíveis, com a urgência que o caso requer. 

 

 À consideração superior. 

 

  

 Brasília, 12 de maio de 2022. 

 

 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

_____________________________________________________________________________

___ 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da 

chave de acesso 8a666f78 

_____________________________________________________________________________

___ 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 885819758 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 

adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05- 2022 13:21. 

Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

_____________________________________________________________________________

___ 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 



CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 

 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915 

 

 

 

DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006087/2012-37 

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

 

 Brasília, 12 de maio de 2022. 

 

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

_____________________________________________________________________________

___ 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da 

chave de acesso 8a666f78 

_____________________________________________________________________________

___ 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 886109641 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 



adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05- 2022 15:43. Número 

de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 

Final v5. 

_____________________________________________________________________________

___ 



 

 

53000.006087/2012-37

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 14 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias, tendo em vista a

Publicação do Despacho de Homologação nº 674/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do Aviso de

Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço

de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de

Diamantina/MG, por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI - UFVJM.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 137 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 14/06/2022, às 11:42, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3434977 e o código CRC 876F042C no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006087/2012-37 SEI  nº 3434977

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.006087/2012-37
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1738/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 137/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 137/2022 MCOM (3434965), de autoria do Ministério das Comunicações,
rela:va a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina​/MG.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 15/06/2022, às 19:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3435360 e o código CRC 4E5B4327 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 3435360

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.006087/2012-37

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo/vos nº 137/2022 MCOM (3434965), do Ministério das Comunicações  ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3434974), Parecer jurídico I (3434975) e Anexos (3434968), (3434971), (3434972).

 

Assunto: "Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Mo�vos para as providências consectárias, tendo em vista a

Publicação do Despacho de Homologação nº 674/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do Aviso de

Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço

de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa�vos, no município de

Diaman�na/MG, por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI - UFVJM".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434977), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1738/2022/GM/CC/PR, de 15/06/2022 (3435360), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo/vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434977) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 20/06/2022, às 15:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3443083 e o código CRC CB332CA4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006087/2012-37 SEI  nº 3443083

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

Nota SAG nº  13/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG

 

 

PROCESSO SEI Nº 53000.006087/2012-37

INTERESSADO:    Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM (CNPJ 16.888.315/0001-57)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00137/2022 MCOM, de 25 de maio de 2022 (3434965)

Parecer de Mérito I (3434974) – Nota Técnica nº 5784/2022/SEI-MCOM, de 05 de maio de 2022

Parecer Jurídico nº 259/2014/SEI-MC, 16 de outubro de 2014 (3434975)[1]

 

1. ASSUNTO

1.1. Proposta de Decreto que outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital[2],
com fins exclusivamente educa>vos, em favor da Universidade Federal dos Vales do Jequi>nhonha e Mucuri - UFVJM, inscrita no
CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-57, pessoa jurídica de direito público interno, na localidade de Diaman>na/MG, sem direito de
exclusividade. em conformidade com o disposto no § 2º do art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[3] e de acordo com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

 

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. A exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, nos termos do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[5], é de competência do Presidente da República e, neste sen>do, para a renovação da outorga deverá ser
publicado Decreto o qual é precedido de instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações.

2.2. A concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educa>vos, que se des>na à transmissão de programas educa>vo-culturais, que atuam em conjunto com os sistemas de ensino,
pode ser outorga as ins>tuições de educação superior pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, observando a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[6].

 

3. RELATÓRIO

3.1. Trata-se de manifestação desta Subchefia de Análise Governamental (SAG) acerca da proposta de Decreto que
outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa>vos na
localidade de Diaman>na/MG, sem direito de exclusividade, em favor da Universidade Federal dos Vales do Jequi>nhonha e Mucuri
- UFVJM, criada por transformação das Faculdades Federais Integradas de Diaman>na - FAFEID, com a Lei nº 11.173, de 6 de
setembro de 2005.

3.2. A proposta foi encaminhada à Presidência da República por meio da Exposição de Mo>vos nº 00137/2022 MCOM, de
25 de maio de 2022 (3434965).

3.3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Parecer de Mérito I (3434974) – Nota Técnica nº 5784/2022/SEI-MCOM, de 05 de maio de 2022, pela qual
a Secretaria de Radiodifusão (SERAD) assinala que os processos que serão enviados para assinatura da Presidência
da República e estejam com Parecer Jurídico an>go deverão ser tramitados à Consultoria Jurídica para as devidas
adequações jurídicas, observando a urgência ou iminência de envio à Casa Civil da Presidência da República.

II - Parecer Jurídico nº 259/2014/SEI-MC, 16 de outubro de 2014 (3434975), se posiciona pela viabilidade
jurídica da outorga e opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa>vos, para a
localidade de Diaman>na/MG. A Nota nº 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12 de maio de 2022
(3434971)[7], recomenda, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações aprove e
subscreva a minuta de Exposição de Mo>vos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9660236-SEI), submetendo o caso em
questão à Presidência da República.

 

4. PRELIMINARES

4.1. Inicialmente cumpre destacar que compete à Subchefia de Análise Governamental (SAG) proceder a análise do mérito,
da oportunidade e da compa>bilidade das propostas e dos projetos subme>dos ao Presidente da República e das matérias em
tramitação no Congresso Nacional com as diretrizes governamentais, por previsão regulamentar con>da no art. 10 do Decreto nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11173.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10907.htm


10.907, de 20 de dezembro de 2021, e no art. 24 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

4.2. No âmbito da polí>ca nacional de radiodifusão, o assunto é da área de competência do MCOM, onde a Secretaria de
Radiodifusão (SERAD), nos termos do inciso III, do art. 12 do Anexo I – Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações[8],
detém a competência de supervisionar e executar as a>vidades integrantes dos processos rela>vos aos serviços de radiodifusão e
de seus ancilares e cabendo ao Departamento de Outorga e Pós Outorga (DEOPO)[9] coordenar e executar as a>vidades integrantes
dos processos de outorga, pós outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus ancilares.

 

5. ANÁLISE

5.1. O requerimento da outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens foi protocolado no então
Ministério das Comunicações em 06 de fevereiro de 2012, cuja Lista de Documentos Necessários à Instrução – Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno consta da Nota Técnica nº 379/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, de 26 de março de 2014, com a conclusão de que
a proposta se encontra devidamente instruída, tendo sido tempes>vamente apresentada, estando, portanto, a Universidade Federal
dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM habilitada à obtenção da outorga em referência.

5.2. O Decreto proposto está organizado em três ar>gos: a) o art. 1º é o objeto do ato em que é citada a finalidade de
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, e o prazo, qualificando a outorgada e informando a
localidade e o canal de uso para o serviço. E, em seu parágrafo único dá as fundamentações legais de regência da concessão; b) o
art. 2º indica que o Decreto somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional; e c) o art. 3º determina que o
Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

5.3. O serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa>vos na localidade
de Diaman>na/MG a ser executado pela Universidade Federal dos Vales do Jequi>nhonha e Mucuri - UFVJM se refere ao uso do
canal 46 na frequência de 665 MHz.

5.4. Os registros administra>vos de cadastro do canal devem ser man>dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[10], cujo Relatório do Canal consta o status de TV-C0 (Canal Vago), está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdabe2ea&state=TV-C0

 

6. CONCLUSÃO

6.1. Considerando as manifestações favoráveis dos órgãos técnico e jurídico do então MC ra>ficada pelo MCOM e a
existência do Parecer de Mérito nº 34/2022/SEI-MCOM, de 14 de abril de 2022 (SEI-MCOM 9660236), com a manifestação favorável
do atual Ministro de Estado das Comunicações, ponderando que deverá ser providenciada a reapresentação da documentação
probatória de manutenção da situação regular da Universidade por ocasião da assinatura do instrumento de concessão do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa>vos na localidade de Diaman>na/MG, esta
SAG não tem óbice ao prosseguimento do feito, em conformidade com o § 2º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão e sugere o envio à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos
do art. 223 da Constituição.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.

 

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 836/2014, 16 de outubro de 2014, do Consultor Jurídico do então MC.
[2] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes para a transição do sistema
de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
[3] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[4] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[6] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.
[7] Aprovado pelo Despacho nº 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12/05/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[8] Aprovada pelo Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022.
[9] Conforme art. 9º da Portaria MCOM nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, que aprova os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações
[10] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é
utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9191.htm
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdabe2ea&state=TV-C0
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/445130/artigo-223-da-constituicao-federal-de-1988
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm#art8
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.559-de-31-de-agosto-de-2022-426208933
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 20/12/2022, às 12:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 20/12/2022, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 20/12/2022, às 19:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3789077 e o código CRC C2641D9E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006087/2012-37 SUPER nº 3789077
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53000.006087/2012-37

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.006087/2012-37  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.006087/2012-37, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e ?tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo?vos e
documentos per?nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 17:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891272 e o código CRC 1267B56E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006087/2012-37 SUPER nº 3891272

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.006087/2012-37

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 137 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 137 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 19/01/2023, às 14:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3897877 e o código CRC DA3BF1DF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006087/2012-37 SUPER nº 3897877

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006087/2012-37

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

5784/2022/SEI-MCOM (9778994).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10772872 e o código CRC 7DE21B5A.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 10772872
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  202_.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a procedimento de

seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal

46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de

08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por intermédio do Despacho de

Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em

conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de

19 de setembro de 2011.

 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto do

presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/05/2023, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 16/06/2023, às 17:59 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921565 e o código CRC EBEFA3C6.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 10921565
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MINUTA DE

DECRETO

 

 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202_.

 

 

Outorga concessão à

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS

VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI - UFVJM para executar,

sem direito de exclusividade, o serviço

de radiodifusão de sons e imagens,

com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Diamantina, no estado

de Minas Gerais.

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e §

2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, ente público inscrito no CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-

57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons

e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no

estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E.

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962

- Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas

obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.

 

 

Minuta - de Decreto Presidencial (10921566)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 1



 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/05/2023, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 16/06/2023, às 17:59 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921566 e o código CRC 34DAC5BD.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 10921566
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MINUTA DE
PARECER DE MÉRITO

* MINUTA DE DOCUMENTO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia

digital, com fins exclusivamente educativos, canal 46E, na localidade de Diamantina, no estado de Minas

Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da

concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº

16.888.315/0001-57.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de

despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes

à concessão da outorga.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/05/2023, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 16/06/2023, às 17:59 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921568 e o código CRC 30354FBB.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 10921568
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006087/2012-37
Referência: Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado em 13/05/2015 (SEI nº 9569233) e Nota
nº 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9869293).
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI -
UFVJM; CNPJ nº 16.888.315/0001-57.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - GACSE.

 

Tendo em vista o posicionamento favorável da Nota Conjur nº 00244/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9869293), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no
município de Diamantina/MG, por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57
(Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado em 13/05/2015 - SEI nº 9569233), encaminhem-se as
minutas atualizadas de Decreto Presidencial e de Exposição de Motivos com Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/05/2023, às 17:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 16/06/2023, às 17:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921523 e o código CRC 57F30BD9.

 
Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (SEI nº 10921565);
Minuta Decreto Presidencial (SEI nº 10921566);
Parecer de Mérito (SEI nº 10921568).

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 10921523
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EM Nº 18/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de junho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a procedimento de
seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal
46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
19 de setembro de 2011.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

                                                                                                                                                   
                        PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educativos, canal 46E, na localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº
16.888.315/0001-57.

4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
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5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes
orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à
interação ou à sobreposição:
Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou
de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão
da outorga.

 
 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

DECRETO Nº     ,    DE    DE    DE 2023.

 

Outorga concessão à
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI - UFVJM para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Diamantina, no estado
de Minas Gerais.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e §
2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, ente público inscrito no CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-57,
para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no
estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
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nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de ; º da Independência e º da República.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 19/07/2023, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10971880 e o código CRC A4A4072C.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 10971880
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37876/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10971880)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 5784/2022/SEI-MCOM (9778994) e
Nota nº  00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9869293), encaminho a Exposição de Motivos
(10971880), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10971980 e o código CRC A62B4E2A.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 10971980
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39007/2023/MCOM

Brasília, 20 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 18 (10971880)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10921523), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Motivos 18 ( 10971880), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 20/07/2023, às

17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11022128 e o código CRC B244C916.

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 11022128
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EM nº 00346/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006087/2012-37, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por 
meio do canal 46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 
de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

 

  

DECRETO DE               DE                      DE 2023. 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Diamantina, no estado de Minas Gerais. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, ente público inscrito no CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-
57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E. 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República. 

  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
  

  

 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
 

NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53000.006087/2012-37 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.006087/2012-37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Diamantina/MG. 
 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICANº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 
9778994 -SEI), in verbis: 
 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as 
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de 
Homologação nº 674/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à 
seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Diamantina/MG , por meio do 
canal 46E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 
16.888.315/0001-57. 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 
exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da 
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, 
e Despacho do Consultor Jurídico nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU - SEI nº 9779057), decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014 
(SEI nº 9779057), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação 
nº 674/2015 (SEI nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de 
Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI 
nº 0516746. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara 
justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas 
em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 



da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa, foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para 
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9569127). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI 
nº 9750782), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 
orientação exarada em e-mail (SEI nº 9750799): "conforme solicitado pela 
Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 
assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser 
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 
os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 
urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 
nas análises". 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 
jurídicas. 
 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº /2016 
MCTIC (sic), submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI). 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - 
UFVJM para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 836/2014 
(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJURMC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo 
teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da 
emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de 
que fosse conferida outorga para a mencionada entidade, 
como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI). 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 



deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9660236 - SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 885819758 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05-2022 13:21. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53000.006087/2012-37 
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 



 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78 
 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 886109641 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05-2022 15:43. Número de Série: 
6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v5. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006087/2012-37
Referência: Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado em 13/05/2015 (SEI nº 9569233) e Nota
nº 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9869293).
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI -
UFVJM; CNPJ nº 16.888.315/0001-57.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

Tendo em vista o posicionamento favorável da Nota Conjur nº 00244/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9869293), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no
município de Diamantina/MG, por meio do canal 46E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57
(Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado em 13/05/2015 - SEI nº 9569233), encaminhem-se os
documentos assinados de Exposição de Motivos, e de Decreto Presidencial e Parecer de Mérito (este não
identificado no doc. SEI nº 11037864), para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/09/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 12/09/2023, às 21:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11058327 e o código CRC FA729059.

 
Minutas e Anexos

Exposição de Motivos (SEI nº 11037864);
Decreto Presidencial (SEI nº 11037864);
Parecer de Mérito (SEI nº 10971880).

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 11058327

Despacho (11058327)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11058327&crc=FA729059


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 21990/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.006087/2012-37.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo para conhecimento e providências
subsequentes, cuja exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente
enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa ,
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto , em 31/07/2023, às 15:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11038066 e o código CRC ED673BB0.

 

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 Documento nº 11038066

 

Ofício 21990 (11038066)         SEI 53000.006087/2012-37 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11038066&crc=ED673BB0


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4607554

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 27/09/2023 18:21:14

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.006087/2012-37

Interessados:

     UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM - DIAMANTINA - MG

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação So 4607543

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4607544

       - Minuta DE DECRETO PRESIDENCIAL 4607545

       - Minuta DE PARECER DE MÉRITO 4607546

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4607547

       - Exposição de Motivos Nº 18/2023/MCOM 4607548
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       - Exposição de Motivos nº 00346/2023 MCOM 4607551
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       - OFICIO Nº 21990/2023/MCOM 4607553

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00346/2023 MCOM
 

Brasília, 31 de Julho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  nº  53000.006087/2012-37,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina, no estado de 
Minas Gerais, por meio do canal 46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, 
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  08/12/2011,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ 
nº 16.888.315/0001-57, por intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

DECRETO DE               DE                      DE 2023.

Outorga  concessão  à  UNIVERSIDADE 
FEDERAL  DOS  VALES  DO 
JEQUITINHONHA E  MUCURI  -  UFVJM 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
com  fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade de Diamantina, no estado de Minas 
Gerais.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º,  
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art.  
14, caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do  
Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art.  1º  Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA  E  MUCURI  -  UFVJM,  ente  público  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
16.888.315/0001-57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Diamantina, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -  
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de ; º da Independência e º da República.

 

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006087/2012-37
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO:  Outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  com  fins 
exclusivamente educativos

1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº  
53000.006087/2012-37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Diamantina/MG.

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICANº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a  esta  Consultoria  Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº
9778994 -SEI), in verbis:

1.  Trata-se  de  fase  de  encaminhamento de  Exposição de  Motivos  para  as 
providências  consectárias,  tendo  em  vista  a  Publicação  do  Despacho  de 
Homologação  nº  674/2015,  em 13/05/2015  (SEI  nº  9569233),  referente  à 
seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de
Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente educativos, no município de Diamantina/MG , por meio do 
canal  46E,  que  adjudicou  o  objeto  à  UNIVERSIDADE  FEDERAL DOS 
VALES  DO  JEQUITINHONHA  E  MUCURI  -  UFVJM,  CNPJ  nº 
16.888.315/0001-57.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 
exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois 
da  aprovação  do  procedimento  pela  Conjur  (Parecer  nº  259/2014,  SEI  nº 
9779057,  e  Despacho  do  Consultor  Jurídico  nº 
3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU  -  SEI  nº  9779057), 
decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014 (SEI nº 9779057), foi publicado em 
13/05/2015  o  Despacho  de  Homologação  nº  674/2015  (SEI  nº  9779057). 
Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 
2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516746. Só que ocorreram 
devoluções da Casa Civil,  sem clara justificativa, o que a área interpretou 
como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade 
da Pasta.



3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 
da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES  E  COMUNICAÇÕES  para  MINISTÉRIO  DAS 
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.
4.  Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa,  foram encaminhadas,  em 05/04/2022,  minutas  atualizadas  para 
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9569127).
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho 
SEI nº 9750782), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 
orientação exarada em e-mail (SEI nº 9750799): "conforme solicitado pela 
Consultora  Jurídica  e  pelo  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
assinatura  presidencial  que  estão  com parecer  jurídico  antigo  deverão  ser 
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 
os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 
urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 
nas análises".
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 
Consultoria Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 
jurídicas.

3.  Compulsando os autos do Processo Administrativo,  verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº /2016 
MCTIC (sic), submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI).
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto
presidencial,  conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - 
UFVJM para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG.
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do 
Poder  Executivo,  para  outorgar  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do  
Regulamento do Serviço de Radiodifusão,  que foi  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 31 de 
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga 
para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).
6.  É  importante  registrar  que  os  autos  do  Processo  Administrativo  já  foram objeto  de  análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU),  aprovado  pelo  DESPACHO  nº  836/2014 
(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJURMC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo 
teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da 
emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços 
de  Comunicação  Eletrônica,  competente  à  época  dos  fatos  para  realizar  a  análise  técnica, 
manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada entidade,
como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI).
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art.  5º,  inciso LXXVIII,  da Constituição Federal),  tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 



Presidência  da  República,  tendo  em  vista  a  sua  competência  para  apreciar  e  decidir  sobre  o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
8.  Deste  modo,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações aprove e  subscreva a  minuta de Exposição de Motivos,  elaborada pela  SERAD 
(Doc. nº 9660236 - SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República.
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer.

À consideração superior.

Brasília, 12 de maio de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  885819758  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a):  JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05-2022 13:21. Número de 
Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006087/2012-37
INTERESSADOS:  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DOS  VALES  DO  JEQUITINHONHA  E 
MUCURI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 12 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA



CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  886109641  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05-2022 15:43. Número de Série: 
6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v5.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5784/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37

Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro. Recomendação de novo
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências
consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 674/2015, em 13/05/2015 (SEI
n º 9569233), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de Diamantina/MG, por meio
do canal 46E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57.

ANÁLISE

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria
nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur
(Parecer nº 259/2014, SEI nº 9779057, e Despacho do Consultor Jurídico nº
3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9779057), decorrente da Nota
Técnica nº 7222/2014 (SEI nº 9779057), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº
674/2015 (SEI nº 9779057). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de
2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516746. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil,
sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de
mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a
migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa
Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa,
foram encaminhadas, em 05/04/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho
SEI nº 9569127). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9750782), o
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9750799):
"conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão
com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações
jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos
assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa
Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria
Jurídica, a fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.
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À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 05/05/2022, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 05/05/2022, às 11:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/05/2022, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 09/05/2022, às 09:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9778994 e o código CRC 7F7B85C3.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9569493);
Minuta de Decreto Presidencial (SEI nº 9569516);
Parecer de Mérito (SEI nº 9569530).

Referência: Processo nº 53000.006087/2012-37 SEI nº 9778994
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       PARECER DE MÉRITO 

  

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 
Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, canal 46E, na localidade de 
Diamantina, no estado de Minas Gerais. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de 
outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo 
Congresso Nacional. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 
16.888.315/0001-57. 

4. Estratégia e prazo para implementação: 
Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento 

ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas: 
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as 

metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada 

nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a 

simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e 
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a 

lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de 

diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, 
ou aumento de despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, 

inclusive quanto à interação ou à sobreposição: 
Não há. 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de 

medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 
Não se aplica. 

8. Síntese do Parecer Jurídico: 
Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices 
concernentes à concessão da outorga. 

  
  

JUSCELINO FILHO 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

NOTA n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006087/2012-37
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO:  Outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  com  fins 
exclusivamente educativos

1. Por meio do Ofício Interno nº 19614/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.006087/2012-37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Diamantina/MG.

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICANº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a  esta  Consultoria  Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº
9778994 -SEI), in verbis:

1.  Trata-se  de  fase  de  encaminhamento  de  Exposição de  Motivos  para  as 
providências  consectárias,  tendo  em  vista  a  Publicação  do  Despacho  de 
Homologação  nº  674/2015,  em 13/05/2015  (SEI  nº  9569233),  referente  à 
seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de
Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente educativos, no município de Diamantina/MG , por meio do 
canal  46E,  que  adjudicou  o  objeto  à  UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES  DO  JEQUITINHONHA  E  MUCURI  -  UFVJM,  CNPJ  nº 
16.888.315/0001-57.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a 
exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois 
da  aprovação  do  procedimento  pela  Conjur  (Parecer  nº  259/2014,  SEI  nº 
9779057,  e  Despacho  do  Consultor  Jurídico  nº 
3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU  -  SEI  nº  9779057), 
decorrente da Nota Técnica nº 7222/2014 (SEI nº 9779057), foi publicado em 
13/05/2015  o  Despacho  de  Homologação  nº  674/2015  (SEI  nº  9779057). 
Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 
2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516746. Só que ocorreram 
devoluções da Casa Civil,  sem clara justificativa,  o que a área interpretou 
como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade 
da Pasta.
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura 



da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES  E  COMUNICAÇÕES  para  MINISTÉRIO  DAS 
COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.
4.  Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa,  foram encaminhadas,  em 05/04/2022,  minutas  atualizadas  para 
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9569127).
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho 
SEI nº 9750782), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte 
orientação exarada em e-mail (SEI nº 9750799): "conforme solicitado pela 
Consultora  Jurídica  e  pelo  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
assinatura  presidencial  que  estão  com parecer  jurídico  antigo  deverão  ser 
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. 
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo 
os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a 
urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência 
nas análises".
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à 
Consultoria Jurídica,  a fim de que sejam realizadas as devidas adequações 
jurídicas.

3.  Compulsando os autos do Processo Administrativo,  verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº /2016 
MCTIC (sic), submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de 
outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI).
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto
presidencial,  conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - 
UFVJM para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG.
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do 
Poder  Executivo,  para  outorgar  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do 
Regulamento  do Serviço de Radiodifusão,  que foi  aprovado pelo  Decreto  nº  52.795,  de  31 de 
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga 
para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).
6.  É  importante  registrar  que  os  autos  do  Processo  Administrativo  já  foram objeto  de  análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1128/2014/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU),  aprovado  pelo  DESPACHO  nº  836/2014 
(DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJURMC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo 
teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da 
emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços 
de  Comunicação  Eletrônica,  competente  à  época  dos  fatos  para  realizar  a  análise  técnica, 
manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada entidade,
como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI).
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art.  5º,  inciso LXXVIII,  da Constituição Federal),  tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência  da  República,  tendo  em  vista  a  sua  competência  para  apreciar  e  decidir  sobre  o 



deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
8.  Deste  modo,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações  aprove e  subscreva a  minuta  de Exposição de Motivos,  elaborada pela  SERAD 
(Doc. nº 9660236 - SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República.
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer.

À consideração superior.

Brasília, 12 de maio de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  885819758  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a):  JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05-2022 13:21.  Número de 
Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00958/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006087/2012-37
INTERESSADOS:  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DOS  VALES  DO  JEQUITINHONHA  E 
MUCURI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 12 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 
8a666f78

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  886109641  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05-2022 15:43. Número de Série: 
6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v5.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

NOTA     n.     00244/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.006087/2012-37

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  19614/2022/MCOM,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53000.006087/2012-  
37, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - 
UFVJM explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Diamantina/MG.

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 5784/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 
9778994 -SEI), in verbis:

1. Trata-se  de  fase  de  encaminhamento  de  Exposição  de  Motivos  para  as  providências 
consectárias,  tendo  em  vista  a  Publicação  do  Despacho  de  Homologação  nº  674/2015,  em 
13/05/2015 (SEI nº 9569233), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no 
município  de  Diamantina/MG,  por  meio  do  canal  46E,  que  adjudicou  o  objeto 
à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, 
CNPJ nº 16.888.315/0001-57.

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur 
(Parecer  nº  259/2014,  SEI  nº  9779057,  e  Despacho  do  Consultor  Jurídico  nº 
3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9 7 7 9 0 5 7  ), decorrente da Nota 
Técnica  nº  7222/2014  (SEI  nº  9779057),  foi  publicado  em  13/05/2015  o  Despacho  de 
Homologação  nº  674/2015  (SEI  nº  9779057).  Então,  as  primeiras  tentativas  de  envio  de 
Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº  0516746. Só 
que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como 
necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 
migração  do  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, 
pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, 
foram encaminhadas,  em 05/04/2022,  minutas  atualizadas para assinatura do Senhor Ministro 
(Despacho SEI nº 9569127).

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº  9750782), o 
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10462602&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1fc7739d75bc368735cc2d1238e2495292496d183caf5536eebff57685723b98
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10655340&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=aa5f345313333d5bce733f762cdea041283a447834670258df1141f40c693335
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10462485&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=2f960698a0eb2d80d2dfd012a47f7c7d170015d7cb38bd6756cc029ebd1a177a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634662&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b7de2ab51a8ae45653652bcc5c47c34f52bc9c88ddb9388c7ee9a9d68d39e9a0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10684828&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3a493d85409e4f3fad599406c5e874294023fec8e41b634d75a8b1934af442e7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10684828&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3a493d85409e4f3fad599406c5e874294023fec8e41b634d75a8b1934af442e7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10684828&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3a493d85409e4f3fad599406c5e874294023fec8e41b634d75a8b1934af442e7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10684828&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3a493d85409e4f3fad599406c5e874294023fec8e41b634d75a8b1934af442e7
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nº  9750799):  "conforme  solicitado  pela  Consultora  Jurídica  e  pelo  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 
assinatura  presidencial  que  estão  com  parecer  jurídico  antigo  deverão  ser  tramitados  a  esta  
Consultoria  Jurídica  para  as  devidas  adequações  jurídicas.  Contudo,  foi  solicitado  que  os 
processos sejam remetidos em bloco,  contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.  Outro 
requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises".

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a  
fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº /2016 MCTIC (sic), submetendo o 
caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (Doc. nº 1533558 -SEI).

4. No  entanto,  não  consta,  nos  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise,  a  emissão  do  decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM para explorar 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de  
Diamantina/MG.

5. Destaque-se,  por  oportuno,  que  o  Presidente  da  República  possui  competência,  no  âmbito  do  Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º,  
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional  
apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela 
Consultoria  Jurídica,  por  meio do PARECER Nº 259/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1128/2014/SJL/CGAJ/CONJUR- 
MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 836/2014 (DESPACHO Nº 3336/2014/JFB/GAB/CONJUR-
MC/CGU/AGU) - (Doc nº 9779057 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção 
pública que tratava da emissão de outorga para a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na  
localidade de Diamantina/MG. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, competente à época dos  
fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada entidade,  
como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 7222/2014/SEI-MC (Doc. nº 9779057- SEI).

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo constitucional  
que  assegura  celeridade  e  duração  razoável  na  tramitação  do  processo  administrativo  (art.  5º,  inciso  LXXVIII,  da 
Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos 
do Processo Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e 
decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

8. Deste modo, recomenda-se,  no aspecto jurídico-formal,  que o Ministro de Estado das Comunicações 
aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9660236 - SEI), submetendo o 
caso em questão à Presidência da República.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

À consideração superior. 

Brasília, 12 de maio de 2022.

assinado eletronicamente

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10655357&id_procedimento_atual=102693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4b693481453a9a24ed8ea78b2760aba9f8a36246f7ffcadb1da12c61c3d1e3dd
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885819758 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05- 
2022 13:21. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00958/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.006087/2012-37

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 12 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000006087201237 e da chave de acesso 8a666f78

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 886109641 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05- 
2022 15:43. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final 
v5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/886109641 1/1
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53000.006087/2012-37

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 27 de setembro de 2023.

Aos Protocolo da SAJ, SAG e CC, e à CGINF

 

Assunto: OUTORG/TV - UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM - Localidade de

Diamantina/MG.

 

1. Encaminho EXM 346 2023 MCOM, para análise e providências.

 

EDIVALDO SOARES DE SOUSA

Supervisor
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo Soares de Sousa, Supervisor(a), em 27/09/2023, às 18:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4607710 e o código CRC AA029A43 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006087/2012-37 SUPER nº 4607710

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.006087/2012-37
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3427/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 346/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 346/2023 (4607627), do Ministério das Comunicações, referente ao
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educa;vos, na localidade de Diaman;na, no estado de Minas Gerais, por meio do canal 46E, constante do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº 16.888.315/0001-57, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 28/09/2023, às 20:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4608903 e o código CRC 2EA3F6E6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006087/2012-37 SUPER nº 4608903

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.006087/2012-37

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo+vos nº 346/2023 MCOM (4607627) e respec+vos anexos, reme+dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Outorga para a execução de serviço de radiodifusão pela Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4607710), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3427/GM/CC/PR (4608903), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu+va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 29/09/2023, às 18:46, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4614667 e o código CRC 83A86D6A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006087/2012-37 SUPER nº 4614667

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  19/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SUPER Nº: 53000.006087/2012-37.

INTERESSADO: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM (CNPJ 16.888.315/0001-57).

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00346/2023 MCOM, de 31 de julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em favor da Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, na localidade de Diamantina/MG.

 

 I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00346/2023 MCOM (4607627), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 53000.006087/2012-37, acompanhada da minuta de Decreto que outorga

a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital[1], com fins exclusivamente educaBvos, em favor
da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, pessoa jurídica de direito público interno inscrita
no CNPJ nº 16.888.315/0001-57, na localidade de DiamanBna, no Estado de Minas Gerais, sem direito de exclusividade, em

conformidade com o disposto no § 2º do art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e de acordo com o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão[3] .

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a
instrução processual efeBvada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório,
observadas as disposições legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos
e critérios estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

3. A então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[4], da estrutura regimental do Ministério das Comunicações vigente à

época[5] , deBnha a competência para supervisionar e executar as aBvidades integrantes dos processos relaBvos aos serviços de

radiodifusão e de seus ancilares, cabendo ao Departamento de Outorga e Pós Outorga (DEOPO)[6] coordenar e executar as atividade
integrantes dos processo de outorga, pós outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus ancilares.  

4. Frise-se que a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital com fins exclusivamente
educativos que se destina à transmissão de programas educativos-culturais que atuam em conjunto com os sistemas de ensino pode
ser outorgada às insBtuições de educação superior de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, observando a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[7] . 

5. No caso em tela, trata-se do resultado final do processo de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão
de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educaBvos, na localidade de DiamanBna, no Estado de Minas
Gerais, por meio do canal 46E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, CNPJ nº
16.888.315/0001-57, por intermédio do Despacho de Homologação nº 674/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2011.

6. Conforme consta na EM nº 00346/2023 MCOM (4607627), o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo
com a legislação aplicável, tendo a enBdade demonstrado possuir as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
análise procedida pela Consultoria Jurídica daquele Ministério. Ademais, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, a
outorga, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional. 

7. As fundações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Parecer de Mérito I (4607647) – Nota Técnica nº 5784/2022/SEI-MCOM, de 9 de maio de 2022, pelo
qual a então Secretaria de Radiodifusão (SERAD) assinala que os processos a serem enviados para
assinatura da Presidência da República e que estejam com Parecer Jurídico anBgo deverão ser tramitados à
Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas, observando a urgência ou iminência de envio à
Casa Civil da Presidência da República.

II - Parecer Jurídico nº 259/2014/SEI-MC, 16 de outubro de 2014 (4607706), se posiciona pela
viabilidade jurídica da outorga e opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é
a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335


educativos, para a localidade de Diamantina/MG.

III - Nota nº 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12 de maio de 2022 (4607708), recomenda, no
aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações aprove e subscreva a minuta de
Exposição de MoBvos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9660236-SEI), submetendo o caso em questão à
Presidência da República.

IV - Parecer de Mérito II (4607702)[8], que se posiciona pela viabilidade jurídica, considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 II - ANÁLISE

8. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento
no art. 24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 24, I, do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017,
proceder à análise do mérito, da oportunidade, da conveniência e da compaBbilidade das propostas de atos normaBvos submeBdas
ao Presidente da República com as políticas e as diretrizes governamentais.

9. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à outorga de concessão dos serviços
de radiodifusão de sons e imagens, sem direito a exclusividade, com uso do canal 46 na frequência de 665 MHz, para a
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, criada por transformação das Faculdades Federais
Integradas de Diamantina - FAFEID, conforme a Lei nº 11.173, de 6 de setembro de 2005.

10. Consoante já exposto, a Exposição de MoBvos nº 00346/2023 MCOM (4607627), de 31 de julho de 2023, enviou à
Presidência da República, em seu anexo, a Minuta de Decreto que outorga a concessão em nome da UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, observando o Despacho de Homologação nº 674, de 13 de maio de 2015. O Decreto
proposto está organizado em três artigos:

A rt. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERS IDA D E FED ERA L D O S VA LES D O  JEQ UITINHO NHA  E M UC URI - UFVJM, ente público inscrito no

C NPJ sob o nº 16.888.315/0001-57, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de

sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa;vos, na localidade de Diaman;na, no estado de Minas Gerais,

por meio do canal 46E.

Parágrafo único. A  concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis

subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

A rt. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

11. O requerimento da outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens foi protocolado no então
Ministério das Comunicações em 06 de fevereiro de 2012. A Lista de Documentos Necessários à Instrução – Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno consta da Nota Técnica nº 379/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, de 26 de março de 2014, que conclui que a
proposta se encontra devidamente instruída, tendo sido tempesBvamente apresentada, estando, portanto, a Universidade Federal
dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM habilitada à obtenção da outorga em referência. 

12. Os registros administraBvos de cadastro do canal devem ser manBdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado

de Gestão e Controle do Espectro[9], cujo Relatório do Canal está disponível no síBo da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, constando o status de TV-C0 (Canal Vago).

13. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a Exposição de MoBvos nº 00137/2022 MCOM,
de 25/05/2022 (3434965), para a qual foi emiBda a Nota SAG nº 13/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG, de 20/12/2022, que também
concluiu pela ausência de óbices ao prosseguimento do feito. Contudo, o processo não foi concluído naquela oportunidade. Por fim,
foi encaminhada a esta Casa Civil da Presidência da República a EM nº 00346/2023 MCOM (4607627), de 31/07/2023, objeto da
presente análise. 

14. Nesse senBdo, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de homologação do certame para
a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, considerando que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico, raBficadas pelo atual MCOM, são favoráveis à
homologação do certame;

b) É permiBda a possibilidade de atualização dos registros administraBvos sob a responsabilidade do MCOM
enquanto o processo tramitar;

c) No Parecer de Mérito II (4607702), consta manifestação favorável do atual Ministro de Estado das
Comunicações; e

d) Por ocasião da assinatura do instrumento de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
será necessária a reapresentação da documentação probatória de manutenção da situação de regularidade
da Universidade.

15. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, conforme disposto
no § 2º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como
compatível com as diretrizes de Governo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11173.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdabe2ea&state=TV-C0


17. Por fim, sugere-se o envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República (SAJ/CC/PR), nos termos do § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, para emiBr manifestação final sobre a
consBtucionalidade, a legalidade e a compaBbilidade com o ordenamento jurídico, conforme o art. 26 do Decreto nº 11.329, de
2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece
diretrizes  para a transição do s istema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[4] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] Aprovada pelo Decreto n° 11.164, de 08 de agosto de 2022, sendo substituído pelo Decreto nº 11.335, de 2023.

[6] Conforme art. 9° da Portaria M CO M n° 6.559, de 31 de agosto de 2022, que aprova os  Regimentos I nternos dos órgãos do Ministério das
Comunicações.

[7] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços  de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins
exclus ivamente educativos.

[8] Documento anexado aos autos, contendo nome do atual  Ministro das  Comunicações, porém sem data e ass inatura eletrônica.

[9] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/01/2024, às 19:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 11/01/2024, às
19:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/01/2024, às 19:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4810511 e o código CRC 094A0C12 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.559-de-31-de-agosto-de-2022-426208933
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.006087/2012-37   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 5 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM
 

EM nº:
 
 0346/2023-MCOM
 

Assunto:

 
Outorga de TV Educativa.
 
 Decreto que outorga a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Diamantina/MG.
 
 Pela expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.
 

Processo nº:
 
 53000.006087/2012-37
 

 

Senhor Secretário Especial Substituto,

 

I  -  RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 0346/2023-MCOM  (doc. SEI nº 4607554), com minuta de Decreto, cuja proposta
é a outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educa0vos, em
favor de UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, autarquia federal inscrita no CNPJ sob nº
16.888.315/0001-57, na localidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais.

2. O Processo de seleção se tornou público mediante o Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011. Tanto a área técnica
competente  (Nota Técnica nº 5784/2022/SEI/MCOM, conforme doc. SEI nº 4607647) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº
0244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, conforme doc. SEI nº 4607708) do Ministério das  Comunicações - MCOM, analisaram
mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota Técnica
nº 0019/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/SS/PR  (doc. SEI nº 4810511), sem oposição à proposta.

 

II  -  ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS EDUCATIVOS

4. Embora o principal instrumento regulador da aLvidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código
Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962), alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a
ConsLtuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios relaLvos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social, prevendo, ainda, em seu arLgo 223, a complementaridade entre os sistemas
público, privado e estatal:

"A rt. 223. Compete ao Poder Execu�vo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e

de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.



§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A  não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em

votação nominal.

§ 3º O  ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos

parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão."

 

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins

exclusivamente educa�vos aquela radiodifusão de sons e imagens (TV aberta), desLnada à transmissão de programas educaLvo-
culturais, que, além de atuar em conjunto com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e
superior, à educação permanente e à formação para o trabalho, além de abranger as aLvidades de divulgação educacional, cultural,
pedagógica e de orientação profissional [1].

6. O serviço de radiodifusão de sons e imagens é compreendido como o conjunto de aLvidades encadeadas, outorgado
mediante “concessão” e realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na
oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial própria,
ofertados ao consumidor final de forma gratuita. Nos termos da legislação, o prazo da outorga para serviços de radiodifusão de
sons e imagens é de 15 (quinze) anos, prorrogáveis por períodos sucessivos e iguais  (art. 33 § 3º da Lei nº 4.117/1962 e art. 27 do
Decreto nº 52.795/1963).

7. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educaLva/cultural. As comerciais possuem seus serviços
financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já as emissoras educaLvas e culturais se caracterizam por
serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade insLtucional, sendo que sua
outorga pode ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. Assim, para atendimento da
finalidade exclusivamente educaLva do serviço, as outorgas desta modalidade não podem possuir caráter comercial ou fins
lucrativos.

8. Aponta-se ainda que, para as emissoras educaLvas, o tempo desLnado à emissão dos "programas educa�vos-

culturais" será integral, entendendo-se como tais aqueles que [2]:

respeitam os princípios e objetivos de  (a) cooperação com processos educacionais e de formação crítica do

cidadão;  (b) exercício da cidadania e democracia, em especial mediante a transmissão de aulas,
conferências, palestras e debates;  (c) promoção a cultura nacional e regional, bem como a produção
independente e a produção local;  (d) respeito aos direitos humanos e valores éticos e sociais da pessoa e da
família; e  (e) não discriminação religiosa, político-partidária, filosófica, étnica, de gênero ou de opção sexual;

atuam conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, visando à educação básica

e superior, à educação permanente e formação para o trabalho;

abrangem atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional; e

veiculam conteúdos de caráter recreativo, informativo ou de divulgação desportiva, desde que presentes em

sua apresentação elementos instrutivos ou enfoques educativos-culturais.

9. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser conLnuamente avaliado
pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspecLva da sua melhor prestação à coleLvidade. Da mesma forma, sendo
serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

10. Cabe à União (Poder ExecuLvo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder LegislaLvo na sua
apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos princípios consLtucionais da produção e
programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

 

III  -  ANÁLISE JURÍDICA

11. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconsLtucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento
no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, e com o Decreto n° 52.795/1963.

12. No que tange à competência, deverá ser publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério das
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação. A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislaLvo acerca da aprovação da
outorga, é condição de eficácia do decreto [3].

13. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa�vos, a licitação
é dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963.

14. Ao dispor sobre os limites à concentração da propriedade, ficam explícitos na lei que não poderão ter concessão ou
permissão às enLdades das quais faça parte acionista ou coLsta que integrem o quadro social de outras empresas executantes do



serviço de radiodifusão, além dos limites já fixados. Além disso, nenhuma pessoa poderá parLcipar da direção de mais de uma
empresa de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos. Também devem ser ressaltadas as
vedações à deputados federais e senadores e a vedação de monopólios e oligopólios [4].

15. Para receber a outorga, a enLdade emissora deve ter realizado previamente o pagamento do valor da outorga, nos
termos do art. 30 do Decreto nº 52.795/1963. Além disso, a enLdade emissora deverá ainda arcar com duas taxas: Taxa de
Fiscalização de Instalação (TFI) no momento da emissão do cerLficado de licença válida por 15 anos; e a Taxa de Fiscalização de
Funcionamento (TFF), paga anualmente, que corresponde a 50% do valor da TFI. Por fim, há necessidade de recolhimento do "Preço
Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência - PPDUR", valor devido, por pessoa Zsica ou jurídica, quando da autorização de uso
de radiofrequências, cuja cobrança é regulamentada pela Anatel [5].

16. Nota-se que, no caso, os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação perLnente para o pedido
de concessão, tendo o MCOM, ao analisar os referidos documentos, bem como sua subsunção às normas perLnentes, se
posicionado favoravelmente à concessão.

17. Os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação perLnente para o pedido de concessão (art. 15
do Decreto nº 52.795/1963). Com relação à documentação apresentada, muito embora o Ministério das Comunicações já tenha
realizado a prévia análise perLnente, esta Subchefia de Assuntos Jurídicos – SAJ realizou, nesta oportunidade, nova verificação de
juntada dos documentos previstos em normas e entendimentos vigentes, para a completa outorga, considerando preenchidos os
requisitos quanto ao tema.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram ou tenham ocorrido durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão
ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiLrá a produção de efeitos da prestação do serviço de
radiodifusão. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga (seja decorrente de atualizações legislaLvas, seja por decurso do prazo)
acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito do MCOM.

19. Por este moLvo, serão analisados apenas os documentos que eram exigíveis à época do protocolo do requerimento
da outorga, ou seja, em 06/02/2012 [6].

20. Nesse senLdo, conclui-se pela perLnência da expedição de Decreto em favor de  UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM, com o consequente encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das
providências cabíveis, em observância ao § 2º do art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

IV  -  CONCLUSÃO

21. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, não se vislumbra óbice jurídico à
proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

22. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0346/2023-MCOM, objeto de apreciação,
sujeitas à consideração superior.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

 

 

 



 

[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclusivamente educativos:

* As  pessoas jurídicas  de direito públ ico interno (art. 41 do Código Civi l  Bras i leiro). Ex.: a  União; os  Estados e o Distri to Federal ; os
Municípios; as  Univers idades Federais ; os  I nsLtutos Federais  de Educação, C iência e Tecnologia; as  autarquias; e as  demais
entidades de caráter públ ico criadas por lei ;

* As  insLtuições de educação superior criadas e manLdas pela iniciaLva privada, com sede no Bras i l  e credenciadas pelo
Ministério da Educação (art. 12 do Decreto nº 5.773/2006). Ex.: as  Univers idades; os  Centros  Univers itários; e as  Faculdades; e

* As  fundações de direito privado (inciso I I I  do art. 44 do Código Civi l  Bras i leiro), cujos  estatutos não contrariem o Código
Brasi leiro de Telecomunicações e legis lação correlata.

É admiLda, na radiodifusão educaLva, apenas a transmissão de programas educaLvo-culturais . O s programas de caráter
recreaLvo, informaLvo ou de divulgação desporLva poderão ser considerados educaLvo-culturais  se neles  esLverem presentes
elementos instrutivos  ou enfoques educativo-culturais  identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Nos termos da Portaria MCTIC nº 3.238/2018.

 

[3] Decreto nº 52.795/1963 (redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017):

"A rt. 31.  O  órgão competente do Poder Execu�vo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do

qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de

mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia

do decreto ou portaria."

 

[4]  Sobre o tema, vide art. 54, inciso II, a l ínea "a" c/c  art. 220 § 5º da Constituição.

 

[5]  O PPDUR está regulamentado pela Resolução nº 695/2018 da ANATEL.

 

[6]  Este entendimento leva em consideração o mesmo procedimento previsto para renovação de concessões, conforme expl ici tado
pelo art. 112 do Decreto nº 52.795/1963 (com redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017).

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * *

 

Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº  0005 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

DECRETO Nº                , DE           DE                            DE 2024

 

Outorga concessão à Universidade Federal dos Vales do JequiLnhonha e Mucuri

para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e

imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Diamantina, Estado

de Minas Gerais.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,

da ConsLtuição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do

Processo nº 53000.006087/2012-37 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à Universidade Federal dos Vales do JequiLnhonha e Mucuri - UFVJM, enLdade de

direito público inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-57, para executar, pelo prazo de

quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins exclusivamente

educativos, com o uso do canal 46E, no Município de Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de



Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no §

3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/01/2024, às 17:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/01/2024, às
17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial substituto(a), em 26/01/2024, às
19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4907076 e o código CRC FB40479B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006087/2012-37 SUPER nº 4907076

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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